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PUBLICAÇÕES LEGAIS 

15/11/2025

Anfema Administração 
e Participações S/A

CNPJ/ME nº 08.841.517/0001-15  
NIRE 35.300.534.174

Aviso aos Senhores Acionistas
A Diretoria em exercício comunica os Srs. Acionistas que 
os documentos para realização de Assembleia Geral 
Ordinária (art. 133 da Lei 6.404/76), relativa ao exercício 
social findo em 31/12/2024, encontram-se disponíveis 
na sede social. A diretoria em exercício, André Cintra 
Pereira e Marcelo Carlos Parluto.

Bem Estar Indústria, 
Comércio e Importação 

de Cosméticos S.A.
CNPJ/MF nº 08.040.489/0001-37  

NIRE 35.300.535.715
Aviso aos Senhores Acionistas

A Diretoria em exercício comunica aos Srs. Acionistas 
que os documentos para realização de Assembleia Geral 
Ordinária (art. 133 da Lei 6.404/76), relativa ao exercício 
social findo em 31/12/2024, encontram-se disponíveis na 
sede social. A diretoria em exercício, João Paulo Chaccur.

Fupresa S/A
CNPJ 62.576.327/0001-63

Aviso aos Acionistas e Convocação de AGE
Ficam convocados os Srs. Acionistas para AGE a realizar-se no dia 08 de dezembro de 2025 às 09:00 horas em  
1ª convocação e às 10:00 horas em 2ª convocação na sede da empresa à Rodovia Engenheiro Ermênio de Oliveira 
Penteado, Km 47,6, Bairro Caldeira, Indaiatuba/SP para deliberar sobre a seguinte ordem do dia: a) Deliberação sobre 
a distribuição de lucros relativos ao período de 01/2025 a 11/2025. 

Indaiatuba, 13 de novembro de 2025. Antônio Carlos Alves Bevilacqua - Diretor de Operações

WAY CONCESSÕES S.A.
CNPJ/ME nº 57.582.342/0001-84 - NIRE nº 353.006.486-68

Ata de Reunião do Conselho de Administração realizada em 27 de Outubro de 2025
1. Data, Hora e Local: Em 27 de outubro de 2025, às 10:00, na sede social Way Concessões S.A., localizada na Rua
Minas da Prata, 30, 2º Andar, Cj. 22 Parte, Vila Olímpia, CEP 04552.080, São Paulo/SP (“Companhia”). 2. Mesa:
Presidente: André Felipe Fernandes Figueira; Secretário: Paulo Augusto Franzine. 3. Convocação e Presença:
Presente a totalidade dos membros do Conselho de Administração da Companhia, estando dispensadas as formalidades
de convocação. 4. Deliberações: Após a instalação da Reunião, os membros do Conselho de Administração da
Companhia decidiram, por unanimidade de votos e sem quaisquer reservas ou ressalvas: 4.1. Aprovar a apresentação
de proposta pela Companhia no âmbito do procedimento licitatório promovido pela Agência Nacional de Transportes
Terrestres – ANTT, referente ao Edital de Concessão nº 04/2025, cujo objeto é a concessão para exploração da
infraestrutura e prestação do serviço público de recuperação, operação, manutenção, monitoração, conservação,
implantação de melhorias, ampliação de capacidade e manutenção do nível de serviço do Sistema Rodoviário
denominado Rota Sertaneja, composto pela Rodovia BR-153/GO, no trecho compreendido entre o entroncamento com a
GO-219 até a divisa com o Estado de Minas Gerais – Ponte sobre o Rio Paranaíba (Div. MG/GO); Rodovia BR-153/MG,
no trecho compreendido entre a Ponte sobre o Rio Paranaíba (Div. GO/MG) até o início da Ponte sobre o Rio Grande
(MG/SP) – cabeceira norte; e Rodovia BR 262/MG, no trecho compreendido entre o entroncamento com a BR-050
(Uberaba/MG) até o entroncamento com a BR-153(A) (P/ POUSO ALTO), de forma individual ou como parte de um
consórcio, podendo praticar todos os atos necessários e úteis à participação em tal certame, nos termos do respectivo
edital, ficando ratificados todos os atos já praticados para este fim. 5. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado,
lavrou-se a presente ata, a qual, após lida e aprovada, foi assinada eletronicamente por todos os presentes. 6.
Assinaturas: Mesa - Presidente: André Felipe Fernandes Figueira; Secretário: Paulo Augusto Franzine. Conselheiros
Presentes: André Felipe Fernandes Figueira, Leonardo José Bessa Gadelha, Aymar Ferreira de Almeida Junior, Rosaldo
Malucelli, João Leopoldino Neto, Paulo Augusto Franzine, André Miari Paulino. São Paulo, 27 de outubro de 2025. Mesa:
André Felipe Fernandes Figueira - Presidente, Paulo Augusto Franzine - Secretário. Conselheiros Presentes: André
Felipe Fernandes Figueira, Paulo Augusto Franzine, Leonardo José Bessa Gadelha, Aymar Ferreira de Almeida
Junior, Rosaldo Malucelli, João Leopoldino Neto, André Miari Paulino. JUCESP nº 391.822/25-1 em 11/11/2025.

Ultragaz Comercializadora de Energia Ltda., Com
Natureza Jurídica Para Sociedade Anônima

CNPJ/MF sob nº 26.914.969/0001-61 – NIRE 35230727467
Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 01 de julho de 2025

1. Data, Hora e Local: Em 01/07/2025, às 11:00 horas, na sede da ULTRAGAZ COMERCIALIZADORA DE 
ENERGIA LTDA. (“Sociedade” ou “Companhia”), localizada na Rua Antônio Alves, nº 35-48, Vila 
Aeroporto, Bauru/SP, CEP 17012-431. 2. Convocação e Presença: Convocação dispensada, em razão 
da presença da sócia detentora da totalidade do capital social da Companhia, nos termos do Estatuto 
Social e do art. 124, §4º, da Lei 6.404/76 (Lei das S.A.), a saber: (i) WTZ PARTICIPAÇÕES S.A., 
sociedade por ações de capital fechado, com sede na Rua Antônio Alves, nº 35-48, Sala WTZ, Vila 
Aeroporto, Bauru/SP, CEP 17012-431, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 37.354.720/0001-65 e registrada na 
Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”), sob o NIRE 35300590660 (“Sócia”); e ainda (ii) 
LUCAS TORRES WITZLER, brasileiro, casado, empresário, portador RG nº 44.019.265-1 SSP/SP, inscrito 
no CPF/MF sob o nº 226.662.478-48, residente e domiciliado na cidade de Bauru, Estado de São Paulo, 
na Rua Rubens Gonçalves Paula, nº 1-42, Residencial Villa Dumont, CEP 17058-007 (“Lucas”); (iii) 
LAUDENIR PEGORINI, brasileiro, casado, empresário, portador RG nº 3.342.594 SSP/SC, inscrito no CPF/
MF 949.709.129-04, residente e domiciliado na Rua Doutor Fuas de Mattos Sabino, nº 14-50, Apto. 61, 
Jardim América, CEP 17017-332, na cidade de Bauru, Estado de São Paulo (“Laudenir”); (iv) PAULO 
ROBERTO PACHEGA SANDRIN, brasileiro, casado, empresário, portador RG nº 10.620.101 SSP/SP, 
inscrito no CPF/MF 038.883.598-21, residente e domiciliado na Rua Hildebrando de Carvalho, nº 12-27, 
Vila Lemos, CEP 17063-093, na cidade de Bauru, Estado de São Paulo (“Paulo” e, em conjunto com 
Laudenir, Lucas e Sócia, os “Acionistas’); (v) Representante da empresa responsável pela elaboração do 
laudo de avaliação da Sociedade, AZEVEDO AUDITORES INDEPENDENTE S/S, com escritório no endereço 
Rua Monsenhor Claro Quadra, nº 10-70, Sala 201, Vila Mesquita, CEP: 17.014-360, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 27.255.192/0001-33 e no CRC-SP sob o nº 2SP036851-0-2, o Sr. Elizeu de Azevedo. 3. Mesa: 
Presidente - Lucas Torres Witzler; Secretário - Julio Cesar Nogueira. 4. Ordem do Dia e Deliberações: 
Após análise e discussão das matérias constantes da ordem do dia, foi deliberado: I. Transformação da 
Sociedade em sociedade por ações: 5.1. Nos termos do artigo 1.113 e seguintes da Lei 10.406, de 
10/01/2002 (“Código Civil”), a Sócia aprova a transformação da natureza jurídica da Sociedade, 
passando de Sociedade Empresária Limitada para Sociedade por Ações de Capital Fechado, passando a 
Sociedade a ser regida pelas disposições da Lei das S.A., sem que essa transformação implique na 
extinção da Sociedade, na interrupção dos negócios em curso, ou em qualquer alteração dos direitos e 
obrigações existentes que integram oseu patrimônio, incluindo o capital social. 5.1.1. Em decorrência da 
transformação da natureza jurídica aprovada acima, a Sócia aprova também: (i) a conversão da 
totalidade das 99.730 (noventa e nove mil, setecentas e trinta) quotas sociais em ações ordinárias, 
nominativas e sem valor nominal. Com relação às ações de emissão da Sociedade, as ações ordinárias 
conferirão ao seu titular o direito a um voto nas deliberações das Assembleias Gerais. (ii) A alteração da 
denominação social da Sociedade que passará de ULTRAGAZ COMERCIALIZADORA DE ENERGIA LTDA. 
para ULTRAGAZ COMERCIALIZADORA DE ENERGIA S.A. (iii) A definição de que as publicações da 
Sociedade serão realizadas no “Jornal O Dia SP”. II. Incorporação da WTZ Participações S.A.  
5.2. A Sócia aprova o “Protocolo e Justificação de Incorporação da WTZ Participações S.A. pela Ultragaz 
Comercializadora de Energia S.A.” (“Protocolo e Justificação”), o qual foi preparado nos termos dos 
artigos 223 a 225 e 227 da Lei das S.A., e estabelece as bases, termos e condições da incorporação da 
WTZ Participações S.A. (“Incorporada”) pela Companhia, cuja cópia constitui o Anexo l à presente ata. 
5.3. A Sócia ratifica a nomeação e contratação, realizada pela administração da Companhia, da Empresa 
Especializada, para elaboração do laudo de avaliação do patrimônio líquido da Incorporada, por seu valor 
contábil, conforme balanço patrimonial especialmente levantado na data-base de 31/05/2025, o qual 
constitui o Anexo 3.3 do Protocolo e Justificação (“Laudo de Avaliação”), aprovando também, sem 
qualquer ressalva, o Laudo de Avaliação. 5.4. Aprovar a incorporação da Incorporada pela Companhia, 
de acordo com os termos e condições estabelecidos no Protocolo e Justificação (“Incorporação”).  
A Incorporação processar-se-á de forma que a totalidade das ações de emissão da Companhia, de 
titularidade da Incorporada, sejam canceladas e os acionistas da Incorporada recebam, em substituição 
às ações de sua titularidade na Companhia, 21.594 (vinte e um mil, quinhentos e noventa e quatro) 
novas ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, divididas entre os acionistas 
proporcionalmente a sua participação no capital social da Incorporada, na proporção de 1:1 ação de 
emissão da Companhia para cada ação de emissão da Incorporada. 5.5. Em razão da Incorporação, o 
patrimônio líquido da Incorporada será vertido para a Companhia, observados os termos do Protocolo e 
Justificação, com a consequente extinção da Incorporada, de pleno direito, para todos os fins e efeitos 
legais, de maneira que a Companhia a sucederá a título universal, em todos os seus direitos e 
obrigações, na forma do artigo 227 da Lei 6.404/76. 5.6. Aprovar, em razão da Incorporação, e nos 
termos do Protocolo e Justificação, o aumento do capital social da Companhia em R$ 21.593.991,07 
(vinte e um milhões, quinhentos e noventa e três mil, novecentos e noventa e um reais e sete centavos), 
passando o capital social de R$ 99.730.000,00 (noventa e nove milhões, setecentos e trinta mil reais) 
para R$ 121.323.991,07 (cento e vinte e um milhões, trezentos e vinte e três mil, novecentos e noventa 
e um reais e sete centavos), mediante a emissão de 21.594 (vinte e um mil, quinhentos e noventa e 
quatro) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, totalmente subscritas e integralizadas, na 
forma dos Boletins de Subscrição contidos no Anexo Il a esta ata. 5.7. Em vista do aumento de capital 
aprovado acima, fica alterado o Artigo 5º do Estatuto Social da Companhia, contidos no Anexo Ill à 
presente ata, de modo a refletir o aumento do capital social, passando a vigorar com a seguinte redação: 
“ARTIGO 5º O capital social é de R$ 121.323.991,07 (cento e vinte um milhões, trezentos e vinte e três 
mil, novecentos e noventa e um reais e sete centavos), totalmente subscrito e integralizado, dividido 
em 121.324 (cento e vinte e um mil, trezentos e vinte e quatro) ações ordinárias, nominativas, e sem 
valor nominal.” 5.8. Os administradores da Companhia ficam autorizados a praticarem todos os atos 
necessários para efetivar as deliberações aprovadas acima, incluindo a baixa da inscrição da 
Incorporada nas repartições federais, estaduais e municipais competentes, bem como ratificar os atos 
eventualmente praticados anteriormente. 5.9. O resultado de equivalência patrimonial do período de 
01/06/2025 a 30/06/2025 referente às operações da Incorporada pertencem à Companhia. 5.10.  
Em razão da incorporação ora aprovada, os Acionistas deliberam que a Companhia assumirá todas as 
obrigações e adotará todas as políticas atualmente em vigor na Incorporada, incluindo, sem limitação, a 
Política de Dividendos e a Política de Gestão de Riscos Financeiros. III. Alteração da estrutura de 
administração da Companhia. 5.11. Ato contínuo, os Acionistas aprovam a alteração da estrutura de 
administração da Companhia, com a criação e instalação de Conselho de Administração. 5.1.1.  
O Conselho de Administração será composto por 3 (três) membros efetivos, com mandato de 2 anos, 
permitida a reeleição. 5.1.2. Ao Conselho de Administração serão atribuídas matérias específicas de sua 
competência definidas no Estatuto social e em Acordo de Acionistas arquivado na sede da Companhia, 
além daquelas já estabelecidas pela Lei das S.A., conforme alterada. 5.1.3. Em decorrência da 
aprovação acima, os Acionistas aprovam a eleição dos membros abaixo para composição do Conselho 
de Administração da Companhia, todos com prazo de mandato até a Assembleia Geral Ordinária que 
deliberar sobre as Demonstrações Financeiras relativas ao exercício social encerrado em dezembro de 
2026: (i) Tabajara Bertelli Costa, brasileiro, casado, engenheiro, portador RG nº 17.304.700-2, 
expedido pela SSP/SP, e inscrito no CPF/MF sob o nº 127.682.738-56, com endereço comercial na 
Avenida Brigadeiro Luís Antônio, nº 1.343, 9º andar, Bela Vista, São Paulo/SP, CEP 01317-910, como 
Presidente do Conselho de Administração; (ii) Lucas Torres Witzler, brasileiro, casado, empresário, 
portador RG nº 44.019.265-1, expedida pela SSP/SP, e inscrito no CPF/MF sob o nº 226.662.478-48, com 
endereço comercial na Rua Antônio Alves, nº 35-48, Vila Aeroporto, Bauru/SP, CEP 17.012-431, como 
membro do Conselho de Administração; e (iii) Luiz Fernando Correa de Carvalho Júnior, brasileiro, 
casado, administrador de empresas, portador RG nº 19.129.960, expedida pela SSP/SP, e inscrito no 
CPF/MF sob o nº 212.628.528-62, com endereço comercial na Avenida Brigadeiro Luís Antônio, nº 1.343, 
9º andar, Bela Vista, São Paulo/SP, CEP 01317-910, como membro do Conselho de Administração.  
5.1.4. Os Conselheiros ora eleitos tomam posse de seus cargos nesta data, mediante assinatura de 
termos de posse devidamente arquivados na sede da Companhia, e declaram, sob as penas da lei, (a) 
não estarem impedidos de exercer a administração da Companhia por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, ou de penas que vedem, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional. 
contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo e, fé pública ou a 
propriedade, dessa forma não estando incursos em qualquer crime previsto em lei que os impeça de 
exercer a atividade mercantil; (b) não ocupam cargos em sociedades que possam ser consideradas 
concorrentes da Companhia no mercado em que atua; e (c) não tem interesse conflitante com a 
Companhia, de acordo com o artigo 147 da Lei nº 6.404/76. 5.12. Os Acionistas, ainda, decidem ratificar 
a composição da Diretoria da Companhia, que permanecerão em seus cargos até que sejam destituídos 
e/ou substituídos por determinação do Conselho de Administração, qual seja: (i) Lucas Torres Witzler, 
brasileiro, casado, empresário, portador RG nº 44.019.265-1, expedida pela SSP/SP, e inscrito no CPF/
MF sob o nº 226.662.478-48, com endereço comercial na Rua Antônio Alves, nº 35-48, Vila Aeroporto, 
Bauru/SP, CEP 17.012-431, como Diretor Presidente; (ii) Laudenir Pegorini, brasileiro, casado, 
empresário, portador RG nº 3.342.594, expedida pela SSP/SC, e inscrito no CPF/MF sob o nº 
949.709.129-04, com endereço comercial na Rua Antônio Alves, nº 35-48, Vila Aeroporto, Bauru/SP, CEP 
17.012-431, como Diretor sem designação específica; e (iii) Julio Cesar Nogueira, brasileiro, casado, 
engenheiro, portador RG nº 18.240.564-3, expedida pela SSP/SP, e inscrito no CPF/MF sob o nº 
110.501.188-71, com endereço comercial na Avenida Brigadeiro Luís Antônio, nº 1.343, Bela Vista, São 
Paulo/SP, CEP 01317-910, como Diretor Financeiro. 5.13. Os Acionistas aprovam a reforma total do 
Estatuto Social que regerá a Companhia, o qual deverá ser observado em conjunto com as disposições 
da Lei das S.A., bem como demais disposições legais aplicáveis, para todos os fins de direito, conforme 
Anexo ll e autoriza a diretoria da Companhia a praticar os atos necessários à implementação das 
matérias acima, conforme aprovadas. 5.14. Os signatários abaixo indicados reconhecem a veracidade, 
autenticidade, integridade, validade e eficácia deste instrumento e de seus termos, nos moldes do artigo 
219 e 220 do Código Civil, em formato eletrônico e/ou assinado por meio de certificados eletrônicos não 
emitidos pela ICP-Brasil, nos termos do artigo 10, §2º, da Medida Provisória nº 2.220-2/2001, como por 
meio do upload e existência deste instrumento, na plataforma Docusign (www.docusign.com.br) ou 
similares. Este instrumento produz efeitos a partir da data nele indicada, ainda que um ou mais 
signatários realizem a assinatura eletrônica em data posterior. Nada mais havendo a tratar foram 
encerrados os trabalhos e lavrada a presente ata que, lida e aprovada, foi assinada pelos presentes. 
Acionistas: WTZ Participações S.A. - Assinado por: Lucas Torres Witzler - Presidente; Julio Cesar 
Nogueira - Diretor Financeiro. Mesa: Lucas torres Witzler - Presidente; Julio Cesar Nogueira - 
Secretário. JUCESP Nº 310.426/25-0 e JUCESP/NIRE Nº 3530067503-7 em 09/09/2025. Marina 
Centurion Dardani - Secretária Geral. Anexo III – Estatuto Social: Ultragaz Comercializadora de 
Energia S.A. CNPJ/MF sob o nº 26.914.969/0001-61. NIRE: Em transformação. Capítulo I - 
Denominação, Sede, Objeto e Duração: Artigo 1º A Ultragaz Comercializadora de Energia S.A. 
(“Companhia”) é uma sociedade por ações de capital fechado, regida por este Estatuto e pela legislação 
e normativos administrativos aplicáveis.Artigo 2º A Sociedade tem sua sede na Rua Antônio Alves, nº 
35-48, Vila Aeroporto, Bauru/SP, CEP 17012-431, podendo o Conselho criar ou extinguir filiais, agências, 
sucursais, escritórios, departamentos, depósitos e representações em qualquer parte do território 
nacional, ou no exterior. Artigo 3º A Companhia tem como objeto social: (i) O comércio atacadista de 
energia elétrica; (ii) O comércio varejista de energia elétrica; (iii) A intermediação de compra e venda de 
energia elétrica a terceiro;(iv) A prestação de serviços de gestão de contrato de energia a terceiros; (v) A 
participação e gestão de consórcios que tenham por finalidade a geração de energia elétrica; e (vi) A 
participação no capital social de outras sociedades nacionais e estrangeiras, na condição de acionista 
ou sócia, de caráter permanente ou temporário, bem como participar de consórcios ou sociedades em 
conta de participação. Artigo 4º A Companhia terá duração por prazo indeterminado. Capítulo II - 
Capital e Ações: Artigo 5º O capital social é de R$ 121.323.991,07 (cento e vinte e um milhões, 
trezentos e vinte e três mil, novecentos e noventa e um reais e sete centavos), totalmente subscrito e 
integralizado, dividido em 121.324 (cento e vinte e um mil, trezentos e vinte e quatro) ações ordinárias, 
nominativas, e sem valor nominal. §1º- Cada ação ordinária conferirá ao seu titular o direito a um voto 
nas Assembleias Gerais da Companhia. §2º - É vedada a emissão de partes beneficiárias pela 
Companhia. Capítulo III - Órgãos da Companhia e Administração: Artigo 6º A direção, administração, 
fiscalização e organização da Companhia serão exercidas, dentro das respectivas competências, pelos 
seguintes órgãos: (i) Assembleia Geral; (ii) Conselho de Administração; e (iii) Diretoria. Artigo 7º 
Administração da Companhia competirá ao Conselho de Administração e à Diretoria, sendo o Conselho 
de Administração órgão de deliberação colegiada. A representação da Companhia caberá privativamente 
à Diretoria. §1º - A investidura dos membros do Conselho de Administração e dos Diretores se fará por 
meio da lavratura dos termos de posse nos respectivos livros de atas, quando de suas eleições. §2º -  
O prazo de gestão dos membros do Conselho de Administração e dos Diretores se estenderá até a 
investidura de seus respectivos substitutos. Seção I - Assembleia Geral: Artigo 8º A Assembleia Geral 
reunir-se-á, ordinariamente, dentro dos 4 primeiros meses após o encerramento do exercício social e, 
extraordinariamente, sempre que os interesses sociais exigirem a manifestação dos acionistas. Artigo 9º 
As Assembleias Gerais serão convocadas pelo Presidente do Conselho de Administração, mediante envio 
de convocação entregue por escrito aos acionistas, com, no mínimo, (a) 8 (oito) dias de antecedência da 
data marcada para a sua realização em 1ª convocação; (b) 5 (cinco) dias de antecedência da data 
marcada para a sua realização em 2ª convocação, sendo certo que a segunda convocação somente 
poderá ser realizada após a verificação da não instalação da Assembleia Geral em primeira convocação; 
ou (iii) o respectivo prazo mínimo, quando prazo superior for exigido, nos termos da Lei 6.404/76. §1º -  
A convocação deverá estabelecer detalhadamente a respectiva ordem do dia, não podendo incluir itens 
genéricos como “questões de interesse geral da Companhia” ou “outros assuntos”. Nenhuma 
deliberação será aprovada e considerada válida a respeito de assuntos que não tenham sido 
expressamente incluídos na ordem do dia, conforme estabelecido no edital de convocação, salvo se 
aprovada pela unanimidade dos acionistas. §2º - Independentemente das formalidades referentes à 
convocação de Assembleias Gerais, será considerada regular, para todos os fins de direito, a Assembleia 
Geral sempre que a totalidade dos Acionistas (i) comparecerem à respectiva Assembleia Geral; ou (ii) 
decidirem por escrito a respeito das matérias sujeitas a deliberação. Artigo 10º Ressalvadas as 
exceções previstas em lei ou no Acordo de Acionistas, a Assembleia Geral instalar-se-á em primeira 
convocação com a presença de acionistas que representem, pelo menos, 50% (cinquenta por cento) do 
capital social votante da Companhia e, em segunda convocação (desde que com a mesma ordem do dia 
da convocação anterior), com qualquer número de acionistas. As deliberaçõos dar-se-ão mediante voto 
afirmativo dos acionistas representando a maioria do capital social presentes na respectiva Assembleia 
Geral, observados os quóruns qualificados previstos em lei ou Acordo de Acionistas, observadas as 
matérias sujeitas a voto afirmativo de quórum mínimo de 60% (sessenta por cento) do capital social 
votante da Companhia, conforme previsto no Acordo de Acionistas. §1º - A Assembleia Geral será 
instalada e presidida pelo Presidente do Conselho de Administração e secretariada por quem o 
presidente indicar, podendo ser acionista ou não. §2º - Serão considerados presentes à Assembleia os 
acionistas que (a) se conectarem por teleconferência, videoconferência ou meio similar, por meio do 
qual, necessariamente, seja possível a comunicação entre todos os acionistas, desde que seja 
preparada ata da respectiva reunião e que sejam observados os requisitos legais aplicáveis; e/ou  
(b) outorgarem procuração a acionista, administrador da Companhia ou advogado, com prazo não 
superior a 1 (um) ano, nos termos da Lei 6.404/76. §3º - A participação e votação remota ocorrerão 
mediante o envio de voto à distância e/ou via atuação remota por sistema eletrônico adotado para a 
respectiva Assembleia Geral, o qual deverá ser especificado previamente à data da respectiva 
realização, nos termos do §2º - acima. Artigo 11º Compete à Assembleia Geral, além das matérias 
previstas em lei e no Acordo de Acionistas, deliberar sobre:(i) alteração do Estatuto Social, bem como do 
estatuto ou do contrato social de qualquer subsidiária da Companhia; (ii) alteração do objeto social da 
Companhia ou de suas subsidiarias; (iii) aumento ou redução do capital social, bem como a emissão, 
conversão, resgate ou amortização de títulos, valores mobiliários ou outros instrumentos conversíveis 
em ações (incluindo, opções e bônus de subscrição), na Companhia ou em suas subsidiárias; (iv) 
alteração do dividendo mínimo obrigatório; (v) alteração da Política de dividendos da Companhia; (vi) 
mudanças na estrutura do capital social, incluindo a criação de classes ou tipos de ações, ou 
modificações nos direitos de tipos (espécies) ou classes existentes, na Companhia ou em suas 
subsidiárias; (vii) realização, pela Companhia ou por suas subsidiárias, de quaisquer reorganizações 
societárias, transformação do tipo societário, redução de capital, associação, cisão, fusão, incorporação 
(de outra sociedade ou de ações), conferência (drop down) de ativos e passivos; (viii) aprovação de 
contas da Companhia e de suas subsidiárias; (ix) distribuição de lucros, dividendos, juros sobre capital 
próprio ou outros proventos aos titulares de ações da Companhia; (x) realização, pela Companhia ou por 
suas subsidiárias, de ofertas públicas de ações ou de quaisquer outros valores mobiliários, incluindo a 
definição de preço, condições de liquidez, momento e estruturação; (xi) dissolução, liquidação voluntária, 
extinção, pedido de recuperação judicial ou extrajudicial ou autofalência da Companhia ou de suas 
subsidiárias; (xii) a orientação de voto da Companhia no âmbito de qualquer deliberação social a ser 
tomada pelos acionistas ou sócios de qualquer uma de suas subsidiárias da Companhia, sempre que a 
respectiva deliberação tiver por objeto ou estiver relacionada a qualquer uma das matérias previstas 
nesse Artigo, envolvendo qualquer das subsidiárias da Companhia. Seção II - Conselho de 
Administração: Artigo 12º O Conselho de Administração será composto por 3 (três) membros, 
acionistas ou não, eleitos pela Assembleia Geral e por ela destituíveis a qualquer tempo, com mandato 
de 2 (dois) anos, admitida a reeleição. Artigo 13º O Conselho de Administração reunir-se-á, bem como 
suas reuniões serão convocadas e instaladas, trimestralmente, em datas a serem fixadas pelo próprio 
Conselho de Administração na última reunião do Conselho de Administração ocorrida em cada exercício 
social, bem como sempre que necessário para deliberar sobre as matérias previstas no presente 
Estatuto Social e em local franqueado a todos os membros do Conselho de Administração da Companhia. 
§1º - As reuniões do Conselho de Administração serão convocadas por qualquer de seus membros 
efetivos, com pelo menos 5 (cinco) dias úteis de antecedência da data de sua realização. A convocação 
da reunião será realizada por meio de (a) carta registrada, mediante apresentação do respectivo 
comprovante de recebimento firmado pelo respectivo membro do Conselho de Administração; ou (b) por 
e-mail com confirmação de recebimento a todos os membros do Conselho de Administração; e deverá 

conter a ordem do dia a ser tratada e decidida. Reuniões extraordinárias e urgentes poderão ser 
convocadas com 2 (dois) dias úteis de antecedência. A documentação pertinente para que os membros 
do Conselho de Administração possam deliberar sobre as matérias a serem discutidas deverá ser 
entregue juntamente com a convocação para a reunião.§2º - Ficam dispensadas as formalidades de 
convocação caso todos os membros do Conselho de Administração compareçam à reunião ou decidam 
por escrito a respeito das matérias sujeitas a deliberação. §3º - Os membros do Conselho de 
Administração poderão participar das reuniões de forma presencial ou eletrônica, por teleconferência, 
videoconferência ou qualquer outro meio que permita a comunicação, em que todos os participantes 
possam comunicar-se com os demais e ser identificados. A respectiva ata deverá ser assinada pelos 
participantes da reunião em até 15 (quinze) dias de seu encerramento. Ainda, qualquer membro do 
Conselho de Administração pode ser representado nas reuniões, conforme o caso, por outro membro com 
poderes específicos para tanto e com instrução de voto para cada uma das matérias objeto de 
deliberação. §4º - Em caso de ausência (ou impossibilidade de comparecimento) de qualquer membro 
do Conselho de Administração a determinada reunião do Conselho de Administração, tal membro do 
Conselho de Administração poderá enviar antecipadamente o seu voto, que valerá para fins de 
verificação de quórum de instalação e de deliberação, desde que enviado à Companhia ou ao Presidente 
do Conselho de Administração (mesmo que eletronicamente), em atenção a todos os membros do 
Conselho de Administração, por escrito, até o início da reunião. §5º - O Conselho de Administração, por 
maioria, poderá convidar outros participantes para as suas reuniões, para prestarem eventuais 
esclarecimentos aos membros do Conselho de Administração, devendo tais participantes permanecerem 
na reunião pelo tempo necessário a tais esclarecimentos, após o qual deverão retirar-se, sendo-lhes de 
qualquer forma vedado o direito de voto. §6º - Ressalvadas as exceções previstas no Acordo de 
Acionistas, as reuniões do Conselho de Administração serão instaladas, (i) em primeira convocação, 
com a presença de todos os seus membros; e (ii) em segunda convocação (desde que com a mesma 
ordem do dia da convocação anterior), com a presença de 2 (dois) de seus membros, sendo que a 
reunião em segunda convocação deverá ser instalada após, no mínimo, 2 (dois) dias úteis da data da 
reunião em primeira convocação. §7º - As reuniões do Conselho de Administração serão presididas pelo 
Presidente do Conselho de Administração ou, em sua ausência, por qualquer membro do Conselho de 
Administração escolhido (i) previamente, por escrito, pelo Presidente ou (ii) pela maioria dos membros 
presentes à reunião, caso o Presidente não tenha enviado tal indicação prévia. §8º - Todas a s 
deliberações do Conselho de Administração serão tomadas por maioria de votos dos membros presentes 
à respectiva reunião, observados os quóruns especiais previstos no Acordo de Acionistas e ressalvadas 
as hipóteses especiais previstas em lei. Artigo 14º Respeitadas as competências que no Acordo de 
Acionistas e neste Estatuto Social atribuem à Assembleia Geral da Companhia, compete ao Conselho de 
Administração, além das matérias previstas em lei: (i) fixar a orientação geral dos negócios da 
Companhia e de suas Subsidiárias, compreendendo, inclusive, seu esquema organizacional, suas 
políticas comercial, de remuneração, de investimentos, operacional, administrativo-financeira, contábil 
e de recursos humanos, bem como sua estratégia global de médio e longo prazos; (ii) aprovar ou 
modificar eventual Plano de Negócios; (iii) aprovar ou modificar o orçamento anual da Companhia; (iv) 
aprovar a realização, pela Companhia e/ou por suas subsidiárias, de qualquer operação de M&A; (v) 
manifestar-se previamente à Assembleia Geral sobre o relatório da administração, as contas da 
Diretoria, as demonstrações financeiras do exercício e os balancetes de periodicidade mensal; (vi) 
avaliar e acompanhar os resultados da Companhia em periodicidade trimestral; (vii) propor à Assembleia 
Geral a reforma do Estatuto Social e a realização de operações de transformação, fusão, incorporação, 
cisão, dissolução ou liquidação da Companhia, ou incorporação de ações envolvendo a Companhia e/ou 
suas subsidiárias; (viii) aprovar ou modificar a remuneração dos administradores, bem como,  
ad referendum da Assembleia Geral, a remuneração global anual dos membros da Diretoria da 
Companhia e/ou de suas subsidiárias; (ix) aprovar, ad referendum da Assembleia Geral, a distribuição 
intermediária ou intercalar de lucros, dividendos, juros sobre capital próprio ou outros proventos aos 
titulares das ações; (x) aprovar a eleição e a destituição dos membros da Diretoria; (xi) aprovar a 
contratação, modificação e/ou rescisão, por parte da Companhia e/ou de suas subsidiárias, de 
contratos, acordos comerciais e/ou parcerias com parceiros estratégicos da Companhia e/ou de suas 
subsidiárias (a) em valores, com relação a fornecedores de energia, acima de R$ 50.000.000,00 
(cinquenta milhões de reais), e, com relação a demais fornecedores, acima de R$ 5.000.000,00 (cinco 
milhões de reais); e/ou (b) que prevejam quaisquer restrições operacionais ou concorrenciais;  
(xii) aprovar a contratação ou substituição de empresa de auditoria independente, que deverá, 
necessariamente, ser a Ernst & Young, a PricewaterhouseCoopers, a Grant Thorton ou a Mazars;  
(xiii) aprovar quaisquer operações de natureza financeira, tais como empréstimos, financiamentos, 
linhas de crédito, emissão de instrumentos de dívida, instrumentos de crédito para a captação de 
recursos, sejam “bonds”, “notes”, “commercial papers” ou endividamentos de qualquer natureza, em 
qualquer caso que não estejam previstas no orçamento anual aprovado ou cujos valores sejam iguais ou 
superiores a R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) (considerado o ato isoladamente ou um conjunto 
de atos da mesma natureza); (xiv) aprovar a realização de qualquer despesa, obrigação, custo ou 
investimento pela Companhia (excetuadas as operações de M&A, que deverão observar o previsto no 
Artigo 14º (iv)) que não estejam previstas no orçamento anual aprovado ou cujo valor seja igual ou 
superior a quantia de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), considerado o ato isoladamente ou um 
conjunto de atos da mesma natureza; (xv) aprovar a transferência, constituição de quaisquer ônus ou 
outra forma de alienação ou oneração, pela Companhia, de ativos, tangíveis e intangíveis, que não 
estejam previstas no orçamento anual aprovado ou cujo valor seja igual ou superior a R$ 1.000.000,00 
(um milhão de reais), considerado o ato isoladamente ou um conjunto de atos de mesma natureza; (xvi) 
aprovar toda e qualquer garantia a ser prestada pela Companhia a terceiros, que não suas subsidiárias, 
ou aprovar a concessão de empréstimo pela Companhia (incluindo por meio de linha de crédito) a 
qualquer terceiro; (xvii) aprovar a abertura de filiais da Companhia e de suas subsidiárias, que não 
estejam previstas no orçamento anual; (xviii) aprovar a celebração de contratos, operações e transações 
em geral (inclusive a prestação de garantias) da Companhia e/ou de suas subsidiárias com suas partes 
relacionadas, bem como quaisquer modificações, aditamentos, rescisões e/ou resoluções desses 
mesmos contratos, operações e transações, incluindo mas não se limitando a contratos de prestação de 
serviços, compartilhamento de infraestrutura e/ou rateio de despesas, locações, comodatos, licenças de 
marca ou outros direitos de propriedade intelectual, mútuos, aberturas de crédito, cessão de direitos, e 
quaisquer outros; e (xix) aprovar a orientação de voto dos administradores (incluindo conselheiros e 
diretores) de qualquer uma das Subsidiárias da Companhia, sempre que tal voto estiver relacionado a 
qualquer uma das matérias previstas neste Artigo, envolvendo qualquer uma das subsidiárias da 
Companhia. Seção III - Diretoria:  Artigo 15º A Diretoria será composta por, no mínimo, 3 (três) e, no 
máximo, 5 (cinco) Diretores, sendo um Diretor Presidente, um Diretor Financeiro e os demais Diretores 
sem designação específica, eleitos e destituíveis a qualquer tempo pelo Conselho de Administração, para 
um mandato de 2 (dois) anos, admitida a reeleição. §1º - Em caso de renúncia ou vacância na Diretoria, 
uma reunião do Conselho de Administração deverá ser convocada para eleger o seu substituto, o qual 
ocupará o cargo vago até que seja completado o prazo de mandato do antecessor. §2º - A Diretoria 
realizará reuniões ordinárias e extraordinárias sempre que exigido pelo interesse societário e sempre que 
convocadas por quaisquer de seus membros, sendo de responsabilidade do Diretor que presidir a 
reunião estabelecer a ordem do dia para tais reuniões. Artigo 16º Competirá aos Diretores, na forma 
prevista neste Estatuto Social, a representação da Companhia, ativa e passivamente, em juízo ou fora 
dele, bem como a gestão dos negócios sociais em geral e a prática dos atos necessários ao 
funcionamento regular da Companhia. Os Diretores reportarão ao Diretor Presidente. §1º. Com as 
exceções previstas neste Estatuto Social e no Acordo de Acionistas, a Companhia poderá ser 
representada, em juízo ou fora dele, perante qualquer pessoa, (i) por 2 (dois) Diretores, em conjunto; ou 
(ii) por 1 (um) Diretor em conjunto com 1 (um) procurador; ou (iii) por 2 (dois) procuradores; ou (iv) por 
1 (um) Diretor atuando isoladamente (exclusivamente para firmar correspondências de simples rotina ou 
para prestar depoimento em juízo sempre que a Companhia for regularmente citada). §2º - Não obstante 
o disposto no §1º - deste Artigo 16º a prática de atos envolvendo quaisquer matérias constantes dos 
itens Artigo 14º (iv) (exclusivamente caso a respectiva operação de M&A não esteja prevista ou esteja 
em desacordo com o plano de negócios aprovado), Artigo 14º (xiii) a ARTIGO 14º (xv) e Artigo 14º (xvii) a 
Artigo 14º (xix) do Artigo 14º dependerão da firma do Diretor Presidente da Companhia em conjunto com 
qualquer outro Diretor ou procurador. §3º - A Companhia poderá constituir procurador por meio de 
instrumento de mandato assinado por 2 (dois) membros da Diretoria, sempre com poderes especificos, 
vedado o substabelecimento, e com prazo de vigência limitado ao máximo de 1 (um) ano, exceto para as 
procurações com poderes da cláusula ad judicia ou quando expressamente exigido pelas leis aplicáveis, 
hipóteses nas quais as procurações poderão ser substabelecidas e ter prazo indeterminado.§4º - São 
expressamente vedados, sendo nulos e ineficazes perante a Companhia, os atos de qualquer membro da 
Diretoria, procurador ou funcionário que envolverem a Companhia em obrigações relativas a operações 
ou negócios estranhos ao seu objeto social ou em desacordo com o presente Estatuto Social ou com o 
Acordo de Acionistas da Companhia. §5º - Em caso de violação do Acordo de Acionistas, das leis 
aplicáveis e/ou do presente Estatuto Social por qualquer membro da Diretoria, qualquer acionista ou 
membro do Conselho de Administração poderá requerer que o Conselho de Administração delibere sobre 
a substituição deste membro da Diretoria, sendo certo que a decisão de substituir ou não o respectivo 
membro da Diretoria deverá ser tomada por maioria dos membros presentes, os quais deverão observar 
seus deveres previstos nas Leis aplicáveis ao votar e fundamentar seus respectivos votos.  
Artigo 17º Além das demais atribuições definidas por lei, pelo Acordo de Acionistas e pelo Conselho de 
Administração, compete exclusivamente ao Diretor Presidente (i) preparar e propor, para aprovação do 
Conselho de Administração, o orçamento anual e o plano de negócios; (ii) dirigir os negócios e a 
administração geral da Companhia, orientando e fiscalizando a atuação dos demais membros da 
Diretoria da Companhia; e (iii) representar a Companhia, sempre em conjunto com um outro diretor ou 
procurador, nas matérias previstas no Artigo 16º, §2º. Artigo 18º Além das demais atribuições definidas 
por lei, pelo Acordo de Acionistas e pelo Conselho de Administração, caberá aos demais membros da 
Diretoria a prática dos atos necessários ao funcionamento regular da Companhia e à gestão dos negócios 
sociais, observadas as orientações estabelecidas pelo Diretor Presidente. Capítulo IV - Conselho 
Fiscal: Artigo 19º O Conselho Fiscal, de funcionamento não permanente, será composto por 3 (três) 
membros efetivos e igual número de suplentes, eleitos pela Assembleia Geral. Artigo 20 O Conselho 
Fiscal será instalado quando solicitado pelos acionistas da Companhia, na forma prevista em lei. §Único 
- A eleição, o funcionamento, a remuneração a competência e os deveres e responsabilidades do 
Conselho Fiscal obedecerão ao disposto nos Artigos 161 a 165 da Lei 6.404/76. Capítulo V - Exercício 
Social:  Artigo 21º O exercício tem início em 1 º de janeiro e termina em 31 de dezembro de cada ano. 
Artigo 22º As demonstrações contábeis da Companhia deverão ser anualmente auditadas por auditores 
independentes registrados perante a Comissão de Valores Mobiliários. Artigo 23º Do resultado apurado 
em cada exercício social serão deduzidos, antes de qualquer outra participação, os prejuízos acumulados 
e a provisão para o imposto sobre a renda. O prejuízo do exercício será obrigatoriamente absorvido pelos 
lucros acumulados, pelas reservas de lucros e pela reserva legal, nessa ordem. Artigo 24º Do lucro 
líquido do exercício, 5% (cinco por cento) serão aplicados, antes de qualquer outra destinação, a 
constituição da reserva legal, que não excederá 20% (vinte por cento) do capital social. §1º - A reserva 
legal tem por fim assegurar a integridade do capital social e somente poderá ser utilizada para 
compensar prejuízos ou aumentar o capital. §2º - Entende-se por lucro líquido a parcela remanescente 
do resultado do exercício após deduzidos os prejuízos acumulados e a provisão para o imposto de renda. 
Artigo 25º Os acionistas terão direito a receber, como dividendo obrigatório, em cada exercício, um 
percentual equivalente a, no mínimo, 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido do exercício, o qual 
será compensado com os dividendos semestrais e intermediários que tenham sido distribuídos. Todas as 
distribuições de dividendos da Companhia observarão o disposto na Política de Dividendos da 
Companhia e no Acordo de Acionistas. §1º- O dividendo previsto neste Artigo 25 não será obrigatório no 
exercício social em que a administração informar à assembleia geral ser ele incompatível com a situação 
financeira da Companhia. §2º- Os lucros que deixarem de ser distribuídos nos termos do §1º - deste 
Artigo 25º Serão registrados como reserva especial e, se não forem absorvidos por prejuízos em 
exercícios subsequentes, deverão ser pagos como dividendo assim que a situação financeira da 
Companhia assim o permitir. Artigo 26º A parcela remanescente do lucro líquido terá a destinação que 
for deliberada pela Assembleia Geral, em observância à Política de Dividendos da Companhia. Artigo 27º 
A Companhia, mediante deliberação da Assembleia Geral de acionistas, poderá levantar balanços 
semestrais e com base nestes declarar dividendos intermediários à conta do lucro apurado, dos lucros 
acumulados e da reserva de lucros. Poderá, ainda, levantar balanço e distribuir dividendos em períodos 
menores, desde que o total dos dividendos pagos em cada semestre do exercício social não exceda o 
montante das reservas de capital. §Único - Dividendos intermediários deverão sempre ser creditados e 
considerados como antecipação do dividendo obrigatório. Artigo 28º Os dividendos, sejam anuais ou 
intermediários, serão pagos pela Companhia à pessoa que, na data do ato de declaração do dividendo, 
estiver inscrita como proprietária ou usufrutuária da ação. §Único - Salvo disposição contrária da 
Assembleia Geral, os dividendos serão pagos no prazo de 60 (sessenta) dias da data em que for 
declarado e, em qualquer caso, dentro do exercício social. Artigo 29º A Companhia, mediante 
deliberação de seus acionistas, poderá determinar o pagamento ou crédito de juros sobre capital próprio 
nos termos do Artigo 9º, §7º, da Lei nº 9.249/95, e legislação e regulamentação pertinentes, cujos 
valores poderão ser imputados ao dividendo obrigatório. Capítulo VI - Liquidação: Artigo 30º  
A Companhia somente será dissolvida e entrará em liquidação por deliberação da Assembleia Geral ou 
nos demais casos previstos em lei. §Único - Compete à Assembleia Geral estabelecer a forma da 
liquidação e nomear o liquidante, bem como instalar o Conselho Fiscal, que deverá funcionar no período 
de liquidação, e nomear seus membros efetivos e suplentes, fixando seus poderes e estabelecendo suas 
remunerações, nos termos deste Estatuto Social e da Lei 6.404/76. Capítulo VII - Arbitragem:  
Artigo 31º Observado o quanto disposto no Acordo de Acionistas, a Companhia, seus acionistas, 
administradores, membros do Conselho Fiscal, efetivos e suplentes, se houver, obrigam-se a resolver 
quaisquer controvérsias, divergências ou disputas que venham a surgir, a qualquer tempo (“Disputas”), 
por meio de arbitragem a ser administrada pelo Centro de Arbitragem e mediação da Câmara de 
Comércio Brasil-Canadá (“Câmara”), nos termos do seu Regulamento (“Regulamento”) e da Lei 
9.307/96. §1º - O tribunal arbitral será composto por 3 (três) árbitros, a serem nomeados de acordo com 
o Regulamento (“Tribunal Arbitral”). §2º - A arbitragem será processada e julgada de acordo com a lei 
brasileira. A sede da arbitragem será a cidade de São Paulo, Estado São Paulo, onde a sentença arbitral 
deverá ser proferida. O idioma da arbitragem será o português, sendo permitida a produção de quaisquer 
provas em inglês sem necessidade de tradução. Os árbitros não terão poderes para decidir qualquer 
Disputa com base em regras de equidade. §3º - As decisões do Tribunal Arbitral serão finais e 
vinculantes às partes da arbitragem e seus sucessores a qualquer título. §4º - Sem prejuízo da validade 
e eficácia do presente Artigo, os Acionistas elegem o foro da Comarca de São Paulo, no Estado de São 
Paulo, Brasil, exclusivamente para (i) eventual produção antecipada de prova ou medida semelhante, 
independentemente do requisito da urgência, nos termos dos Artigos 190 e 381, inciso I, do Código de 
Processo Civil; (ii) a obtenção de tutelas de urgência ou de natureza provisória previamente à 
constituição do Tribunal Arbitral visando o resultado útil da arbitragem e/ou para proteção ou salvaguarda 
de direitos previamente à instauração do Tribunal Arbitral; (iii) a execução especítica das obrigações 
estabelecidas neste Estatuto Social, nos termos dos Artigos 497, 806 e outros do Código de Processo 
Civil; (iv) os procedimentos judiciais expressamente admitidos na Lei de Arbitragem, incluindo a 
execução e a ação anulatória da sentença arbitral; (v) controvérsias que não sejam passíveis de serem 
resolvidas por meio de arbitragem, nos termos do Artigo 1º da Lei de Arbitragem; (vi) execução de 
obrigações que comportem, desde logo, execução judicial incluindo, mas não se limitando a, multas 
eventualmente aplicáveis; e (vii) à execução de título executivo extrajudicial, observada a prerrogativa de 
escolha do exequente, nos termos do Artigo 781 do Código de Processo Civil. O ajuizamento de qualquer 
ação judicial de acordo com este Artigo não resultará em renúncia à arbitragem ou à jurisdição do 
Tribunal Arbitral. §5º - Uma vez devidamente constituído, o Tribunal Arbitral deterá jurisdição e 
competência exclusiva para concessão de quaisquer tutelas de urgência. §6º - O procedimento arbitral 
(incluindo, mas não limitada à sua existência, à Disputa, às alegações e manifestações das partes, às 
manifestações de terceiros, provas e documentos apresentados, bem como quaisquer decisões 
proferidas pelo tribunal arbitral, incluindo a sentença arbitral) será confidencial e os Acionistas não 
deverão revelar a nenhum terceiro nenhuma informação ou documentação apresentada nas referidas 
demandas que não seja de domínio público, ou provas ou materiais produzidos em razão das demandas, 
ou qualquer ordem ou laudo proferido nas demandas, exceto, e apenas na medida em que tal revelação: 
(i) decorra de força de lei ou regulamentação; (ii) vise a proteger um direito; (iii) seja necessária para a 
execução judicial da sentença arbitral; ou (iv) seja necessária para a obtenção de aconselhamento legal, 
regulátório, financeiro, contábil ou similares. §7º - As despesas do procedimento arbitral, incluindo, mas 
não limitadas, às custas administrativas da Câmara, e honorários dos árbitros e de peritos, quando 
aplicáveis, serão arcadas pelas partes envolvidas na forma do Regulamento. A sentença arbitral 
determinará o reembolso pela parte perdedora à parte vencedora, de acordo com o resultado de seus 
respectivos pedidos e levando em consideração as circunstâncias que o Tribunal Arbitral entender 
relevantes, dos custos do procedimento, de assistentes técnicos e de outras despesas necessárias ou 
úteis para o procedimento arbitral. Capítulo VIII - Disposições Gerais: Artigo 32º A Companhia, seus 
acionistas e administradores observarão fielmente o Acordo de Acionistas arquivado na sede da 
Companhia, sendo nulos e ineficazes em relação à Companhia, à sua administração, aos acionistas e a 
terceiros quaisquer deliberações que contrariem o disposto em tal Acordo de Acionistas. Em caso de 
conflito entre o disposto neste Estatuto Social e no Acordo de Acionistas, prevalecerá o disposto no Acordo 
de Acionistas, devendo os acionistas da Companhia, mediante a interveniência e anuência da Companhia, 
adotar as medidas necessárias para sanar o respectivo conflito, fazendo prevalecer o disposto no Acordo 
de Acionistas. §Único - Os termos utilizados neste Estatuto Social, ainda que não iniciados em letra 
maiúscula, deverão ser interpretadas de acordo com as definições previstas no Acordo de Acionistas. 
Artigo 33º As atas de Assembleias Gerais, assim como as de reuniões do Conselho de Administração e 
da Diretoria, poderão ser lavradas em forma de sumário. Quando contiverem deliberações destinadas a 
produzir efeitos perante terceiros, serão arquivadas no registro do comércio e publicadas.

WTZ Participações S.A.
CNPJ/MF n°. 37.354.720/0001-65 – NIRE 35300590660

Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 01 de julho de 2025
1. Data, Hora e Local: Em 01/07/2025, às 10:00 horas, na sede da WTZ Participações S.A. (“Companhia”), localizada na Rua Antônio Alves, 
n° 35-48, Sala WTZ, Vila Aeroporto, Bauru/SP, CEP 17012-431. 2. Convocação e Presença: Convocação dispensada, em razão da presença de 
acionistas titulares de ações representativas da totalidade do capital social da Companhia, nos termos do Estatuto Social e do art. 124, §4°, 
da Lei 6.404/76. 3. Mesa: Presidente - Tabajara Bertelli Costa; Secretário - Julio Cesar Nogueira. 4. Ordem do Dia e Deliberações: Diante da 
ordem do dia apresentada, foram tomadas as seguintes deliberações pela única acionista da Companhia: 4.1. Autorizar a lavratura da ata a 
que se refere esta Assembleia em forma de sumário, nos termos do art. 130, §1°, da Lei 6.404/76. 4.2. Aprovar o “Protocolo e Justificação 
de Incorporação da WTZ Participações S.A. pela Ultragaz Comercializadora de Energia S.A.” (“Protocolo e Justificação”), o qual foi preparado 
nos termos dos artigos 223 a 225 e 227 da Lei 6.404/76, e estabelece as bases, termos e condições da incorporação da Companhia pela 
Ultragaz Comercializadora de Energia S.A. (“Incorporadora”), cuja cópia constitui o Anexo l à presente ata. 4.3. Tomar ciência da contratação 
da AZEVEDO AUDITORES INDEPENDENTES S/S, com escritório no endereço Rua Monsenhor Claro Quadra, n° 10-70, Sala 201, Vila Mesquita, 
CEP: 17.014-360, na cidade de Bauru, estado de São Paulo, CNPJ 27.255.192/0001-33 e no CRC-SP sob o n° 2SP036851-0-2, tendo como 
responsável técnico o Sr. Elizeu de Azevedo, registrado no CRC sob o n° 1SP076962/0-9, realizada pela administração da incorporadora, para 
elaboração do laudo de avaliação do patrimônio líquido da incorporada, por seu valor contábil, conforme balanço patrimonial especialmente 
levantado na data-base de 31/05/2025, o qual constitui o Anexo 3.3 do Protocolo e Justificação (“Laudo de Avaliação”). 4.4. Tomar ciência, 
do Laudo de Avaliação. 4.5. Aprovar a incorporação da Companhia pela Incorporadora, de acordo com os termos e condições estabelecidos 
no Protocolo e Justificação (“Incorporação”), com a consequente extinção da Companhia e sua sucessão universal pela incorporadora, em 
todos os seus direitos e obrigações, nos termos dos arts. 223 a 225 e 227 da Lei 6.404/76. 4.6. Autorizar os administradores da Companhia 
a praticarem todos os atos necessários para efetivar as deliberações aprovadas acima, incluindo a subscrição das ações a serem emitidas 
pela incorporadora em decorrência da Incorporação, realização de registros, averbações, publicações e transferência de ações em nome dos 
acionistas, na forma do art. 227, §2°, da Lei 6.404/76. 5. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, o Presidente suspendeu os trabalhos 
para lavratura da presente ata que, lida e achada conforme, foi assinada pela mesa e pelos acionistas da Companhia. aa) Companhia 
Ultragaz S.A., na qualidade de Acionista; Tabajara Bertelli Costa, na qualidade de Presidente e Presidente da Mesa; e Julio Cesar Nogueira, 
na qualidade de Diretor e Secretário da Mesa. Certifico que a presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. Julio Cesar Nogueira - 
Diretor e Secretário da Mesa. JUCESP Nº 310.427/25-3 em 09/09/2025. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.
Protocolo e Justificação de Incorporação da WTZ Participações S.A. pela Ultragaz Comercializadora de Energia S.A. Pelo presente 
instrumento, os administradores das Partes abaixo qualificadas: (i) Ultragaz Comercializadora de Energia S.A., sociedade por ações de 
capital fechado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 26.914.969/0001-61, com sede na Rua Antônio Alves, nº 35-48, Vila Aeroporto, Bauru/SP, CEP 
17012-431 (“UG Comercializadora” ou “Incorporadora”); e (ii) WTZ Participações S.A., sociedade por ações de capital fechado, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 37.354.720/0001-65, com sede na Rua Antônio Alves, nº 35-48, Sala WTZ, Vila Aeroporto, Bauru/SP, CEP 17012-431, 
(“WTZ” ou “Incorporada”’). Sendo a Incorporadora e a incorporada, doravante referidas, em conjunto, como “Partes” e, individualmente, como 
“Parte”. Considerando que: (a) A UG Comercializadora tem por objeto (i) o comércio atacadista de energia elétrica; (ii) o comércio varejista 
de energia elétrica; (iii) a intermediação de compra e venda de energia elétrica a terceiro; (iv) a prestação de serviços de gestão de contrato 
de energia a terceiros; (v) a participação e gestão de consórcios que tenham por finalidade a geração de energia elétrica; e (vi) a participação 
no capital social de outras sociedades nacionais e estrangeiras, na condição de acionista ou sócia, de caráter permanente ou temporário, 
bem como participar de consórcios ou sociedades em conta de participação; (b) A WTZ tem por objeto (i) a participação no capital social de 
outras sociedades nacionais e estrangeiras, na condição de acionista ou sócia, de caráter permanente ou temporário, bem como participar 
de consórcios ou sociedades em conta de participação; (ii) exercer representações, por conta própria ou de terceiros; (iii) a administração de 
bens imóveis e imóveis de propriedade própria ou de terceiros; (iv) administração de recursos financeiros; e (v) prestar serviços de consultoria 
empresarial; (c) A WTZ é a única acionista da UG Comercializadora, e, por sua vez, possui como acionistas a Companhia Ultragaz S.A., Lucas 
Torres Witzler, Laudenir Pegorini e Paulo Roberto Pachega Sandrin (“Acionistas WTZ”); (d) As Partes pretendem promover a incorporação 
da Incorporada pela Incorporadora a fim de, dentre outros objetivos, simplificar sua estrutura societária atual, aproveitar as estruturas e  
know-how das partes, propiciando sinergias e reforçando a racionalização administrativa, financeira e jurídica. A incorporação permitirá a união 
das empresas, fortalecendo a posição da UG Comercializadora em seu mercado de atuação e reduzindo custos. Resolvem os administradores 
das Partes celebrar o presente Protocolo e Justificação de Incorporação da WTZ Participações S.A. pela Ultragaz Comercializadora de Energia 
S.A. (“Protocolo e Justificação”), que tem por objetivo consubstanciar a proposta para a incorporação da Incorporada pela Incorporadora, 
com a consequente extinção da incorporada, nos termos dos artigos. 223 a 225 e 227 da Lei 6.404/76 e dos artigos 1.113 a 1.116 do Código 
Civil Brasiteiro, submetendo suas justificativas, finalidades, termos, condições e procedimento à deliberação dos acionistas das Partes, de 
acordo com os seguintes termos e condições: 1. Descrição da Incorporação: 1.1. As administrações da Incorporada e a Incorporadora 
desejam submeter à aprovação de seus respectivos acionistas proposta de incorporação da WTZ pela UG Comercializadora (“Incorporação”).  
1.1.1. Em razão da Incorporação, o patrimônio líquido da Incorporada, será vertido para a Incorporadora, observados os termos deste 
Protocolo e lustificação, e a incorporada será extinta de pleno direito, para todos os fins e efeitos legais, de maneira que a Incorporadora a 
sucederá a título universal, em todos os seus direitos e obrigações, na forma do artigo 227 da Lei 6.404/76. 2. Justificativa e Finalidade da 
Incorporação: 2.1. A Incorporação permitirá uma melhor alocação dos ativos e passivos das Partes, com a simplificação da atual estrutura 
societária, bem como a redução de custos financeiros, operacionais e administrativos, atendendo aos melhores interesses das Partes e de 
seus acionistas. 3. Estrutura Societária Atual: Bases e Efeitos da Incorporação; Avaliação de Patrimônio Líquido da Incorporadora:  
3.1. O capital social da incorporada é R$ 137.268.278,24 (cento e trinta e sete milhões, duzentos e sessenta e oito mil, duzentos e setenta e oito 
reais e vinte e quatro centavos), representada por 129.391 (cento e vinte e nove mil, trezentas e noventa e uma) ações ordinárias, nominativas 
e sem valor nominal, totalmente subscritas e integralizadas, assim distribuídas entre os Acionistas WTZ:

Acionista Ações
Companhia Ultragaz S.A. 66.895
Lucas Torres Witzler 59.370
Laudenir Pegarini 2.501
Paulo Roberto Pachega Sandrin 625
TOTAL 129.391

3.2. O capital social da incorporadora é de R$ 99.730.000,00 (noventa e nove milhões, setecentos e trinta mil) representado por 99.730 
(noventa e nove mil, setecentos e trinta) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, totalmente subscritas e integralizadas, todas 
de titularidade da Incorporada. 3.3. A administração da Incorporadora contratou e nomeou a empresa especializada AZEVEDO AUDITORES 
INDEPENDENTES S/S, com escritório no endereço Rua Monsenhor Claro Quadra, n° 10-70, Sala 201, Vila Mesquita, CEP: 17.014-360, na 
cidade de Bauru, estado de São Paulo, CNPJ 27.255.192/0001-33 e no CRC-SP sob o n° 2SP036851-0-2, tendo como responsável técnico 
o Sr. Elizeu de Azevedo, registrado no CRC sob o n° 1SP076962/0-9 (“Empresa Especializada”) para avaliar o patrimônio líquido da 
Incorporada, por seu valor contábil, conforme balanço patrimonial especialmente levantado na data-base de 31/05/2025 (“Data Base”).  
O laudo de avaliação do patrimônio líquido da Incorporada emitido pela Empresa Especializada constitui o Anexo. 3.3 ao presente Protocolo e 
Justificação (“Laudo de Avaliação”). A contratação e nomeação da Empresa Especializada e o Laudo de Avaliação serão objeto de deliberação e 
ratificação pelos acionistas da Incorporadora quando da deliberação acerca da Incorporação. 3.4. Conforme apurado no Laudo de Avaliação, na  
Data-Base, o valor contábil do patrimônio líquido da WTZ, desconsiderada a participação da incorporada na Incorporadora, foi avaliado no valor 
positivo de R$ 21.593.991,07 (vinte e um milhões, quinhentos e noventa e três mil, novecentos e noventa e um reais e sete centavos), o qual, 
uma vez implementada a Incorporação, será absorvido pelo capital social da Incorporadora. Os valores especificados no Laudo de Avaliação 
ficarão subordinados à análise e à aprovação da acionista da Incorporadora, nos termos da Lei 6.404/76. 3.4.1. As variações patrimoniais 
relativas aos elementos que compõem o patrimônio líquido da Incorporada, apuradas a partir da Data-Base até a data da incorporação, 
serão absorvidos e contabilizados pela Incorporadora, nas contas de investimentos no ativo e equivalência patrimonial no resultado, antes 
da eliminação da participação societária na WTZ Participações. 3.5. A Incorporação processar-se-á de forma que as ações de emissão da  
UG Comercializadora de titularidade da WTZ sejam canceladas e os Acionistas WTZ recebam, em substituição às ações de emissão da WTZ de 
sua titularidade, 99.730 novas ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, de emissão da UG Comercializadora, divididas a cada um 
na proporção de suas participações antes detidas no capital social da WTZ, n a proporção de 1:1 ação de emissão da UG Comercializadora para 
cada ação de emissão da WTZ. 3.6. Nos termos do item 3.4 acima, a incorporação resultará no aumento do capital social da Incorporadora 
em R$ 21.593.991,07 (vinte e um milhões, quinhentos e noventa e três mil, novecentos e noventa e um reais e sete centavos), passando o 
capital social de R$ 99.730.000,00 (noventa e nove milhões, setecentos e trinta mil) para R$ 121.323.991,07 (cento e vinte e um milhões, 
trezentos e vinte e três mil, novecentos e noventa e um reais e sete centavos), mediante a emissão de 21.594 (vinte e um mil, quinhentos e 
noventa e quatro) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, totalmente subscritas e integralizadas, distribuídas da seguinte forma:

Acionista Ações emitidas
Companhia Ultragaz S.A. 11.164
Lucas Torres Witzler 9.908
Laudenir Pegorini 417
Paulo Roberto Pachega Sandrin 105
TOTAL 21.594
3.6.1. Sendo assim, o capital social da Incorporadora passará a ser distribuído da seguinte forma:
Acionista Ações
Companhia Ultragaz S.A. 62.724
Lucas Torres Witzler 55.668
Laudenir Pegorini 2.345
Pauto Roberto Pachega Sandrin 587
TOTAL 121.324

3.6.2. Em razão da emissão de novas ações mencionada acima, passará o caput artigo 5º do Estatuto Social da Incorporadora a vigorar com a 
seguinte redação: “ARTIGO 5° O capital social é de R$ 121.323.991,07 (cento e vinte e um milhões, trezentos e vinte e três mil, novecentos 
e noventa e um reais e sete centavos), totalmente subscrito e integralizado, dividido em 121.324 (cento e vinte e um mil, trezentos e vinte e 
quatro) ações ordinárias, nominativas, e sem vaior nominal.” 3.7. A efetivação da incorporação dependerá da realização dos seguintes atos: 
(i) Assembleia Geral Extraordinária da Incorporadora para (a) aprovar a nomeação da Empresa Especializada como empresa responsável pela 
avaliação e elaboração do Laudo de Avaliação do patrimônio líquido da Incorporada à valor contábil; (b) aprovar o Laudo de Avaliação do 
patrimônio líquido da Incorporada à valor contábil; (c) aprovar este Protocolo e Justificação; (d) aprovar a Incorporação e a correspondente 
alteração ao artigo 5º do Estatuto Social da Incorporadora; e (e) autorizar os seus administradores a praticarem todos os atos necessários à 
efetivação da Incorporação; (ii) Assembleia Geral Extraordinária da incorporada para (a) aprovar este Protocolo e Justificação; (b) aprovar a 
Incorporação com a consequente extinção da Incorporada; e (c) autorizar seus administradores a praticarem os atos necessários à 
Incorporação, incluindo, quando for o caso, a subscrição das ações a serem emitidas pela incorporadora em decorrência da Incorporação. 3.8. 
Aprovada a incorporação nos termos deste Protocolo e Justificação, competirá à administração da Incorporadora promover o arquivamento de 
todos os atos atinentes à Incorporação, incluindo a assinatura de todos os contratos, termos, requerimentos e/ou documentos necessários para 
a efetiva transferência dos bens, direitos e obrigações que compõem o acervo líquido incorporado pela Incorporadora. 3.9. A efetivação da 
incorporação acarretará a extinção, para todos os fins de direito, da Incorporada, e todos os seus bens, direitos e obrigações passarão, por 
sucessão universal, à Incorporadora, nos termos do artigo 227 da Lei 6.404/76. 3.10. Conforme disposto no art. 229 da Lei 6.404/76, a 
Incorporadora sucederá a incorporada em todos os direitos, bens, passivos e obrigações relativos especificamente e exclusivamente aos 
direitos, bens, passivos e obrigações relativos que compõem o acervo líquido incorporado pela Incorporadora, incluindo, sem limitação, o Plano 
de Retenção da Companhia, aprovada na Assembleia Geral Extraordinária de 01/09/2024, servindo os atos societários de incorporação como 
título hábil para transferir a propriedade, posse, fruição e demais direitos e obrigações para a Incorporadora, bem como sub-rogando-se de 
pleno direito a incorporadora, em todos os contratos, acordos, acertos ou quaisquer outros instrumentos firmados pela Incorporadora que 
estipulem obrigações de dar ou fazer relativas aos bens que compõem o acervo líquido incorporado, na forma da lei. 4. Inaplicabilidade dos 
Laudos de Avaliação do artigo 264 da Lei 6.404/76:  4.1. Considerando tratar-se de uma incorporação reversa e que a UG Comercializadora 
tem como única acionista a WTZ, as Partes entendem ser inaplicável o artigo 264 da Lei 6.404/76. 5. Direito de Recesso: 5.1. Diante da 
perspectiva de aprovação da Incorporação pelos acionistas da Incorporada, não serão aplicáveis as disposições relativas ao direito de recesso. 
6. Disposições Gerais: 6.1. A eventual declaração por qualquer tribunal de nulidade ou a ineficácia de qualquer das disposições contidas neste 
Protocolo e Justificação não prejudicará a validade e eficácia das demais, que deverão ser integralmente cumpridas, obrigando-se as Partes a 
envidarem seus melhores esforços de modo a ajustar validamente tal disposição para tentar obter os mesmos efeitos da disposição que tiver 
sido anulada ou tiver se tornado ineficaz. 6.2. Este Protocolo e Justificação e seus anexos constituem a totalidade dos entendimentos e avenças 
dos administradores das Partes, conforme aplicável, com relação às matérias aqui reguladas. Este Protocolo e Justificação e seus anexos 
somente poderão ser alterados ou aditados por meio de instrumento escrito assinado pelos administradores das Partes. 6.3. Caberá aos órgãos 
de administração das Partes promover o arquivamento e a publicação dos atos relativos à operação de que trata o presente Protocolo e 
Justificação. 6.4. Este Protocolo e Justificação será regido e interpretado de acordo com as leis da República Federativa do Brasil. 6.5. Toda e 
qualquer controvérsia, questão, dúvida ou divergência de qualquer natureza relativa direta ou indiretamente a este Protocolo e Justificação 
(“Disputa”) envolvendo as Partes e/ou seus sucessores a qualquer título será resolvido por arbitragem a ser administrada pelo Centro de 
Arbitragem e Mediação da Câmara de Comércio Brasil-Canadá (“Câmara”), nos termos do seu Regulamento (“Regulamento”) e da Lei 9.307/96 
(“Lei de Arbitragem”). 6.5.1. O tribunal arbitral será composto por 3 (três) árbitros, a serem nomeados de acordo com o Regulamento  
(“Tribunal Arbitral”). 6.5.2. A arbitragem será processada e julgada de acordo com a lei brasileira. A sede da arbitragem será a cidade de  
São Paulo, Estado São Paulo, onde a sentença arbitral deverá ser proferida. O idioma da arbitragem será o português, sendo permitida a 
produção de quaisquer provas em inglês sem necessidade de tradução. Os árbitros não terão poderes para decidir qualquer Disputa com base 
em regras de equidade. 6.5.3. A s decisões do Tribunal Arbitral serão finais e vinculantes às partes da arbitragem e seus sucessores a qualquer 
título. 6.5.4. Sem prejuizo da validade e eficácia da presente disposição, as Partes elegem o foro da Comarca de São Paulo, no Estado de São 
Paulo, Brasil, exclusivamente para (i) eventual produção antecipada de prova ou medida semelhante, independentemente do requisito da 
urgência, nos termos dos artigos 190 e 381, inciso I, da Lei 13.105/2015 (“Código de Processo Civil”): (ii) a obtenção de tutelas de urgência ou 
de natureza provisória previamente à constituição do Tribunal Arbitral visando o resultado útil da arbitragem e/ou para proteção ou salvaguarda 
de direitos previamente à instauração do Tribunal Arbitral; (iii) a execução específica das obrigações estabelecidas neste Estatuto Social, nos 
termos dos artigos 497, 806 e outros do Código de Processo Civil; (iv) os procedimentos judiciais expressamente admitidos na Lei de 
Arbitragem, incluindo a execução e a ação anulatória da sentença arbitral; (v) controvérsias que não sejam passíveis de serem resolvidas por 
meio de arbitragem, nos termos do artigo 1 º da Lei de Arbitragem; (vi) execução de obrigações que comportem, desde logo, execução judicial 
incluindo, mas não se limitando a, multas eventualmente aplicáveis; e (vii) à execução de título executivo extrajudicial, observada a prerrogativa 
de escolha do exequente, nos termos do artigo 781 do Código de Processo Civil. O ajuizamento de qualquer ação judicial de acordo com este 
Artigo não resultará em renúncia à arbitragem ou à jurisdição do Tribunal Arbitral. 6.5.5. Uma vez devidamente constituído, o Tribunal Arbitral 
deterá jurisdição e competência exclusiva para concessão de quaisquer tutelas de urgência. 6.5.6. O procedimento arbitral (incluindo, mas não 
limitada à sua existência, à Disputa, às alegações e manifestações das partes, às manifestações de terceiros, provas e documentos 
apresentados, bem como quaisquer decisões proferidas pelo tribunal arbitral, incluindo a sentença arbitral) será confidencial e as Partes não 
deverão revelar a nenhum terceiro nenhuma informação ou documentação apresentada nas referidas demandas que não seja de domínio 
público, ou provas ou materiais produzidos em razão das démandas, ou qualquer ordem ou laudo proferido nas demandas, exceto, e apenas na 
medida em que tal revelação: (i) decorra de força de lei ou regulamentação; (ii) vise a proteger um direito; (iii) seja necessária para a execução 
judicial da sentença arbitral; ou (iv) seja necessária para a obtenção de aconselhamento legal, regulatório, financeiro, contábil ou similares. 
6.5.7. As despesas do procedimento arbitral, incluindo, mas não limitadas, às custas administrativas da Câmara, e honorários dos árbitros e 
de peritos, quando aplicáveis, serão arcadas pelas partes envolvidas na forma do Regulamento. A sentença arbitral determinará o reembolso 
pela parte perdedora à parte vencedora, de acordo com o resultado de seus respectivos pedidos e levando em consideração as circunstâncias 
que o Tribunal Arbitral entender relevantes, dos custos do procedimento, de assistentes técnicos e de outras despesas necessárias ou úteis 
para o procedimento arbitral. 6.6. Em face dos elementos expostos, que incluem todos os requisitos dos artigos 224 a 227 da Lei 6.404/76, 
entende-se que a Incorporação atende aos interesses das Partes envolvidas e de seus acionistas, pelo que se recomenda a sua implementação. 
E, por estarem justos e contratados, assinam os administradores da Incorporada e da Incorporadora este Protocolo e Justificação em uma única 
via digital, juntamente com as testemunhas abaixo. Bauru, 27/06/2025. Administradores da WTZ Participações: Lucas Torres Witzler - 
Diretor Presidente; Julio Cesar Nogueira - Diretor. Administradores da UG Comercializadora: Lucas Torres Witzler - Diretor Presidente;   
Julio Cesar Nogueira - Diretor. Testemunhas: Rodolfo Ruiz Nani, Ivan Martins Pereira Horta.

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://assinaturas.certisign.com.br:443 e utilize o código CA3E-579E-4552-6A88.
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Krasis Participações S.A.
CNPJ:11.425.560/0001-04

Relatório das Demonstrações Contábeis da Controladora e Consolidado dos Exercícios  ndos em 31 de Dezembro de 2024 e de 2023 - Em R$ Mil
Balanço Patrimonial em: Em R$ Mil Demonstração do Resultado dos exercícios fi ndos em: Em R$ Mil

 Controladora Consolidado
 Nota  31.12.24  31.12.23  31.12.24  31.12.23
Receita Operacional Liquida  22  -  -  631.382  543.450
(-) Custo dos Serviços Prestados  23  -  - (559.125)  (444.248)
Lucro Bruto   -  -  72.257  99.202
Receitas / (Despesas) operacionais:
Despesas Administrativas  24  (12.922)  (882)  (47.845)  (40.121)
Outras Receitas/ Despesas Operacionais  25  (5.976)  (294)  (5.947)  (37.184)
Resultado Financeiro  26  (3.365)  (1.841)  (40.536)  (16.162)
Total das Receitas/Despesas 
Operacionais   (22.263)  (3.017)  (94.328)  (93.467)
Resultado Operacional   (22.263)  (3.017)  (22.071)  5.735
Ganhos com Alienação e Variação de 
Investimentos  11  14.979 - 16.479  -
Resultado de Equivalência Patrimonial  11  45.175  30.396  41.565  21.899
Lucro/(Prejuízo) Antes do Imposto 
de Renda e Contribuição Social   37.891  27.379  35.973  27.634
Imposto de Renda  2.5 (e)  -  -  (964)  (1.950)
Contribuição Social  2.5 (e)  -  -  (365)  (747)
IR/CSLL Diferidos  2.5 (p)  -  (4.011)  3.247  (1.569)
Lucro/(Prejuízo) do Exercício   37.891  23.368  37.891  23.368

Demonstração do Fluxo de Caixa dos exercícios fi ndos em: Em R$ Mil
 Controladora Consolidado
 Nota  31.12.24  31.12.23  31.12.24  31.12.23
Fluxos de caixa das atividades operacionais
Lucro líquido do exercício   37.891  23.368  37.891  23.368
Ajustes:
Depreciação e Amortização  12  40  39  4.873  10.045
Resultado de Equivalência Patrimonial  11  (45.175)  (30.396)  (41.565)  (21.899)
Tributos Diferidos   -  4.011  (3.247)  1.569
Baixa/Redução de Ativos   -  -  3.649  35.169
Variação Cambial sobre Investimentos   (138)  (2.358)  (2.072)  (2.126)
Provisão para Contingências   5.971  294  5.971  294
Juros sobre Empréstimos e demais passivos   3.799  (71)  19.748  (4.121)
Baixa do Ativo Imobilizado/Investimentos  11  3.387  -  3.387  (115)
Ganho com Valor Justo de Propriedades 
para Investimentos   - - -  (4.387)
Total   5.775  (5.113)  28.635  37.797
Variações nos ativos e passivos circulantes 
e não circulantes:
Clientes   (6.003)  -  (44.201)  35.143
Créditos Fiscais   68  (1)  (16.363)  (13.569)
Outros Créditos   -  (3.075)  (3.240)  (17.672)
Despesas Antecipadas   1  2  (2.641)  19
Depósitos Judiciais   -  -  (149)  (2.560)
Fornecedores   (184)  (22)  4.740  12.143
Obrigações Sociais e Trabalhistas   -  -  (8.891)  11.199
Obrigações Tributárias   (186)  120  8.904  8.828
Outras Obrigações   (1.367)  4.165  (2.089)  (11.087)
Adiantamentos de Clientes   -  -  (11.993)  (36.215)
Parcelamentos Tributários   -  -  23.210  7.356
Total   (7.671)  1.189  (52.713)  (6.415)
Caixa liquido gerado (aplicado) nas 
atividades operacionais   (1.896)  (3.924)  (24.078)  31.382
Fluxo de caixa das atividades de investimento
Inversões líquidas para Investimentos   1.727  4.413  891  (424)
Inversões para Imobilizado e Intangível   -  -  (1.711)  (2.090)
Caixa liquido gerado (aplicado) nas atividades 
de investimento   1.727  4.413  (820)  (2.514)
Fluxo de caixa das atividades de fi nanciamento
Captação/(Pagamento) dos Empréstimos   -  (411)  73.810  (20.150)
Partes Relacionadas   1.074  25.116  (8.167)  4.267
Debêntures   -  -  (21.875)  20.999
Dividendos Pagos   (11.268)  (25.611)  (11.268)  (25.611)
Dividendos Recebidos   10.359  -  10.359  2.400
Caixa liquido gerado (aplicado) das 
atividades de fi nanciamento   165  (906)  42.859  (18.095)
Aumento (redução) liquido do caixa e 
Equivalente de Caixa   (4)  (417)  17.961  10.773
Variação do Caixa e Equivalente de Caixa
Caixa e Equivalente de Caixa no inicio do período/
exercício   4  421  34.912  24.139
Caixa e Equivalente de Caixa no fi nal do perído/exercício -  4  52.873  34.912
Aumento (redução) liquido do caixa e 
Equivalente de Caixa   (4)  (417)  17.961  10.773

Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis do Exercício fi ndo em 31 de Dezembro de 2024 - (Valores em R$ Mil)
1 Contexto Operacional: A Krasis Participações S.A. é uma sociedade por ações regida pelo 
seu estatuto e disposições da legislação societária vigente. A Companhia tem sede no município 
de São Paulo/SP e tem como objeto social a participação como acionista e/ou quotista no capital 
social de outras empresas/sociedades/entidades localizadas no Brasil e no exterior. Reforma 
Tributária Sobre Consumo: Em 20 de dezembro de 2023, foi promulgada a Emenda Cons-
titucional (“EC”) no 132, que estabelece a Reforma Tributária (“Reforma”) sobre o consumo. 
O modelo da Reforma está baseado num IVA repartido (“IVA dual”) em duas competências, 
uma federal (Contribuição sobre Bens e Serviços - CBS), que substituirá o PIS e a COFINS, 
e uma sub-nacional (Imposto sobre Bens e Serviços - IBS), que substituirá o ICMS e o ISS. 
Foi também criado um Imposto Seletivo (“IS”) – de competência federal, que incidirá sobre a 
produção, extração, comercialização ou importação de bens e serviços prejudiciais à saúde e 
ao meio ambiente, nos termos de lei complementar. Em 17 de dezembro de 2024, foi concluída 
a aprovação, pelo Congresso Nacional, do primeiro projeto de lei complementar (PLP) 68/2024, 
que regulamentou parte da Reforma. O PLP 68/2024 foi sancionado com vetos pelo presidente 
da República em 16 de janeiro de 2025, tornando-se a Lei Complementar nº 214/2025. Embora 
a regulamentação e instituição do Comitê Gestor do IBS tenha sido inicialmente tratada no PLP 
nº 108/2024, segundo projeto de regulamentação da Reforma, que ainda será apreciado pelo 
Senado Federal, parte da tratativa já foi incorporada ao PLP nº 68/2024, aprovado como acima 
mencionado que, entre outras previsões, determinou a instituição, até 31 de dezembro de 2025, 
do referido Comitê, responsável pela administração do referido imposto. Haverá um período de 
transição de 2026 até 2032, em que os dois sistemas tributários – antigo e novo – coexistirão. 
Os impactos da Reforma na apuração dos tributos acima mencionados, a partir do início do pe-
ríodo de transição, somente serão plenamente conhecidos quando da fi nalização do processo 
de regulamentação dos temas pendentes por lei complementar. Consequentemente, não há 
qualquer efeito da Reforma nas demonstrações fi nanceiras de 31 de dezembro de 2024. Pro-
cesso de transformação societária na controlada Planova Planejamento e Construções 
S.A. no decorrer do exercício de 2023: Em 30 de outubro de 2023, os acionistas da Plano-
va Planejamento e Construções S.A. aprovaram em AGE a incorporação da Planejamento 
e Montagens SVM LTDA. e da Plan Nova Engenharia e Construções Ltda., tendo como 
principais objetivos decorrentes dessa incorporação as seguintes justifi cativas: • As Empresas 
envolvidas fazem parte do mesmo grupo societário, dessa forma a incorporação, justifi ca-se 
por benefi ciar e otimizar a ordem estrutural, administrativa, econômica e fi nanceira, bem com 
potencializando o crescimento futuro; • O valor do capital social da incorporadora permaneceu 
inalterado, tendo em vista que a incorporação do acervo líquido não resultou em aumento de 
capital, tampouco a emissão de novas ações; • O critério de avaliação do patrimônio líquido 
da incorporada, para fi ns de incorporação, foi o valor contábil de seus ativos e passivos, com 
base no balanço patrimonial encerrado em 30 de setembro de 2023, conforme Laudo de In-
corporação preparado por empresa especializada; • As variações patrimoniais ocorridas entre 
a data-base de 30 de setembro de 2023 e a data da efetiva da incorporação foram absorvidas 
pela companhia controlada; e • Os balanços patrimoniais das Empresas incorporadas, em 30 
de setembro de 2023, dos acervos líquidos estão demonstrados a seguir: 

Planejamento e Montagens SVM Ltda - CNPJ 52.488.988/0001-83 - São Paulo-SP
Balanço Patrimonial - Valores Expressos em Reais

Ativo 30/09/2023 Passivo 30/09/2023
Ativo Circulante  Passivo Circulante
Disponibilidades 4.900,07 Partes Relacionadas 2.602.091,12
Tributos a Recuperar 1.825.002,41 Outras Obrigações 2.849,91
(-) Provisão para perdas (1.825.002,41) Total Passivo Circulante 2.604.941,03
Despesas Antecipadas 864,58 
Total Ativo Circulante 5.764,65 Passivo não Circulante
Ativo não Circulante  Partes Relacionadas 6.694.167,09
Partes Relacionadas 26.438,40 Provisão para Contingências 684.516,59
Investimentos 916.741,99 Total Passivo não Circulante 7.378.683,68
Total Ativo não Circulante 943.180,39 Patrimônio Líquido
  Capital Social 1.250.000,00
  Prejuízos Acumulados (10.284.679,67)
  Total Patrimônio Líquido (9.034.679,67)
Total do Ativo 948.945,04 Total do Passivo 948.945,04

Plan Nova Engenharia e Construções Ltda - CNPJ 13.503.959/0001-91 - São Paulo - SP
Balanço Patrimonial - Valores Expressos em Reais

Ativo 30/09/2023 Passivo 30/09/2023
Ativo Circulante  Passivo Circulante
Disponibilidades 6.416,62 Fornecedores 163,74
Impostos a Recuperar 416,54 Obrigações Tributárias 6.826,91
Despesas Antecipadas 8.507,48 Partes Relacionadas 1.344.583,03
Total Ativo Circulante 15.340,64 Total Passivo Circulante 1.351.573,68
Ativo não Circulante  Patrimônio Líquido
Outros Créditos 80.000,00 Capital Social 1.500.000,00
Investimentos 464.890,00 Prejuízos Acumulados (2.291.343,04)
Total Ativo não Circulante 544.890,00 Total Patrimônio Líquido (791.343,04)
Total do Ativo 560.230,64 Total do Passivo 560.230,64
2 Declaração de Conformidade, Base de Apresentação, Principais Práticas Contábeis e Ou-
tras Informações - 2.1 Base de preparação e apresentação: As demonstrações contábeis in-
dividuais e consolidadas foram elaboradas e estão sendo apresentadas com base nas práticas 
contábeis adotadas no Brasil, que compreendem a legislação societária, os pronunciamentos, 
as orientações e as interpretações do Comitê de Pronunciamentos Contábeis (“CPC”) e as 
normas internacionais de relatório fi nanceiro (“IFRS”) emitidas pelo International Accounting 
Standards Board (“IASB”), em vigor em 31 de dezembro de 2024. As demonstrações contábeis 
da Companhia estão sendo apresentadas conforme orientação técnica OCPC 07, que trata dos 
requisitos básicos de elaboração e evidenciação a serem observados quando da divulgação 
dos relatórios contábil-fi nanceiros, em especial das contidas nas notas explicativas, sendo que 
as informações relevantes estão sendo evidenciadas e correspondem às utilizadas pela admi-
nistração na sua gestão. As demonstrações contábeis individuais e consolidadas da Companhia 
estão expressas em milhares de Reais (“R$”), bem como as divulgações de montantes em 
outras moedas, quando necessário, também foram efetuadas em milhares. Os itens divulgados 
em Reais estão informados quando aplicáveis. Não há em 31 de dezembro de 2024 ativos não 
circulantes mantidos para venda ou operações descontinuadas. As demonstrações contábeis 
individuais e consolidadas da Companhia estão para o exercício fi ndo em 31 de dezembro de 
2024 foram aprovadas pela Diretoria da Companhia em 08 de setembro de 2025. 2.2 Moeda 
funcional e moeda de apresentação: A moeda funcional da Companhia é o Real, mesma mo-
eda de apresentação das demonstrações contábeis das controladas. As demonstrações con-
tábeis de cada controlada, que também são aquelas utilizadas como base para avaliação dos 
investimentos pelo método de equivalência patrimonial, são preparadas com base na moeda 
funcional de cada entidade. Para a controlada localizada no exterior, os seus ativos e passivos 
monetários são convertidos de sua moeda funcional para Reais, utilizando a taxa de câmbio 
das datas de fechamento dos balanços e as respectivas contas de receitas e despesas são 
apuradas pelas taxas médias mensais dos períodos. Já os ativos e passivos não monetários, 
são convertidos de sua moeda funcional para Reais pela taxa de câmbio da data da transação 
contábil (taxa histórica). 2.3 Estimativas Contábeis: A preparação de demonstrações con-
tábeis da Controladora e Consolidado requer o uso de certas estimativas contábeis críticas 
e também o exercício de julgamento por parte da administração da Companhia no processo 
de aplicação das políticas contábeis. Aquelas áreas que requerem maior nível de julgamento 
e possuem maior complexidade estão divulgadas na Nota 3. 2.4 Critérios para elaboração 
dos Demonstrativos Contábeis Consolidados: As demonstrações contábeis consolidadas 
incluem as demonstrações contábeis da das suas controladas diretas “Planova Planejamen-
to e Construções S.A.”, “Planova Infraestrutura Eireli”, “Dover Global Investiments”, “Wyvern 
Participações Ltda.”, “Wakanda Participações Ltda.” e sua controlada indireta “Planova Ener-
gia e Engenharia Ltda.” O processo de consolidação das contas patrimoniais e de resultados, 
corresponde à soma horizontal dos saldos das contas de ativo, passivo, receitas e despesas, 
segundo a natureza de cada saldo, complementada com as eliminações dos saldos das contas 
correntes e outros saldos, integrantes do ativo e/ou passivo, mantidos entre as companhias. 
2.5 Principais práticas contábeis e outras informações: A Companhia aplicou as políticas 
contábeis descritas abaixo de maneira consistente a todos os exercícios apresentados nestas 
demonstrações contábeis individuais e consolidadas. (a) Apuração do resultado: O resultado 
das operações é apurado em conformidade com o regime contábil de competência. A receita é 
reconhecida na extensão em que for provável que benefícios econômicos serão gerados para 
a Companhia e quando possa ser mensurada de forma confi ável. A receita é mensurada com 
base no valor justo da contraprestação recebida, excluindo descontos, abatimentos e impostos 
ou encargos sobre vendas. A Companhia avalia as transações de receita de acordo com os 
critérios específi cos para determinar se está atuando como agente ou principal e, concluiu que 
está atuando como principal em todos os seus contratos de receita. Os critérios específi cos, a 
seguir, devem também ser satisfeitos antes de haver reconhecimento de receita: (b) Prestação 
de serviços de empreitada: A receita de um contrato para prestação de serviços de empreitada 
é reconhecida de acordo com o estágio de conclusão do contrato. O estágio de conclusão dos 
contratos é assim determinado: As receitas de prestação de serviços decorrentes dos serviços 
de empreitada são reconhecidas por ocasião da medição do progresso físico das obras, inde-
pendentemente de seu recebimento. As medições são realizadas por engenheiros devidamente 
habilitados. (c) Acordos de controle em Conjunto: De acordo com o CPC 19 (R2) (IFRS 11), os 
acordos de controle em conjunto são divididos em dois tipos, a saber: • Operação conjunta: é 
uma operação na qual as partes controladoras em conjunto, conhecidas como operadores em 
conjunto, têm direitos sobre os ativos e obrigações sobre os passivos, relacionados a esse acor-
do. • Joint Venture: é aquela por meio da qual as partes controladoras em conjunto, conhecidas 
como joint ventures, têm direitos sobre os ativos líquidos (ou seja, patrimônio líquido). (d) Re-
ceita fi nanceira: Para todos os instrumentos fi nanceiros avaliados ao custo amortizado e ativos 
fi nanceiros que rendem juros classifi cados como disponíveis para venda, a receita ou despesa 
fi nanceira é contabilizada utilizando-se a taxa de juros efetiva. A receita de juros é incluída na 
rubrica receita fi nanceira, na demonstração do resultado. A receita fi nanceira é reconhecida 
conforme o prazo decorrido, usando o método de taxa efetiva de juros. (e) Tributos: Imposto de 
renda e contribuição social: O imposto de renda e a contribuição social do exercício corrente e 
diferido são calculados com base nas alíquotas de 15%, acrescidas do adicional de 10% sobre o 
lucro tributável excedente de R$ 240 mil para imposto de renda de e 9% sobre o lucro tributável 
para contribuição social sobre o lucro líquido, e consideram a compensação de prejuízos fi scais 
e base negativa de contribuição social, limitada a 30% do lucro real. A despesa com imposto de 
renda e contribuição social compreende os impostos de renda correntes e diferidos. O imposto 
corrente e o imposto diferido são reconhecidos no resultado a menos que estejam relacionados 
a combinação de negócios, ou itens diretamente reconhecidos no patrimônio líquido ou em 
outros resultados abrangentes. O imposto corrente é o imposto a pagar esperado sobre o lucro 
tributável do exercício, a taxas de impostos decretadas ou substantivamente decretadas na data 
de apresentação das demonstrações fi nanceira sem qualquer ajuste aos impostos a pagar com 
relação aos exercícios anteriores. Impostos sobre vendas de serviços: Receitas, despesas e 
ativos são reconhecidos líquidos dos impostos sobre os serviços prestados. As receitas de ser-
viços estão sujeitas aos seguintes impostos e contribuições, pelas seguintes alíquotas básicas: 
 Alíquotas
COFINS - Contribuição para Seguridade Social 3,00%
PIS - Programa de Integração Social 0,65%
ISSQN - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza 2% a 5,00%
Os serviços prestados são apresentados na demonstração de resultados pelos seus valores líqui-
dos dos respectivos impostos (receita líquida de vendas). (f) Caixa e equivalentes de caixa: Os 
equivalentes de caixa são mantidos com a fi nalidade de atender a compromissos de caixa de 
curto prazo, e não para investimento ou outros fi ns. A Companhia considerada equivalentes de 
caixa uma aplicação fi nanceira de conversibilidade imediata em um montante conhecido de 
caixa e estando sujeita a um insignifi cante risco de mudança de valor. Por conseguinte, um in-
vestimento, normalmente, se qualifi ca como equivalente de caixa quando tem vencimento de 
três meses ou menos, a contar da data da contratação. (g) Instrumentos fi nanceiros - Reconhe-
cimento inicial e mensuração subsequente - Ativos fi nanceiros: Reconhecimento inicial e 
mensuração: Os ativos fi nanceiros são classifi cados como: (1) A valor justo por meio do resul-
tado, (2) Empréstimos e recebíveis, (3) investimentos mantidos até o vencimento, ativos fi nan-
ceiros disponíveis para venda, (4) Derivativos classifi cados como instrumentos de hedge efi ca-
zes, conforme a situação. A Companhia determina a classifi cação dos seus ativos fi nanceiros no 
momento do seu reconhecimento inicial, quando ele se torna parte das disposições contratuais 
do instrumento. Ativos fi nanceiros são reconhecidos inicialmente ao valor justo, acrescidos, no 
caso de investimentos não designados a valor justo por meio do resultado, dos custos de tran-
sação que sejam diretamente atribuíveis à aquisição do ativo fi nanceiro. Os ativos fi nanceiros 
da Companhia incluem caixa e equivalentes de caixa, contas a receber de clientes e outras 
contas a receber, aplicações, e outros recebíveis. A Companhia classifi ca seus instrumentos 
nas categorias de ativos fi nanceiros a valor justo por meio do resultado e empréstimos e rece-
bíveis. Não há, em 31 de dezembro de 2024 e 2023, instrumentos fi nanceiros derivativos. Men-
suração subsequente: A mensuração subsequente de ativos fi nanceiros depende da sua 
classifi cação, que pode ser da seguinte forma: Ativos fi nanceiros a valor justo por meio do resul-

tado: Ativos fi nanceiros a valor justo por meio do resultado incluem ativos fi nanceiros mantidos 
para negociação e ativos fi nanceiros designados no reconhecimento inicial a valor justo por 
meio do resultado. Ativos fi nanceiros são classifi cados como mantidos para negociação se fo-
rem adquiridos com o objetivo de venda no curto prazo. Ativos fi nanceiros a valor justo por meio 
do resultado são apresentados no balanço patrimonial a valor justo, com os correspondentes 
ganhos ou perdas reconhecidas na demonstração do resultado. Empréstimos e recebíveis: 
Empréstimos e recebíveis são ativos fi nanceiros não derivativos, com pagamentos fi xos ou de-
termináveis, não cotados em um mercado ativo. Após a mensuração inicial, esses ativos fi nan-
ceiros são contabilizados ao custo amortizado, utilizando o método de juros efetivos (taxa de 
juros efetiva), menos perda por redução ao valor recuperável. O custo amortizado é calculado 
levando em consideração qualquer desconto ou “prêmio” na aquisição e taxas ou custos incor-
ridos. A amortização do método de juros efetivos é incluída na linha de receita fi nanceira na 
demonstração de resultado. As perdas por redução ao valor recuperável são reconhecidas 
como despesa fi nanceira no resultado. Redução do valor recuperável de ativos fi nanceiros: A 
Companhia avalia nas datas do balanço se há alguma evidência objetiva que determine se o 
ativo fi nanceiro ou grupo de ativos fi nanceiros não é recuperável. Um ativo fi nanceiro ou grupo 
de ativos fi nanceiros é considerado como não recuperável se, e somente se, houver evidência 
objetiva de ausência de recuperabilidade como resultado de um ou mais eventos que tenham 
acontecido depois do reconhecimento inicial do ativo (“um evento de perda” incorrido) e este 
evento de perda tenha impacto no fl uxo de caixa futuro estimado do ativo fi nanceiro ou da 
Companhia, de ativos fi nanceiros que possa ser razoavelmente estimado. Evidência de perda 
por redução ao valor recuperável pode incluir indicadores de que as partes tomadoras do em-
préstimo estão passando por um momento de difi culdade fi nanceira relevante. A probabilidade 
de que as mesmas irão entrar em falência ou outro tipo de reorganização fi nanceira, default ou 
atraso de pagamento de juros ou principal e quando há indicadores de uma queda mensurável 
do fl uxo de caixa futuro estimado, como mudanças em vencimento ou condição econômica re-
lacionados com defaults. Passivos fi nanceiros - Reconhecimento inicial e mensuração: 
Passivos fi nanceiros são classifi cados como passivos fi nanceiros a valor justo por meio do re-
sultado, empréstimos e fi nanciamentos, ou como derivativos classifi cados como instrumentos 
de hedge, conforme o caso. A Companhia determina a classifi cação dos seus passivos fi nancei-
ros no momento do seu reconhecimento inicial. Passivos fi nanceiros são inicialmente reconhe-
cidos a valor justo e, no caso de empréstimos e fi nanciamentos, são acrescidos do custo da 
transação diretamente relacionado. Em 31 de dezembro de 2024 e 2023 os passivos fi nanceiros 
da Companhia incluem contas a pagar a fornecedores, outras contas a pagar, empréstimos e 
fi nanciamentos e debêntures. Mensuração subsequente: Após reconhecimento inicial, em-
préstimos e fi nanciamentos sujeitos a juros são mensurados subsequentemente pelo custo 
amortizado, utilizando o método da taxa de juros efetivos. Ganhos e perdas são reconhecidos 
na demonstração do resultado no momento da baixa dos passivos, bem como durante o proces-
so de amortização pelo método da taxa de juros efetivos. Desreconhecimento (baixa): Um 
passivo fi nanceiro é baixado quando a obrigação for revogada, cancelada ou expirar. (h) Contas 
a receber: As contas a receber de clientes são avaliadas no momento inicial pelo valor presente 
e deduzidas, quando for o caso, da provisão para créditos de liquidação duvidosa. A provisão 
para crédito de liquidação duvidosa é estabelecida quando existe uma evidência objetiva de que 
os clientes não serão capazes de liquidar todos os valores devidos de acordo com os prazos 
originais do contas a receber. O valor da provisão é a diferença entre o valor contábil e o valor 
recuperável. (i) Outros ativos circulante e realizável a longo prazo: São apresentados ao valor 
de custo ou de realização, incluindo, quando aplicável, os rendimentos e as variações monetá-
rias auferidos. Quando requerido, os elementos do ativo decorrentes de operações de longo 
prazo são ajustados a valor presente, sendo os demais ajustados quando houver efeito relevan-
te. (j) Investimentos: Os investimentos da Companhia em suas controladas são contabilizados 
com base no método da equivalência patrimonial. Uma controlada é uma entidade sobre a qual 
a Companhia exerça infl uência signifi cativa. A demonstração do resultado refl ete a parcela dos 
resultados das operações da controlada. Quando uma mudança for diretamente reconhecida no 
patrimônio das controladas, a Companhia reconhecerá sua parcela nas variações ocorridas e 
divulgará esse fato, quando aplicável, na demonstração das mutações do patrimônio líquido. Os 
ganhos e perdas não realizados, resultantes de transações entre a Companhia e as Controla-
das, são eliminados de acordo com a participação mantida na Controlada. As participações 
societárias nas Controladas serão demonstradas na demonstração do resultado como equiva-
lência patrimonial, representando o lucro líquido atribuível aos acionistas das controladas. Após 
a aplicação do método da equivalência patrimonial, a Companhia determina se é necessário 
reconhecer perda adicional do valor recuperável sobre o investimento da Companhia em suas 
Controladas. Os movimentos cumulativos após as aquisições são ajustados contra o custo do 
investimento. Ganhos ou transações a realizar entre a Companhia e suas controladas são elimi-
nados na medida da participação da Companhia; perdas não realizadas também são elimina-
das, a menos que a transação forneça evidências de perda permanente (impairment) do ativo 
transferido. (k) Propriedades para investimento: A companhia adota como sua política contábil 
com relação a mensuração subsequente de para as principais propriedades para investimento, 
do método de custo para método do valor justo, com as alterações do valor justo reconhecidas 
no resultado, pois acredita que a mensuração subsequente usando o método do valor justo 
apresenta informações mais relevantes sobre a performance dos ativos, assiste os usuários a 
entender os riscos associados a estes ativos e é consistente com a prática da Companhia para 
esses ativos. (l) Imobilizado: O imobilizado é mensurado pelo seu custo histórico e/ou atribuído, 
menos depreciação acumulada. O custo histórico inclui os gastos diretamente atribuíveis à aqui-
sição dos itens e os custos fi nanciamentos relacionados com a aquisição de ativos qualifi cados. 
Os custos subsequentes são incluídos no valor contábil do ativo ou reconhecidos como um ativo 
separado, conforme apropriado, somente quanto for provável que fl uam benefícios econômicos 
futuros associados a esses custos e que possam ser mensurados com segurança. O valor 
contábil de itens ou peças substituídas é baixado. Todos os outros reparos e manutenção são 
lançados em contrapartida ao resultado do exercício, quando incorridos. Os ganhos e as perdas 
de alienações são determinados pela comparação dos resultados com seu valor contábil e são 
reconhecidos em “Outros ganhos/(perdas), líquidos” na demonstração do resultado. (m) Contas 
a pagar aos fornecedores: As contas a pagar aos fornecedores são obrigações a pagar por bens 
ou serviços que foram adquiridos de fornecedores no curso normal dos negócios, sendo classi-
fi cadas como passivos circulantes se o pagamento for devido no período de até um ano. Caso 
contrário, as contas a pagar são apresentadas como passivo não circulante. (n) Distribuição de 
dividendos: A distribuição de dividendos para os acionistas da Companhia, quando aplicável, é 
reconhecida como um passivo nas demonstrações contábeis ao fi nal do exercício, com base no 
estatuto social da Companhia. Qualquer valor acima do mínimo obrigatório somente é provisio-
nado na data em que são aprovados pelos acionistas. (o) Outros passivos circulante e não cir-
culante: Os demais passivos circulante e não circulante são demonstrados por valores conheci-
dos ou calculáveis, acrescidos, quando aplicável, dos correspondentes encargos e das varia-
ções monetárias incorridos. Quando requerido, os elementos do passivo decorrentes de opera-
ções de longo prazo são ajustados a valor presente, sendo os demais ajustados quando houver 
efeito relevante. (p) Tributos diferidos: O imposto de renda e a contribuição social diferidos são 
reconhecidos sobre as diferenças temporárias no fi nal de cada período de relatório entre os 
saldos de ativos e passivos reconhecidos nas demonstrações contábeis e as bases fi scais 
correspondentes usadas na apuração do lucro tributável, incluindo saldo de prejuízos fi scais e 
base negativa de contribuição social, quando aplicável. Os tributos e contribuições diferidos 
passivos são geralmente reconhecidos sobre todas as diferenças temporárias tributáveis e os 
tributos diferidos ativos são reconhecidos sobre todas as diferenças temporárias dedutíveis, 
apenas quando for provável que a Companhia apresentará lucro tributável futuro em montante 
sufi ciente para que tais diferenças temporárias dedutíveis possam ser utilizadas. Os tributos 
diferidos ativos ou passivos não são reconhecidos sobre diferenças temporárias resultantes de 
ágio ou de reconhecimento inicial (exceto para combinação de negócios) de outros ativos e 
passivos em uma transação que não afete o lucro tributável nem o lucro contábil. (q) Provisões 
- Geral: Provisões são reconhecidas quando a Companhia tem uma obrigação presente (legal 
ou não formalizada) em consequência de um evento passado, é provável que benefícios econô-
micos sejam requeridos para liquidar a obrigação e uma estimativa confi ável do valor da obriga-
ção possa ser feita. Quando a Companhia espera que o valor de uma provisão seja reembolsa-
do, no todo ou em parte, por exemplo, por força de um contrato de seguro, o reembolso é reco-
nhecido como um ativo separado, mas apenas quando o reembolso for praticamente certo. A 
despesa relativa a qualquer provisão é apresentada na demonstração do resultado, líquida de 
qualquer reembolso. Provisões para riscos tributários, cíveis e trabalhistas: A Companhia é 
parte de diversos processos judiciais e administrativos. Provisões são constituídas para todas 
as contingências referentes a processos judiciais para os quais é provável que uma saída de 
recursos seja feita para liquidar a contingência/obrigação e uma estimativa razoável possa ser 
feita. A avaliação da probabilidade de perda inclui a avaliação das evidências disponíveis, a 
hierarquia das leis, as jurisprudências disponíveis, as decisões mais recentes nos tribunais e 
sua relevância no ordenamento jurídico, bem como a avaliação dos advogados internos e exter-
nos. As provisões são revisadas e ajustadas para levar em conta alterações nas circunstâncias, 
tais como prazo de prescrição aplicável, conclusões de inspeções fi scais ou exposições adicio-
nais identifi cadas com base em novos assuntos ou decisões de tribunais. (r) Ajuste a valor 
presente de ativos e passivos: Os ativos e passivos monetários de longo prazo são atualizados 
monetariamente e, portanto, estão ajustados pelo seu valor presente. O ajuste a valor presente 
de ativos e passivos monetários de curto prazo é calculado, e somente registrado, se conside-
rado relevante em relação às demonstrações contábeis tomadas em conjunto. Para fi ns de re-
gistros e determinação de relevância, o ajuste a valor presente é calculado levando em consi-
deração os fl uxos de caixa contratuais e a taxa de juros explícita, e em certos casos implícita, 
dos respectivos ativos e passivos. De acordo com a análise realizada sobre as operações da 
Companhia, a Administração conclui sobre a não necessidade de constituição de provisão 
para ajuste a valor presente. (s) Arrendamento Mercantil: Arrendamento é um contrato, ou 
parte de um contrato, no qual o arrendador transfere ao arrendatário, em troca de contrapres-
tação, o direito de usar um ativo por determinado período. A Companhia aplicou a CPC 06 
(R2) para os contratos vigentes partir de 2020 e que foram previamente identifi cados como 
arrendamento, atentando ainda para os expedientes práticos previstos na norma para a isen-
ção do reconhecimento de um arrendamento. A Companhia utilizou as suas taxas de captação 
incremental de empréstimos e fi nanciamentos simulados em banco renomado como taxa de 
desconto. Essa taxa leva em consideração o risco de crédito e foi ajustada ao prazo do con-
trato de arrendamento, o qual é ajustado anualmente pelo IGPM/FGV. O impacto produzido 
na demonstração de resultados a partir da adoção do CPC 06 (R2) é a substituição do custo 
linear com aluguéis (arrendamento operacional) pelo custo linear de depreciação do direito de 
uso do ativo objeto desse contrato e pela despesa de juros sobre as obrigações de arrendamen-
to às taxas efetivas de captação à época da contratação dessas transações. (t) Custo de em-
préstimo: Custos de empréstimos diretamente relacionados com a aquisição, construção ou 
produção de um ativo que necessariamente requer um tempo signifi cativo para ser concluído 
para fi ns de uso ou venda são capitalizados como parte do custo do correspondente ativo. To-
dos os demais custos de empréstimos são registrados em despesa no período em que são in-
corridos. Custos de empréstimo compreendem juros e outros custos incorridos pela Compa-
nhia, relativos ao empréstimo. A Companhia capitaliza custos de empréstimos para todos os 
ativos elegíveis. (u) Perdas por redução ao valor recuperável de ativos não fi nanceiros: A Admi-
nistração revisa anualmente o valor contábil líquido dos ativos com o objetivo de avaliar eventos 
ou mudanças nas circunstâncias econômicas, operacionais ou tecnológicas que possam indicar 
deterioração ou perda de seu valor recuperável. Sendo tais evidências identifi cadas e o valor 
contábil líquido exceder o valor recuperável, é constituída provisão para desvalorização ajustan-
do o valor contábil líquido ao valor recuperável. O valor recuperável de um ativo ou de determi-
nada unidade geradora de caixa é defi nido como sendo o maior entre o valor em uso e o valor 
líquido de venda. Na estimativa do valor em uso do ativo, os fl uxos de caixa futuros estimados 
são descontados ao seu valor presente, utilizando uma taxa de desconto antes dos impostos 
que refl ita o custo médio ponderado de capital para a construção em que opera a unidade gera-
dora de caixa. O valor líquido de venda é determinado, sempre que possível, com base em 
contrato de venda fi rme em uma transação em bases comutativas, entre partes conhecedoras 
e interessadas, ajustado por despesas atribuíveis à venda do ativo, ou, quando não há contrato 
de venda fi rme, com base no preço de mercado de um mercado ativo, ou no preço da transação 
mais recente com ativos semelhantes. Nas datas dos balanços não foram identifi cados fatores 
que indicassem a necessidade de constituição de provisão para o valor recuperável de ativos.
3 Julgamentos, Estimativas, Premissas Contábeis Signifi cativas e Novas Normas e Inter-
pretações Ainda Não Aplicadas - 3.1 Julgamentos, estimativas e premissas contábeis sig-
nifi cativas: A preparação das demonstrações contábeis de acordo com as práticas contábeis 
adotadas no Brasil requer que a administração realize estimativas para determinação e registro 
de certos ativos, passivos, receitas e despesas, bem como a divulgação de informações sobre 
suas demonstrações contábeis. Tais estimativas são feitas com base no princípio da continui-
dade e suportadas pela melhor informação disponível na data da apresentação das demons-
trações contábeis, bem como na experiência da administração. As estimativas são revisadas 
quando novas informações se tornam disponíveis ou as situações em que estavam baseadas 
se alterem. As informações sobre as incertezas relacionadas às premissas e estimativas que 
possuem um risco signifi cativo de resultar em um ajuste material nos saldos contábeis de ativos 
e passivos no exercício estão incluídas nas seguintes notas explicativas: • Nota explicativa 
5 - Provisão para créditos de liquidação duvidosa; • Nota explicativa 12.1 – Teste de redução ao 
valor recuperável dos ativos (impairment); e • Nota explicativa 20 - Provisão para contingências. 
3.2 Novas normas e interpretações ainda não adotadas: A Companhia aplicou pela primeira 

vez certas normas e alterações, que são válidas para exercícios anuais iniciados em, ou após, 
1º de janeiro de 2024 (exceto quando indicado de outra forma). A Companhia decidiu não adotar 
antecipadamente nenhuma outra norma, interpretação ou alteração que tenham sido emitidas, 
mas ainda não estejam vigentes. As normas e interpretações novas e alteradas emitidas, mas 
que ainda não estão em vigor até a data de emissão das demonstrações contábeis da Com-
panhia, estão descritas a seguir. • IFRS 18 - Apresentação e Divulgações nas Demonstrações 
Financeiras; • IFRS 19 - Subsidiárias sem Responsabilidade Pública: Divulgações; • Orientação 
Técnica OCPC 10. A Companhia e suas controladas não esperam impactos signifi cativos na 
aplicação destas normas ou não se aplicam: 
4 Caixa e Equivalentes de Caixa Controladora Consolidado
Descrição 31.12.2024 31.12.2023 31.12.2024  31.12.2023
Caixa e Bancos  - 1 33.711  33.426
Aplicações Financeiras  -  3 19.162  1.486
Total  - 4 52.873  34.912
5 Clientes Controladora Consolidado
Descrição 31.12.2024  31.12.2023 31.12.2024  31.12.2023
Órgãos/Entidades Públicas - - 19.980  19.044
Entidades Privadas 6.003 - 127.356  84.091
Precatórios - - 418 418
Outros - - 98 98
Total 6.003 - 147.852  103.651
Circulante 6.003 - 56.538 44.060
Não Circulante - - 91.314 59.591
Provisão para Créditos de Liquidação Duvidosa: A metodologia utilizada pela Companhia para o 
reconhecimento de perdas estimadas em créditos de liquidação duvidosa (impairment) baseia-
se na análise de riscos dos créditos, que contempla o histórico de perdas, a situação individual 
dos clientes, a garantia real para os débitos. A Administração da Companhia considera essa 
metodologia sufi ciente para cobrir eventuais perdas sobre os valores a receber.
6 Transações com Consórcios - Consolidado: A Companhia mantém participações em con-
sórcios, com a fi nalidade exclusiva de aumentar a capacidade produtiva e operacional no de-
senvolvimento de projetos de interesse recíproco aos participantes. As operações com consór-
cios formados com participação da Companhia, são registradas em “créditos com consórcios” 
à medida que são efetuadas remessas de numerário e, em “obrigações com consórcios” à 
medida que ocorrem recebimentos. Além disso, mensalmente, de acordo com o CPC 19 (R2) 
(IFRS 11) e NBC TG 19 - Negócios em Conjunto as contas de resultado são refl etidas pela 
Companhia, na proporção de sua participação, em suas correspondentes contas de resultado, 
com contrapartida em seu ativo ou passivo. Ao fi nal do contrato objeto do consórcio, é efetuada 

ATIVO  Controladora Consolidado  Controladora Consolidado
 Nota  31.12.24  31.12.23  31.12.24  31.12.23  PASSIVO  Nota  31.12.24  31.12.23  31.12.24  31.12.23
Ativo circulante       Passivo Circulante
Caixa e Equivalente de Caixa  4  -  4  52.873  34.912  Fornecedores  13  2  186  75.304  70.564
Clientes  5  6.003  -  56.538  44.060  Empréstimos e Financiamentos  14  -  -  14.497  12.773
Conta Corrente Consórcio  6  -  -  105.381  90.692  Debêntures  15  -  -  1.426  20.999
Créditos Fiscais  7  -  68  29.801  13.573  Obrigações por Emissão de CRI  16  -  -  42.505  2.581
Partes Relacionadas  8  1.396  1.629 1.400  1.392  Obrigações Sociais e Trabalhistas  17  -  -  17.057  25.948
Adiantamentos a Terceiros  9  -  -  13.221  16.145  Obrigações Tributárias   51  237  12.088  9.852
Tributos Diferidos   -  -  20.053  19.404  Parcelamentos Tributários  18  -  -  23.532  15.096
Outros Créditos  10  -  -  33.335  22.660  Conta Corrente Consórcio 6  -  -  34.985  33.327
Despesas Antecipadas   10  12  5.149  2.507  Partes Relacionadas 8  116.392  95.569  20.216  8.106
      Adiantamento de Clientes   -  -  3.904  37.426
Total do Ativo Circulante   7.409  1.713  317.752  245.345  Arrendamento Mercantil  2.5(s)  -  -  4.004  733
      Outras Obrigações  19  6.517 7.947 17.006 12.373
Ativo não circulante      Total do Passivo Circulante   122.962  103.939  261.524  249.778
Realizável a Longo Prazo       Passivo não circulante
Clientes  5  -  -  91.314  59.591  Exigível a Longo Prazo
Partes Relacionadas ativo  8  -  -  -  - Empréstimos e Financiamentos 14  -  -  22.003  534
Dividendos a Receber   5.436  10.562  9.200  13.524  Debêntures  15  -  -  -  -
Outros Créditos 10  9.837  9.837  9.860  9.980  Obrigações por Emissão de CRI  16  -  -  63.687  35.543
Depósitos Judicais   -  -  6.219  6.067  Partes Relacionadas  8  13.366  11.084  1.186  1.249
Adiantamento para       Dividendos a Pagar  2.5 (n)  80.227  91.495  80.227  91.495
Futuro Aumento de Capital   11.700  3.387  2.360  5.747  Parcelamentos Tributários  18  -  -  72.729  51.423
Tributos Diferidos 2.5 (p)  -  -  9.242  4.536 Provisões  20  6.264  10.780  11.692  16.209 
Total do Realizável a       Tributos Diferidos  2.5 (p)  -  -  13.850  12.786
Longo Prazo   26.973  23.786  128.195  99.445  Adiantamento de Clientes   -  -  36.394  14.722
Permanente      Outras Obrigações  19  64  -  231  168
Investimentos  11  421.103  378.676  329.091  294.765 Total do Exigivel a Longo Prazo   99.921  113.359  301.999  224.129
Imobilizado  12  86  125  17.063  20.430 Patrimônio líquido  21
Direitos de Uso  2.5(s)  -  -  4.013  776 Capital Social Integralizado   45.910  45.910  45.910  45.910
Intangível  12  2  2  100  150  Reserva de Capital   20.410  20.410  20.410  20.410
Total do Permanente   421.191  378.803  350.266  316.122  Reserva de Lucros   114.424  76.533  114.424  76.533
Total de Ativo Não Circulante   448.165  402.589  478.461  415.566 Ajuste de Avaliação Patrimonial   51.946  44.151  51.946  44.151
      Total do Patrimônio Líquido   232.690  187.004  232.690  187.004
       Total do Passivo não Circulante   332.611  300.363  534.689  411.133
Total Ativo   455.574  404.302  796.213  660.911  Total do Passivo   455.573  404.302  796.213  660.911

Demonstração do Resultado Abrangente dos exercícios fi ndos em: Em R$ Mil
 Controladora Consolidado
 31.12.24  31.12.23  31.12.24  31.12.23
Lucro/(Prejuízo) do Exercício  37.891  23.368  37.891  23.368
Outros Resultados Abrangentes:
Itens a serem posteriormente reclassifi cados 
para o resultado
. Ganhos/(Perdas) cambiais sobre investimento 
no exterior  6.753  (4.783)  6.753  (4.783)
. Ganhos/(Perdas) cambiais sobre investimento 
no exterior - refl exa  -  (1.118)  - (1.118)
. Ajuste de Avaliação Patrimonial de Controlada  1.043  1.147  1.043  1.147
Resultado Abrangente total  45.687  18.614  45.687  18.614

Demonstração das mutações do patrimônio líquido em: Em R$ Mil 
    Reserva de Lucros Ajuste 
 Capital Reserva  Reserva Retenção de Avaliação Prejuízos/Lucros 
 Social de Capital Legal de Lucros Patrimonial Acumulados Total
Saldo de abertura em 1º de janeiro de 2023  45.910  20.410  9.181  58.617  48.905  (4.765)  178.258
Resultado Abrangente Total
. Lucro do Exercício  -  -  -  -  -  23.368  23.368
. Ganhos cambiais sobre investimentos no exterior  -  -  -  -  (4.783)  -  (4.783)
. Ganhos cambiais sobre investimentos no exterior de controlada  -  -  -  -  (1.118)  -  (1.118)
. Ajuste de Avaliação Patrimonial (Custo Atribuído) de controlada  -  -  -  -  1.147  -  1.147
. Incorporação na Controlada Planova Planejamento e Contruções - Nota 1  -  - -  -  -  (9.868)  (9.868)
Mutações Internas do PL
. Transferência para Reserva de Retenção de Lucros  -  -  -  8.735  -  (8.735)  -
Saldo em 31 de dezembro de 2023  45.910  20.410  9.181  67.352  44.151  -  187.004
Resultado Abrangente Total
. Lucro do Exercício  -  -  -  -  -  37.891  37.891
. Ganhos cambiais sobre investimentos no exterior  -  -  -  -  6.753  -  6.753
. Ajuste de Avaliação Patrimonial (Custo Atribuído) de controlada  -  -  -  -  1.043  -  1.043
Mutações Internas do PL
. Transferência para Reserva de Retenção de Lucros  -  -  -  37.891 -  (37.891)  -
Saldo em 31 de dezembro de 2024  45.910  20.410  9.181  105.243  51.947  -  232.690

a apuração de seu resultado e o consequente encerramento das contas. A Companhia mantém 
em 31 de dezembro de 2024 e 2023 participações em consórcios, com a fi nalidade exclusiva 
de aumentar a capacidade produtiva e operacional no desenvolvimento de projetos de interesse 
recíproco aos participantes:

 Participação
      Consórcios (%) Condição
Consorcio Planova-Via 60% Líder
Consorcio Construcap_Planova 49% Participante
Consorcio CDG Planova 50% Participante
Consorcio Planova_Rural_Arc 69% Líder
Consorcio Planova Rual 50% Líder
Consorcio Via Planova  63% Participante
Consorcio Via Planova II 50% Participante
Consorcio Águas Limpas 38% Participante
Consorcio Zemax 7% Participante
Consorcio Blue Marine 20% Participante
Consorcio Planova Connect 95% Lider
Consorcio Revitaliza LD Norte-leste 50% Lider

7 Créditos Fiscais    Controladora   Consolidado
Descrição  31.12.2024  31.12.2023  31.12.2024  31.12.2023
IRRF a Recuperar  - 68 5.547  3.110 
PIS e COFINS  -   -   914   914 
INSS a Recuperar  -  - 22.781  10.370 
CSRF a Recuperar  -  - 15  15 
IRPJ e CSLL a Recuperar  -  - 2.345  967 
Outros Tributos a Recuperar   -  - 24  22 
(-) Provisão para Perdas   -  -  (1.825)  (1.825)
Total  - 68 29.801  13.573 
8 Partes Relacionadas
Controladora     31 de dezembro de 2024 
   Ativo   Passivo
  Não  Não
Companhias  Circulante   Circulante  Circulante  Circulante
PLANOVA - - 110.265 -
PPX PARTICIPAÇÕES SCP 1.389 - - -
PLANOVA ENERGIA E ENGENHARIA - - 94 -
ONLYPAR PARTICIPAÇÕES S.A. - - 960 -
PLAMIN EMPREENDIMENTOS  - - - 4.391
WAKANDA PARTICIPAÇÕES LTDA 4 - 861 -
WYVERN PARTICIPAÇÕES LTDA 3 - 4.212 -
DOVER GLOBAL INVESTMENTS - - - 8.712
OUTROS - - - 263
Total  1.396 - 116.392 13.366
   31 de dezembro de 2023 
   Ativo   Passivo
  Não  Não
Companhias  Circulante   Circulante  Circulante  Circulante
PLANOVA 233 - 55.075 -
PLANOVA INFRAESTRUTURA - - 1.653 10.757
PPX PARTICIPAÇÕES SCP 1.389 - - -
PLANOVA ENERGIA E ENGENHARIA - - 37.881 -
ONLYPAR PARTICIPAÇÕES S.A. - - 960 -
OUTROS 7 - - 327
Total  1.629 - 95.569 11.084
Consolidado  31 de dezembro de 2024 
   Ativo   Passivo
  Não  Não
Companhias  Circulante   Circulante  Circulante  Circulante
PPX PARTICIPAÇÕES SCP 1.396 - - -
ONLYPAR PARTICIPAÇÕES S.A. - - 2.876 -
SCP SÃO BERNARDO - - 1.030 -
DEVENTER CV - - 16.197 -
OUTROS 4 - 113 1.186
Total  1.400 - 20.216 1.186
    31 de dezembro de 2023 
   Ativo   Passivo
  Não  Não
Companhias  Circulante   Circulante  Circulante  Circulante
PPX PARTICIPAÇÕES SCP 1.389 -  - -
ONLYPAR PARTICIPAÇÕES S.A. - - 2.877 -
SCP SÃO BERNARDO - - 1.030 -
DEVENTER CV - - 4.122 -
OUTROS 3 - 77 1.249
Total  1.392 - 8.106 1.249
9 Adiantamentos a Terceiros  Controladora  Consolidado
Descrição  31.12.2024 31.12.2023 31.12.2024 31.12.2023
Adiantamento a fornecedores - - 12.275 15.334
Adiantamento a funcionários - - 25 33
Outros adiantamentos - - 921 778
Total - - 13.221 16.145
10 Outros Créditos Controladora Consolidado
Descrição 31.12.2024 31.12.2023  31.12.2024  31.12.2023
Plamin Empreendimentos e 
Participações  9.837 9.837 9.837 9.837
Construtora Passareli  - - 8.438 8.438
Tókio Marine  - - - 3.382
Satélite Consultoria  - - 908 908
Portal Consultoria  - - 908 908
Município de Osasco - - 9.271 -
Notas de Débitos com terceiros  - - 1.828 1.902
Guimacon Engenharia  - - 1.374 1.374
Solimões Engenharia  - - 5.559 5.504
Neoenergia EKTT 9 Transmissora - - 549 -
RLE Consultoria  - - 139 139
Edgam Consultoria  - - 139 139
ABENGOA - - 2.595 -
Ilumitech Construtora - - 1.500 -
Plan Nova Engenharia Construções - - 130 -
Outros   - - 21 108
Total  9.837 9.837 43.195 32.640
Circulante  - - 33.335 22.660
Não circulante 9.837 9.837 9.860 9.860
11 Investimentos  Controladora Consolidado
Descrição  31.12.2024  31.12.2023 31.12.2024  31.12.2023
Planova Plan Construções S.A. 202.973 174.409 - -
Dover Global Investimentos 33.635 28.026 - -
BEVAP Participações S.A. 85.903 79.920 154.224 138.222
Cia Bioenerg. Rio Preto Ltda. 5.897 4.643 5.897 4.643
Planova Infraestrutura 22.937 32.195 - -
SCP – PPX Participações S.A. (a) - (2.567) - (2.567)
Ductus Empreendimentos SPE (a)  - (7.900) - (7.900)
Wyvern Participações Ltda. 56.726 48.408 - -
Wakanda Participações Ltda. 11.595 9.894 - -
Planova Energia e Eng. Ltda. 1.437 1.181 - -
Outros Investimentos (19) (19) 136.853 119.783
Propriedades p/ Investimentos - - 32.098 32.098
Total  421.084 368.190 329.072 284.279
Investimentos 421.103 378.676 329.091 294.765
(-) Provisões – nota 20 (19) (10.486) (19) (10.486)
(a) No decorrer do exercício de 2024, a Companhia fi nalizou o processo de alienação da sua 
participação nas Entidades Investidas. Essa operação resultou no reconhecimento de ganhos, 
no resultado do exercício, conforme demonstramos a seguir:
Descrição  31.12.2024
Receitas oriundas da venda das Participação Societárias:   
. SCP – PPX Participações S.A./UNITAH 14.515
. Ductus Empreendimentos SPE 3.851
(-) Baixa dos Custos e Aditamentos efetuados (3.387)
Total do Ganho com Alienação 14.979
Abaixo, são apresentados os detalhes dos investimentos avaliados por Equivalência Patrimo-
nial no exercício de 2024: 
   Participação 
 Resultado Patrimônio de Capital Inves- Equivalência
Companhias  do período Líquido Votante % timentos  Patrimonial
Planova Planejamento e 
Construções S.A.   27.521  202.973 100,00% 202.973  27.521
Dover Global Investimentos (46) 33.635 99,99% 33.635 (46)
Planova Infraestrutura (9.257) 22.937 100,00% 22.937 (9.257)
BEVAP Participações S.A  108.772 645.990 13,30% 85.903 15.428
Planova Energia e 
Engenharia Ltda. 15 86.526 1,70% 1.437 256
Wyvern Participações Ltda. 8.318 56.726 100,00% 56.726 8.318
Wakanda Participações Ltda. 1.701 11.594 100,00% 11.595 1.701
Central Bioenergética Rio Preto  10.904 15.380 38,35% 5.897 1.255
Total    421.103 45.176
11.1 Outros Investimentos  Controladora Consolidado
Descrição 31.12.2024 31.12.2023 31.12.2024  31.12.2023
Capuan Agrícola S.A. (19) (19) (19)  (19)
Horizon CV - - 13.183  14.345
Onlypar Participações S.A. - - 2.425 2.424
São Gonçalo Emp. Imob. - - 85.121 68.743
Deventer CV - - 33.635 28.026
PLAC Planejamento  - - 914 914
Outros Investimentos  - - 1.594 5.350
Total (19) (19) 136.853 119.783

12 Imobilizado/Intangível - Consolidado
 Taxa de     2.024   2.023 
 Depreciação    Valor   Valor 
Adquiridos e implantados % Custo Depreciação  Líquido   Líquido 
Equipamentos de Informática 20% 2.843 (1.528) 1.315 1.314 
Ferramentas 20% 3.609 (2.961) 648 1.202
Máquinas e Equipamentos 10% 29.003 (14.607) 14.396  17.171
Móveis e Utensílios 10% 923 (597) 326 97 
Veículos 20% 1.379 (1.284) 95  362 
Em andamento  283 - 283  283 
Software 20% 459 (361) 98 149 
Marcas e Patentes  2 - 2 2
Atestados Técnicos  4.766 (4.766) - -
Total  43.267 (26.104) 17.163 20.580
Imobilizado    17.063 20.430
Intangível    100 150
12.1 Redução ao valor recuperável dos ativos – Teste de Impairment: A Companhia efetua 
análises sobre a existência de evidências de que o valor contábil de um ativo não será recupe-
rado. Caso se identifi que tais evidências, a Companhia estima o valor recuperável do ativo. O 
valor recuperável de um ativo é o maior valor entre: (a) seu valor justo menos custos que seriam 
incorridos para vendê-lo, e (b) seu valor de uso. O valor de uso é equivalente aos fl uxos de 
caixa descontados (antes dos impostos) derivados do uso contínuo do ativo até o fi nal da sua 
vida útil. Quando o valor residual contábil do ativo exceder seu valor recuperável, a Companhia 
reconhece uma redução do saldo contábil deste ativo (impairment ou deterioração). Para os ati-
vos registrados pelo custo, a redução no valor recuperável é registrada no resultado do período. 
Se não for determinado o valor recuperável de um ativo individualmente, é realizada a análise 
do valor recuperável da unidade geradora de caixa à qual o ativo pertence. Na avaliação da 
Administração, inexistem indicadores de “impairment”, sejam eles externos ou internos relacio-
nados a fatos negativos que poderiam infl uenciar de forma relevante o desempenho dos ativos 
da Companhia. 12.2 Custo atribuído: Os valores justos utilizados na adoção do custo atribuído 
foram estimados por especialista com experiência e competência profi ssional, objetividade e 
conhecimento técnico dos bens avaliados. Para realizarem este trabalho o especialista conside-
rou as informações a respeito da utilização dos bens avaliados, o ambiente econômico em que 
operam e outras peculiaridades dos negócios da Controlada. 12.3 Revisão da vida útil esti-
mada: Conforme Pronunciamento Técnico CPC 27, a Companhia revisou os critérios utilizados 
para determinação da vida útil-econômica estimada dos ativos e para cálculo da depreciação, 
exaustão e amortização, e identifi cou a necessidade de ajustar a vida útil de determinados bem 
do ativo imobilizado, mais especifi camente do grupo de máquinas e equipamentos.
13 Fornecedores: Uma parte dos serviços contratados é efetuada por empresas que prestam ou 
subcontratam serviços de outras empresas. Os valores dos serviços contratados são elaborados 
de forma global a valores de mercado. As transações dos exercícios fi ndos em 31 de dezembro de 
2024 e 2023 e os saldos correspondentes naquelas datas estão representados por: 
 Controladora Consolidado
Descrição 31.12.2024 31.12.2023 31.12.2024 31.12.2023
Materiais - - 22.453 20.231
Serviços  2 186 52.851 50.333
Total 2 186 75.304 70.564
14 Empréstimos e Financiamentos
• Consolidado
Modalidade Taxas de juros e comissões  31.12.2024 31.12.2023
Capital de Giro (a) Pós Fixado 36.500 7.519
Terceiros e Financeiro 1,20% a 1,80% a.m. - 5.788
Total      36.500 13.307 
Circulante    14.497 12.773 
Não circulante    22.003 534
(a) A controlada (Planova Planejamento e Construção S.A.) possui contratos de empréstimos com 
taxa pós-fi xada CDI + juros que variam de 4,50% a 8,50% a.m. Os empréstimos na modalidade 
de capital de giro ocorreram na medida em que a sua controlada necessitou de fl uxos de caixa, 
possuem como garantias avais de sócios e diretores, como também alienação fi duciária. O cro-
nograma de amortização do fi nanciamento em 31 de dezembro de 2024 está assim distribuído: 
 Exercício Valores R$ mil
 2025 14.497
 2026 22.003
 Total 36.500
15 Debêntures - Consolidado - 15.1 Composição: No dia 02 de setembro de 2022, foi es-
criturada a emissão de Debêntures Simples, não conversíveis em ações, em duas séries, da 
Espécie com Garantia Real e com Garantia Adicional Fidejussória, para distribuição pública, 
com esforços restritos, nos termos da Instrução da CVM nº 476, de 16 de janeiro de 2009 e 
suas alterações. O valor da emissão foi de R$ 30.000 (30 milhões de reais), sendo o valor uni-
tário de R$ 1.000,00 (Hum mil reais). Sobre o valor unitário ou saldo devedor do valor nominal 
unitário, incidem juros remuneratórios correspondentes a variação acumulada de 100,00% das 
taxas médias diárias do DI, acrescidas do spread de 8,50% ao ano. As debêntures não estão 
sujeitas à repactuação programada. Abaixo apresentamos a movimentação em 31 de dezembro 
de 2024 e 2023.
15.2 Movimentação 
Descrição 31/12/2024 31/12/2023
Saldo no início do exercício  20.999 28.099
Subscrição de debêntures  7.833 2.316
(+) Juros incorridos  2.734 5.999
(-) Amortização  (30.140) (15.415)
Saldo no Final do exercício 1.426 20.999
Circulante 1.426 20.999
Não Circulante - -
15.3 Covenants: As cláusulas de vencimento antecipado (“covenants”) para as debêntures são 
aquelas normalmente aplicáveis a esses tipos de instrumento e as principais estão relacionadas 
ao atendimento de índices fi nanceiros. O índice fi nanceiro desta escritura é o coefi ciente da divi-
são da dívida líquida consolidada pelo patrimônio líquido, que deverá ser igual ou inferior a 0,60 
ao fi nal de cada semestre civil. 15.4 Garantia: Para as debentures, foi celebrado um instrumen-
to particular de Alienação Fiduciária de Quotas de 100% das quotas Wakanda Participações 
Ltda, subsidiária integral da Krasis Participações S.A., detentora de ativos que representam 
130% do Valor da Emissão e a Fiança da holding Krasis Participações S.A como garantias 
desta emissão. Para as Notas Comerciais, a fi adora é defi nida como a Krasis Participações 
S.A., empresa detentora de 100% das quotas da Planova Planejamento e Construções S.A. 
16 Obrigações por Emissão de CRI - Consolidado - 16.1 Composição: No dia 28 de dezembro 
de 2022, foi emitido Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da 1ª Série da 117ª Emissão 
de Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da True Securitizadora S.A. O valor da emissão foi 
de R$ 40.000 (40 milhões de reais), sendo o valor unitário de R$ 1 (Hum mil reais). O Valor 
Nominal Unitário dos CRI ou o saldo do Valor Nominal Unitário dos CRI, conforme o caso, será 
atualizado monetariamente mensalmente (“Atualização Monetária”) a partir da primeira data de 
integralização, até a integral liquidação dos CRI, pela variação acumulada do CDI. Sobre o Va-
lor Nominal Unitário Atualizado incidirão juros remuneratórios equivalentes a 4,50%. No dia 9 de 
novembro de 2023, foi emitido Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da 1ª Série da 
247ª Emissão de Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da True Securitizadora S.A. O valor da 
emissão foi de R$ 20.000 (20 milhões de reais), sendo o valor unitário de R$ 1 (Hum mil reais). O 
Valor Nominal Unitário dos CRI ou o saldo do Valor Nominal Unitário dos CRI, conforme o caso, 
será atualizado monetariamente mensalmente (“Atualização Monetária”) a partir da primeira data 
de integralização, até a integral liquidação dos CRI, pela variação acumulada do CDI. Sobre o 
Valor Nominal Unitário Atualizado incidirão juros remuneratórios equivalentes a 5,00%. No dia 
26 de abril de 2024, foi emitido Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da 1ª Série da 
317ª Emissão de Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da True Securitizadora S.A. O valor da 
emissão foi de R$ 15.000 (15 milhões de reais), sendo o valor unitário de R$ 1 (Hum mil reais). O 
Valor Nominal Unitário dos CRI ou o saldo do Valor Nominal Unitário dos CRI, conforme o caso, 
será atualizado monetariamente mensalmente (“Atualização Monetária”) a partir da primeira data 
de integralização, até a integral liquidação dos CRI, pela variação acumulada do CDI. Sobre o 
Valor Nominal Unitário Atualizado incidirão juros remuneratórios equivalentes a 5,00%. No dia 
26 de abril de 2024, foi emitido Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da 2ª Série da 
317ª Emissão de Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da True Securitizadora S.A. O valor da 
emissão foi de R$ 35.000 (35 milhões de reais), sendo o valor unitário de R$ 1 (Hum mil reais). O 
Valor Nominal Unitário dos CRI ou o saldo do Valor Nominal Unitário dos CRI, conforme o caso, 
será atualizado monetariamente mensalmente (“Atualização Monetária”) a partir da primeira data 
de integralização, até a integral liquidação dos CRI, pela variação acumulada do CDI. Sobre o 
Valor Nominal Unitário Atualizado incidirão juros remuneratórios equivalentes a 5,00%. No dia 
23 de julho de 2024, foi emitido Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da 1ª Série da 
338ª Emissão de Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da True Securitizadora S.A. O valor da 
emissão foi de R$ 40.505 (40 milhões e 505 mil reais), sendo o valor unitário de R$ 1 (Hum mil 
reais). O Valor Nominal Unitário dos CRI ou o saldo do Valor Nominal Unitário dos CRI, conforme o 
caso, será atualizado monetariamente mensalmente (“Atualização Monetária”) a partir da primeira 
data de integralização, até a integral liquidação dos CRI, pela variação acumulada do CDI. Sobre o 
Valor Nominal Unitário Atualizado incidirão juros remuneratórios equivalentes a 5,00% 
 Integralizado 31/12/2024
CRI Planova II (117ª Emissão) 20.563 18.084
CRI Planova III (247ª Emissão) 20.000 20.216
CRI Planova IV - Série 1 (317ª Emissão) 15.000 13.485
CRI Planova IV - Série 2 (317ª Emissão) 35.000 35.313
CRI Planova V (338ª Emissão) 40.505 21.880
 131.068 106.192
Circulante  42.505
Não Circulante  63.687

Os saldos em 31 de dezembro de 2024 e de 2023 das operações realizadas por estes consórcios e registrados nas contas patrimoniais das controladas, e controladas em conjunto são conforme 
demonstrados a seguir:
 Consórcios Ativos
   Planova_Via Construcap_ Rual/Arc  Via Planova I  Blue   Total Total
Descrição   Pabreu planova e Rual CDG  e II Zemax  Marine Revitaliza CONNECT 2024 2023
Ativo
Circulante 
Disponibilidades imediatas    35   -   -   10   161 27   8.251  6.256 1 14.902 1.279
Contas a receber de clientes    -   -   3.484   -  -  1.829   26.203   5.943   353 41.296 10.393
Transações com consorciadas   34  598   5.359   -  -  -   -  23.479 - 34.829 5.991
Outras contas ativas   4   4   259   928   1.079  17.139  56.047   691  18 77.507 33.460
Total Circulante   73   602   9.102   938   1.240 18.995   90.501   36.369  372 168.534 51.123
Nao Circulante 
Outras contas ativas    9   27  30   -   13.316  -  10.096  - - 36.824 16.336
Imobilizado (Liquido)    0   -   5   25   - 10.129  27  280 - 10.471 9.724
Total Não Circulante   9  27   35   25   13.316 10.129  10.123   280 - 47.295  26.060
Total do Ativo   82  629   9.137   963   14.556  29.124  100.624   36.649 372 215.829 77.183
Passivo 
Circulante 
Fornecedores    -   57   26   566   113  4.117 39.080   1.529 1 45.628 12.970
Emprestimos e Financiamentos   -   -   -  359 -   -  - - - 359 15.702
Obrigações e encargos trabalhistas  -   7   15   -   134  69  87   1.357   - 1.818 187
Impostos e contribuições    -   -   -   1   16   4.539 7.239   699  - 12.510 2.615
Transações com consorciadas  23   -   8.352   4   14.216  -  -  31.560  369 77.092 22.923
Outras obrigações    18    560 744   33   77 3.811   27.177   1.420 2 34.663 7.464 
Total Circulante   41 624   9.137   963   14.556  12.536  73.583   36.565 372 172.070 61.861
Nao Circulante 
Outras contas a pagar   42  5   -   -   - 16.588   27.041   84 - 43.759 15.322
Total Não Circulante   42 5 -  -   -   16.588   27.041  84 0 43.760 15.322
Total Passivo    82   629   9.137   963   14.556  29.124  100.624   36.649 372 215.829 77.182

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://assinaturas.certisign.com.br:443 e utilize o código CA3E-579E-4552-6A88.
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Aos sócios da Krasis Participações S.A. - São Paulo - SP. Opinião: Exa-
minamos as demonstrações contábeis individuais e consolidadas da Krasis 
Participações S.A. (Companhia), identifi cadas como controladora e consoli-
dado, respectivamente, que compreendem o balanço patrimonial em 31 de 
dezembro de 2024 e as respectivas demonstrações do resultado, do resulta-
do abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos fl uxos de caixa para 
o exercício fi ndo nessa data, bem como as correspondentes notas explicati-
vas, compreendendo as políticas contábeis signifi cativas e outras informa-
ções elucidativas. Em nossa opinião, as demonstrações contábeis acima re-
feridas apresentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a 
posição patrimonial e fi nanceira, individual e consolidada, da Krasis Participa-
ções S.A. em 31 de dezembro de 2024, o desempenho individual e consoli-
dado de suas operações e os seus respectivos fl uxos de caixa individuais e 
consolidados para o exercício fi ndo nessa data, de acordo com as práticas 
contábeis adotadas no Brasil e com as normas internacionais de relatório fi -
nanceiro (IFRS) emitidas pelo International Accounting Standards Board 
(IASB). Base para opinião: Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as 
normas brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, 
em conformidade com tais normas, estão descritas na seção a seguir intitula-
da “Responsabilidade do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis, 
individuais e consolidadas”. Somos independentes em relação à Companhia 
e suas controladas de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no 
Código de Ética Profi ssional do Contador e nas normas profi ssionais emitidas 
pelo Conselho Federal de Contabilidade e cumprimos com as demais respon-
sabilidades éticas de acordo com essas normas. Acreditamos que a evidên-
cia de auditoria obtida é sufi ciente e apropriada para fundamentar nossa opi-
nião. Ênfases - Clientes/contas a receber no ativo não circulante: Confor-
me mencionado na nota explicativa nº 5, a Companhia possui créditos/va-
lores a receber não circulante, relacionados a contratos de obras e reten-
ções junto a órgãos/empresas públicas e privadas, no montante de R$ 
91.314 mil. Deste montante, R$ 80.441 mil são oriundos de pleitos e/ou 
ações judiciais. A administração da Companhia, amparada na opinião dos 
seus assessores jurídicos, considera que tais valores são líquidos, certos e 
conservadores, quanto às ações judiciais em curso e com relação à expec-

tativa de recebimento. Nossa opinião não contém ressalva relacionada 
a esse assunto. Principais assuntos de auditoria (PAA): Principais as-
suntos de auditoria (PAA) são aqueles que, em nosso julgamento profi ssio-
nal, foram os mais signifi cativos em nossa auditoria do exercício corrente. 
Esses assuntos foram tratados no contexto de nossa auditoria das demons-
trações contábeis como um todo e na formação de nossa opinião sobre essas 
demonstrações contábeis e, portanto, não expressamos uma opinião separa-
da sobre esses assuntos. Além do assunto descrito na seção “Ênfase”, deter-
minamos que os assuntos descritos abaixo são os principais assuntos de 
auditoria a serem comunicados em nosso relatório. • Reconhecimento das 
Receitas de Prestação de Serviços de Construção (notas 2.5 (b) e 5): 
Os serviços prestados de construção envolvem o acompanhamento dos 
controles dos estágios de conclusão dos mesmos, para apurar e registrar 
contabilmente as receitas e as despesas associadas aos respectivos con-
tratos. Dessa forma, em virtude da relevância dos valores envolvidos, o 
julgamento utilizado para a determinação das estimativas usadas, que são 
base para o reconhecimento dos registros contábeis, esse assunto foi con-
siderado signifi cativo para nossa auditoria. Resposta da Auditoria ao as-
sunto: Nossos procedimentos de auditoria incluíram, entre outros, o entendi-
mento dos controles internos implantados pela administração da Companhia, 
com o objetivo de verifi car se as informações relevantes dos contratos de 
construção foram adequadamente capturadas, processadas, aprovadas e 
registradas, dando ênfase também para o acompanhamento das medições 
preparadas formalmente e aprovadas junto aos clientes/agentes contratan-
tes. Além disso, efetuamos os procedimentos de confi rmação dos saldos com 
terceiros e análises dos documentos que suportam os registros contábeis, 
bem como avaliamos a adequação das divulgações nas notas explicativas às 
demonstrações contábeis referentes. Baseados nos procedimentos de audi-
toria efetuados, consideramos que as políticas de reconhecimento de receitas 
de prestação de serviços de construção são apropriadas para suportar os 
julgamentos, estimativas e informações incluídas nas demonstrações contá-
beis como um todo. • Provisões para contingências fi scais, trabalhistas e 
cíveis (notas 2.5 (q) e 20): A Companhia é parte em diversos processos ju-
diciais e administrativos de natureza fi scal, trabalhista e cível originados no 

curso normal de seus negócios. A determinação do valor das provisões e das 
demais divulgações requeridas, bem como a avaliação da existência de obri-
gação presente e das probabilidades de desembolso, exigem julgamento 
signifi cativo da Companhia. Esse assunto foi considerado signifi cativo para 
nossa auditoria devido a esse fato, e à complexidade e às incertezas relacio-
nadas aos aspectos legais envolvidos em temas fi scais, cíveis e trabalhistas. 
Resposta da Auditoria ao assunto: Nossos procedimentos de auditoria 
incluíram, entre outros, o entendimento dos controles internos relacionados 
a identifi cação, avaliação, mensuração e divulgação das Provisões e Pas-
sivos Contingentes. Obtivemos a lista de consultores legais que represen-
tam a Companhia nos processos judiciais e administrativos, e analisamos a 
documentação e as respostas às cartas de confi rmação. Para os valores 
mais signifi cativos e/ou críticos, avaliamos as opiniões legais emitidas, para 
entendimento do mérito, a argumentação que orientou a Companhia sobre 
a classifi cação das perdas e a mensuração dos valores. Os nossos proce-
dimentos também englobaram a avaliação das divulgações efetuadas pela 
Companhia nas demonstrações contábeis descritas na nota explicativa nº 
20. Com base nas evidências obtidas por meio dos procedimentos acima 
descritos, consideramos que as provisões e passivos e ativos contingentes 
registrados e divulgados são aceitáveis no contexto das demonstrações 
contábeis individuais e consolidadas tomadas em conjunto. Responsabili-
dades da administração e da governança pelas demonstrações contá-
beis individuais e consolidadas: A administração é responsável pela 
elaboração e adequada apresentação das demonstrações contábeis indivi-
duais e consolidadas de acordo com as práticas contábeis adotadas no 
Brasil e com as normas internacionais de relatório fi nanceiro (IFRS) emiti-
das pelo International Accounting Standards Board (IASB), e pelos contro-
les internos que ela determinou como necessários para permitir a elabora-
ção de demonstrações contábeis livres de distorção relevante, independen-
temente se causada por fraude ou erro. Na elaboração das demonstrações 
contábeis individuais e consolidadas, a administração é responsável pela 
avaliação da capacidade da Companhia continuar operando, divulgando, 
quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua continuidade opera-
cional e o uso dessa base contábil na elaboração das demonstrações con-

tábeis, a não ser que a administração pretenda liquidar a Companhia e suas 
controladas ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa 
realista para evitar o encerramento das operações.  Os responsáveis pela 
governança da Companhia e suas controladas são aqueles com responsa-
bilidade pela supervisão do processo de elaboração das demonstrações 
contábeis. Responsabilidades do auditor pela auditoria das demons-
trações contábeis: Nossos objetivos são obter segurança razoável de que 
as demonstrações contábeis, tomadas em conjunto, estão livres de distorção 
relevante, independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir relató-
rio de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível 
de segurança, mas não uma garantia de que a auditoria realizada de acordo 
com as normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre detectam as 
eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem ser decor-
rentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, individual-
mente ou em conjunto, possam infl uenciar, dentro de uma perspectiva razoá-
vel, as decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas 
demonstrações contábeis. Como parte da auditoria realizada de acordo com 
as normas brasileiras e internacionais de auditoria, exercemos julgamento 
profi ssional e mantemos ceticismo profi ssional ao longo da auditoria. Além 
disso: • Identifi camos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas de-
monstrações contábeis, independentemente se causada por fraude ou erro, 
planejamos e executamos procedimentos de auditoria em resposta a tais ris-
cos, bem como obtemos evidência de auditoria apropriada e sufi ciente para 
fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante 
resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude 
pode envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, falsifi cação, omis-
são ou representações falsas intencionais. • Obtemos entendimento dos 
controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos procedimen-
tos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas, não, com o objetivo de 
expressarmos opinião sobre a efi cácia dos controles internos da Companhia. 
• Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade 
das estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas pela administra-
ção. • Concluímos sobre a adequação do uso, pela administração, da base 
contábil de continuidade operacional e, com base nas evidências de auditoria 

Relatório dos Auditores Independentes sobre as Demonstrações Contábeis Individuais e Consolidadas

As informações das despesas por natureza são apresentadas a seguir: 
(a) Despesas Administrativas 
 Controladora  Consolidado
Descrição  31.12.2024  31.12.2023  31.12.2024  31.12.2023
Remuneração a Funcionários  -  -  (3.452)  (3.126)
Encargos Sociais  -  -  (1.213)  (1.025)
Manutenções  -  -  (436)  (720)
Depreciações  (39)  (40)  (774)  (792)
Aluguéis  -  (7)  (940)  (775)
Gastos com Representações  -  -  (1.564)  (695)
Serviços Prestados  (628)  (521)  (23.872)  (25.740)
Despesas Compartilhadas  (12.095)  -  (12.095)  -
Gastos Legais  -  -  (1.442)  (1.258)
Outras Despesas Administrativas  (160)  (315)  (2.057)  (5.992)
 (12.922)  (882)  (47.845)  (40.121)
25 Outras Receitas/Despesas Operacionais: No exercício fi ndo em 31 de 
dezembro de 2024 e 2023, a rubrica de outras receitas (despesas) operacio-
nais estavam representadas por:
 Controladora  Consolidado
Descrição 31.12.2024  31.12.2023  31.12.2024  31.12.2023
Provisão para Contingências  (5.971)  (294)  (5.971)  (3.299)
Outras Despesas  (5)  -  (5)  -
Perda com Processos Judiciais  -  -  -  (34.000)
Ganhos com alienação 
de Imobilizado  -  -  29  115
Total  (5.976)  (294)  (5.947)  (37.184)
26 Resultado Financeiro Controladora  Consolidado
Descrição  31.12.2024  31.12.2023  31.12.2024  31.12.2023
Juros Ativos e Atualização 
Monetária  327  -  4.126  4.050
Variações Cambiais Ativas  628  2.358  628  2.358
Receitas Financeiras de Consórcios  -  -  1.016  1.655
Outras Receitas Financeiras  4  -  734  3.722
Total das Receitas Financeiras  959  2.358  6.503  11.785
Despesas Bancárias  -  -  (748)  (1.837)
Juros Passivos  (3.832)  (4.058)  (19.061)  (9.759)
Variações Cambiais Passivas  (492)  -  (490)  -
Multas  -  -  (3.990)  -
Juros S/ Empréstimos e 
Financiamentos  -  (119)  (20.988)  (12.545)
Despesas Financeiras de Consórcios  -  -  (626)  (3.720)
Outras Despesas Financeiras  -  (22)  (1.136)  (86)
Total das Despesas 
Financeiras  (4.324)  (4.199)  (47.039)  (27.947)
Total  (3.365)  (1.841)  (40.536)  (16.162)
27 Instrumentos Financeiros: A Companhia possui instrumentos fi nanceiros 
cujos valores reconhecidos no balanço patrimonial, geralmente se aproxima 
ao valor de mercado, devido sua natureza e prazos de realização ou liquida-
ção. (a) Valor justo: O valor justo dos ativos e passivos fi nanceiros é estimado 
como o valor pelo qual o instrumento poderia ser trocado em uma transação 

corrente entre partes dispostas a negociar, e não em uma venda ou liquida-
ção forçada. Os seguintes métodos e premissas foram utilizados para esti-
mar o valor justo: • Contas a receber de clientes, fornecedores, empréstimos 
e outras obrigações de curto prazo se aproximam de seu respectivo valor 
contábil devido ao vencimento no curto prazo desses instrumentos. • O valor 
justo de partes relacionadas ao fi nal de cada período é igual ao valor contábil. 
• O valor justo dos fi nanciamentos é uma aproximação razoável do valor con-
tábil. Em 31 de dezembro de 2024, a Companhia não mantinha operações de 
instrumentos fi nanceiros cujas mensurações dependeriam da hierarquia de 
valor justo. Entretanto, caso houvesse essas operações, a Companhia apli-
caria o CPC 40 (R1) para instrumentos fi nanceiros mensurados no balanço 
patrimonial e divulgaria as mensurações dependendo do nível da hierarquia 
de valor justo, que são: Nível 1 – valor justo obtido através de preços cotados 
(sem ajustes) nos mercados ativos para ativos ou passivos idênticos, como, 
por exemplo, a bolsa de valores; Nível 2 – valor justo obtido por modelos de 
fl uxo de caixa descontado, quando o instrumento é uma compra ou venda 
a termo ou contrato de swap ou por modelos de avaliação de contratos de 
opções. Não é prática da Companhia fazer operações com derivativos; e 
Nível 3 – premissas, para o ativo ou passivo, que não são baseadas em 
dados observáveis de mercado (inputs não observáveis). (a) Análise de 
sensibilidade: Os instrumentos fi nanceiros podem sofrer variações de valor 
justo em decorrência das taxas de juros e outras variáveis. As avaliações da 
sensibilidade dos instrumentos fi nanceiros não derivativos a essas variáveis 
estão apresentadas a seguir. Em 31 de dezembro de 2024, os instrumentos 
fi nanceiros mantidos pela Companhia incluem contas de depósitos bancá-
rios, aplicações fi nanceiras, empréstimos, debentures, CRI, que tem seus 
valores apresentados nos registros contábeis próximos aos de mercado. b.1) 
Seleção de Riscos: Os principais riscos que mais podem afetar o valor dos 
instrumentos fi nanceiros utilizados pela companhia são os indexadores de 
mercado (CDI/TJLP/IPCA/Selic). Não faz parte da estratégia da Companhia, 
efetuarem transações envolvendo derivativos com propósitos especulativos.
28 Informações por Segmento: O pronunciamento técnico CPC 22/IFRS 
08 - Informações por Segmento requer que os segmentos operacionais de-
fi nidos como componentes de um empreendimento para os quais informa-
ções fi nanceiras separadas estejam disponíveis, sejam reportados de forma 
consistente com os relatórios gerenciais fornecidos e revisados de forma 
regular pelo principal tomador de decisões operacionais para fi ns de avalia-
ção de desempenho de cada segmento e alocação de recursos. O principal 
tomador de decisões operacionais responsável pela alocação de recursos e 
pela avaliação de desempenho da Companhia é representado pelo Diretor 
Presidente. Em função da concentração de suas atividades, não há, por par-
te da administração da Companhia, o gerenciamento e monitoramento de 
segmentos independentes. Assim, a Companhia está organizada em uma 
única unidade geradora de caixa e, portanto, a administração concluiu que 
tem somente um único segmento passível de reporte.
29 Cobertura De Seguros - Não Auditado: No exercício de 2024, não 
houve alterações signifi cativas nas coberturas de seguros da Companhia. A 
administração da Companhia mantém apólices de seguros para seus bens, 
considerando adequada a cobertura contratada, com base nas orientações 
de terceiros e a concentração de seus riscos. 

obtidas, se existe incerteza relevante em relação a eventos ou condições que 
possam levantar dúvida signifi cativa em relação à capacidade de continuida-
de operacional da Companhia. Se concluirmos que existe incerteza relevante, 
devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as respectivas 
divulgações nas demonstrações contábeis ou incluir modifi cação em nossa 
opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões estão 
fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso rela-
tório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Companhia a não 
mais se manter em continuidade operacional. • Avaliamos a apresentação 
geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações contábeis, inclusive as 
divulgações e se as demonstrações contábeis representam as corresponden-
tes transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo de apre-
sentação adequada. Comunicamo-nos com a administração a respeito, entre 
outros aspectos, do alcance planejado, da época da auditoria e das constata-
ções signifi cativas de auditoria, inclusive as eventuais defi ciências signifi cati-
vas nos controles internos que identifi camos durante nossos trabalhos. For-
necemos também aos responsáveis da administração declaração de que 
cumprimos com as exigências éticas relevantes, incluindo os requisitos apli-
cáveis de independência, e comunicamos todos os eventuais relacionamen-
tos ou assuntos que poderiam afetar, consideravelmente, nossa independên-
cia, incluindo, quando aplicável, as respectivas salvaguardas. Dos assuntos 
que foram objeto de comunicação com os responsáveis pela administração, 
determinamos aqueles que foram considerados como mais signifi cativos na 
auditoria das demonstrações contábeis, do exercício corrente e que, dessa 
maneira, constituem os principais assuntos de auditoria. Descrevemos esses 
assuntos em nosso relatório de auditoria, a menos que lei ou regulamento 
tenha proibido divulgação pública do assunto, ou quando, em circunstâncias 
extremamente raras, determinarmos que o assunto não deve ser comunicado 
em nosso relatório porque as consequências adversas de tal comunicação 
podem, dentro de uma perspectiva razoável, superar os benefícios da comu-
nicação para o interesse público.

Santo André, 23 de outubro de 2025.
SAX Auditores Independentes S.S. - CRC 2SP 024845/O-2

Alexandre Ralf Slavic - Contador - CRC 1SP207032/O-5

Márcia Vieira Rodrigues
Contadora - CRC: SP-194330/O-3

foram provisionados em conformidade com as normas contábeis vigentes.
21 Patrimônio Líquido - 21.1 Capital Social: O capital social integralizado 
é de R$ 45.910 mil (quarenta e cinco milhões e novecentos e dez mil reais) 
representado por 45.910.000 (quarenta e cinco milhões, novecentos e dez 
mil) ações ordinárias. As ações ordinárias da Companhia dão o direito a 
voto, sendo que, cada uma representa um voto na assembleia geral. 21.2 
Reserva legal: A reserva legal é calculada com base em 5% do lucro líquido 
conforme previsto na legislação vigente, limitada a 20% do capital social. 
21.3 Ajuste de Avaliação Patrimonial: A Companhia decidiu atribuir novos 
valores aos bens do ativo imobilizado, em conformidade com os padrões 
internacionais de contabilidade. O valor dessa mais-valia, foi registrado no 
ativo imobilizado e a contrapartida no Patrimônio Líquido, na rubrica de 
Ajuste de Avaliação patrimonial. Os tributos diferidos, sobre essa mais valia, 
foram reconhecidos no passivo não circulante, de acordo com as práticas 
contábeis vigentes. 
22 Conciliação entre a Receita Bruta e a Receita Liquida - Consolidado
Descrição  31.12.2024 31.12.2023
Receitas Brutas    
Receitas de Serviços 348.013 352.290
Receitas de Consórcios  265.995 212.879
Outras Receitas 51.345 9.850
Total das Receitas Brutas 665.353 575.019
Deduções das Receitas 
Tributos sobre a Receita (PIS, COFINS e ISS) (33.971) (31.569)
Cancelamentos 
Total das Deduções  (33.971)  (31.569)
Receita Líquida 631.382 543.450
23 Custos dos Serviços Prestados
 Controladora  Consolidado
Descrição 31.12.2024  31.12.2023  31.12.2024  31.12.2023
Mão de Obra  -  -  ( 135.902)  (102.339)
Encargos Sociais  -  -  (16.684)  (30.102)
Outros Gastos com Pessoal  -  -  (28.348)  (17.463)
Materiais  -  -  (20.227)  (38.313)
Serviços Prestados  -  -  (57.283)  (52.884)
Equipamentos  -  -  (31.807)  (24.840)
Transportes  -  -  (32.623)  (19.204)
Depreciações  -  -  (4.349)  (9.255)
Aluguéis  -  -  (12.069)  (9.388)
Gastos Diversos  -  -  (19.065)  (11.868)
Despesas Participação em 
Consórcios  -  -  (172.120)  (103.926)
Outros Custos  -  -  (28.650)  (24.666)
Total  -  -  ( 559.125)  (444.248)
24 Despesas por Natureza: A Companhia apresenta a demonstração do 
resultado utilizando a classifi cação das despesas com base na sua função. 

16.2 Covenants: As cláusulas de vencimento antecipado (“covenants”) 
para os CRI são aquelas normalmente aplicáveis a esses tipos de instru-
mento e as principais estão relacionadas ao atendimento de índices fi nan-
ceiros, sendo este, a razão entre a Dívida Líquida Consolidada e o EBITDA 
que não deve ser igual ou superior a 3,00 (três inteiros). 16.3 Garantia: 
Os Créditos Imobiliários são garantidos por fi ança e cessão fi duciária de 
recebíveis, nos termos dos Documentos da Operação. Também existe o 
Fundo de Reserva e o Fundo de Despesas. A fi adora Krasis Participações 
S.A., empresa detentora de 100% das quotas da Planova Planejamento e 
Construções S.A. A Cessão fi duciária refere-se à cessão dos direitos cre-
ditórios de titularidade da Devedora, devidos pela Neoenergia, decorrentes 
do pagamento do Contrato de Construção de Linhas de Transmissão, 
incluindo os respectivos acessórios, tais como multas, atualização mone-
tária, penalidades, indenizações e encargos por atraso, e compreendendo, 
mas não se limitando ao direito de receber todos e quaisquer valores que, 
efetivamente sejam devidos e exigíveis e pendentes de pagamento pela 
Neoenergia à Devedora, constituída nos termos e condições previstos no 
Contrato de Cessão Fiduciária. 
17 Obrigações Sociais e Trabalhistas
 Controladora Consolidado
Descrição 31.12.2024 31.12.2023 31.12.2024 31.12.2023
Salários a Pagar  -   -   6.166   8.045 
Prêmios a Pagar  -   -   173   173
Pensão Alimentícia a Pagar  -   -   12   19
INSS a Recolher   -   -   1.890   7.353 
FGTS a Recolher  -   -   5.169 1.058
Provisão de Férias   -   -  2.001  6.583
INSS sobre a Provisão de Férias  -   -  623  1.922
FGTS sobre a Provisão de Férias  -   - 160   527
Contribuição Sindical a Pagar  -   -  303  258
Indenização a Pagar - - 557 -
Outros Benefícios a Pagar  -   -   2   10 
Total  -   -   17.057   25.948
18 Parcelamentos Tributários - Consolidado
Descrição 31.12.2024 31.12.2023
PIS e COFINS 198  596
IRPJ e CSLL 371  381
INSS 39  2.540
Outros Parcelamentos 2.613  22.657
Parcelamentos Simplifi cados 56.744 -
(-) Liq. De Parcelamento - Lei nº. 12.043/2014 (862)  (862)
PERT - Prog. Esp. Demais Débitos 36.603  40.652
PERT - Prog. Esp. Demais Previdenciários 555  555
Total 96.261  66.519 
Circulante 23.532  15.096 
Não Circulante 72.729  51.423 

19 Outras Obrigações
 Controladora Consolidado
Descrição 31.12.2024 31.12.2023 31.12.2024 31.12.2023
ANPE Participações  2.047   2.047   2.047   2.047 
RZK Empreendimentos  869  5.900   869   5.900
PMG Investimentos 3.602 - 3.602 -
Seguros a Pagar  -   -   2.590   253 
Retenções sobre Contratos  -   -   37  1.784 
Schain Engenharia S.A.  -   -   760   760 
Plan Nova Engenharia 
Construções  -   -   337   350 
Contas de Consumo a Pagar  -   -   95   156 
Aluguel a Pagar - - 232 -
Santa Maria - - 460 -
Outras Obrigações  64   -   1.208   1.291 
Total  6.581   7.947   12.237   12.541 
Circulante  6.517   7.947   12.006   12.373 
Não Circulante  64   -   231   168 
20 Provisões
 Controladora Consolidado
Descrição 31.12.2024 31.12.2023 31.12.2024 31.12.2023
Provisões para Contingências  6.245  294  11.674   5.723 
Provisão para Perdas de 
Investimentos  19   10.486   19   10.486 
Total  6.264   10.780   11.693   16.209 
A Companhia é parte envolvida em processos trabalhistas, cíveis, tributários 
e outros em andamento, e está discutindo essas questões tanto na esfera 
administrativa como na judicial, as quais, quando aplicáveis, são amparadas 
por depósitos judiciais. A administração da Companhia constituiu provisões 
para processos legais a valores considerados pelos assessores jurídicos e 
sua administração como sendo sufi cientes para cobrir perdas prováveis, nas 
datas das demonstrações contábeis. As provisões para as eventuais perdas 
decorrentes desses processos são estimadas e atualizadas pela administra-
ção, amparada pela opinião de seus consultores legais externos. A natureza 
das obrigações pode ser sumariada como segue: • Contingências trabalhistas 
e previdenciárias - consistem, principalmente, em reclamações de emprega-
dos vinculadas a disputas sobre o montante de compensação pago sobre 
demissões. • Contingências tributárias – consistem em ações administrativas 
e judiciais envolvendo os tributos municipais e federais. • Ações cíveis - as 
principais ações estão relacionadas a reclamações de contratados relativas 
a perdas que supostamente teriam ocorrido como resultado de vários planos 
econômicos. 20.1 Contingências perdas possíveis: A Companhia tem 
passivos contingentes relacionados com ações judiciais e administrativas 
decorrentes do curso normal de suas atividades, de naturezas cível, tra-
balhista e tributária, envolvendo riscos de perda classifi cados pelos asses-
sores jurídicos externos da Companhia como possíveis. Tais valores não 

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://assinaturas.certisign.com.br:443 e utilize o código CA3E-579E-4552-6A88.
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Bem Estar Indústria, Comércio e Importação de Cosméticos S.A.
CNPJ nº 08.040.489/0001-37

Demonstrações contábeis individuais e consolidadas para os exercícios findos em 31 de dezembro de 2024 e de 2023 (Valores expressos em milhares de reais)
Balanços patrimoniais Controladora Consolidado

Nota 2024 2023 2024 2023
Ativo/Circulante 41.920 39.865 46.145 45.352
Caixa e equivalentes de caixa 4 305 2.694 843 4.353
Contas a receber de clientes 5/12 19.635 21.401 20.265 22.092
Estoques 6 12.383 10.400 15.384 13.388
Tributos a recuperar 7 9.004 4.460 9.037 4.461
Outros créditos – 593 910 616 1.058
Não circulante 11.397 3.547 11.397 38
Contas a receber de clientes 5 9.363 3.509 9.363 –
Tributos a recuperar 7 1.000 – 1.000 –
Depósitos Judiciais – 1.034 38 1.034 38
Imobilizado líquido 10 6.644 7.072 6.698 7.117
Intangível líquido 11 488 448 590 532

7.132 7.520 7.288 7.649
Total do ativo 60.449 50.932 64.830 53.039

Balanços patrimoniais Controladora Consolidado
Nota 2024 2023 2024 2023

Passivo e patrimônio líquido/Circulante 25.249 17.327 33.236 21.050
Fornecedores 12 21.168 11.508 28.983 14.714
Obrigações tributárias 13 2.314 2.463 2.424 2.875
Obrigações trabalhistas 14 1.160 1.251 1.160 1.343
Outros débitos – 607 2.105 669 2.118
Não circulante 33.313 32.339 29.707 30.725
Partes Relacionadas 8/12 15.137 17.192 15.137 17.192
Passivo a descoberto em controladas 9 3.606 1.614 – –
Adiantamento de Clientes 15 12.242 12.242 12.242 12.242
Obrigações tributárias 13 – 186 – 186
Dividendos a pagar 1.653 1.093 1.653 1.093
Provisões para contingências 16 675 12 675 12
Patrimônio líquido 1.887 1.266 1.887 1.264
Capital Social 17 60 60 60 60
Reservas de Lucro – 1.827 1.230 1.827 1.228
Ajustes de avaliação patrimonial – – (24) – (24)
Total do passivo e patrimônio líquido 60.449 50.932 64.830 53.039

Demonstrações do Resultado do Exercício Controladora Consolidado
Nota 2024 2023 2024 2023

Receita operacional líquida 18 75.216 62.602 78.173 64.951
Custo dos produtos e mercadorias vendidas 19 (47.751) (56.553) (47.751) (57.028)
Lucro bruto 27.465 6.049 30.422 7.923
(Despesas)/receitas operacionais
Despesas gerais e administrativas 19 (14.612) (1.790) (17.949) (3.652)
Despesas com Pessoal 19 (8.201) – (9.083) –
Outras Receitas e Despesas 19 429 295 (275) 246
Resultado de equivalência patrimonial 9 (1.992) (37) – –
Lucro operacional antes do
 resultado financeiro 3.089 4.517 3.115 4.517
Receitas financeiras 20 2.251 1.082 2.251 1.082
Despesas financeiras 20 (1.505) (602) (1.507) (602)
Resultado financeiro líquido 746 480 744 480
Lucro antes do IR e da CS 3.835 4.997 3.859 4.997
Imposto de renda e Contribuição social 21 (1.220) (550) (1.244) (550)
Lucro líquido do exercício 2.615 4.447 2.615 4.447

Demonstrações do resultado abrangente Controladora Consolidado
2024 2023 2024 2023

Lucro líquido do exercício 2.615 4.447 2.615 4.447
Outros resultados abrangentes (20) (24) – (24)
Total do resultado abrangente do exercício 2.595 4.422 2.615 4.422

Demonstrações das mutações  
do patrimônio líquido

Capital  
social

Reserva 
legal

Reserva de 
Lucros

Patrimônio 
líquido

Saldos em 31/12/2022 - Não Auditado 60 – (1.932) (1.872)
Constituição de reserva legal – 219 (219) –
Distribuição de dividendos – – (1.311) (1.311)
Lucro líquido do exercício – – 4.447 4.447
Saldos em 31/12/2023 60 219 985 1.264
Constituição de dividendos mínimos obrigatórios – 621 (621) –
Distribuição de dividendos – – (1.972) (1.972)
Constituição de reserva legal – 131 (131) –
Resultados abrangentes – – (20) (20)
Lucro líquido do exercício – – 2.615 2.615
Saldos em 31/12/2024 60 971 856 1.887

Demonstrações dos fluxos de caixa Controladora Consolidado
2024 2023 2024 2023

Lucro líquido do exercício 2.615 4.447 2.615 4.447
Ajustes para conciliar o lucro liquido do exercício
 com o caixa gerado pelas atividades operacionais
Depreciação e amortização 1.175 1.192 1.175 1.191
Provisão de contingências 663 (41) 663 (41)
Equivalência patrimonial 1.992 37 – 89
Cumulative Transition Adjustment - (CTA) (20) – (20) (24)
Venda imobilizado – 256 (16) (1.655)
Lucro líquido do exercício ajustado 6.425 5.891 4.417 4.006
Contas a receber (4.088) (20.873) (7.536) (20.508)
Estoques (1.983) (10.171) (1.996) (10.428)
Tributos e constribuições a compensar (5.544) (926) (5.576) (926)
Depósitos Judiciais (996) 449 (996) 450
Outros Ativos 317 – 442 (101)
Obrigações tributárias (149) 1.355 (451) 1.579
Parcelamentos (186) (277) (186) (277)
Fornecedores 6.401 26.701 11.010 25.725
Obrigações sociais e trabalhistas (91) 754 (183) 792
Outros passivos (1.498) – (1.449) 99
Caixa líquido gerado pela (aplicado nas)
 atividades operacionais (1.392) 2.903 (2.504) 411
Fluxo de caixa das atividades de investimentos
Aquisição de imobilizado (607) (1.648) (616) 258
Aquisição de intangível (180) – (198) –
Caixa líquido aplicado nas atividades
 de investimentos (787) (1.648) (814) 258
Fluxo de caixa nas atividades de financiamentos
Empréstimos de partes relacionadas - líquido (2.055) – (2.055) –
Aquisição de empréstimos e financiamentos 3.259 950 3.259 950
Distribuição de dividendos (1.414) – (1.396) –
Caixa líquido gerado pelas atividades
 de financiamentos (210) 950 (192) 950
Aumento (redução) líquido de caixa e
 equivalentes de caixa (2.389) 2.205 (3.510) 1.619
Saldos iniciais de caixa e equivalentes de caixa 2.694 489 4.353 2.734
Saldos finais de caixa e equivalentes de caixa 305 2.694 843 4.353
Aumento (redução) líquido de caixa e
 equivalentes de caixa (2.389) 2.205 (3.510) 1.619

Notas explicativas da Administração às demonstrações financeiras 
1. Contexto operacional: A Bem Estar Indústria, Comércio e Importação de Cosméticos 
S.A. (“Sociedade”) é uma sociedade por ações de capital fechado, com sede na Avenida 
Prestes Maia, nº 792, Centro, Diadema, Estado de São Paulo. Constituída em março de 
2006, a Sociedade é uma empresa 100% brasileira, atuante no setor de cosméticos. Em 
parceria com os principais fornecedores globais de matérias-primas, a Sociedade incorpora 
em seus produtos ativos e tecnologias de ponta, alinhadas aos padrões dos mercados in-
ternacionais mais exigentes. Com alta tecnologia e expertise em tratamento capilar, seu 
portfólio abrange soluções para tratamento, transformação, finalização, coloração e linhas 
profissionais. A Sociedade tem como missão desenvolver e oferecer produtos de beleza 
inovadores, de forma sustentável e socialmente responsável, promovendo excelência, 
bem-estar, e valorizando as pessoas com respeito e ética. As demonstrações contábeis 
individuais e consolidadas referem-se ao exercício findo em 31 de dezembro de 2024, e 
compreendem a controladora e sua controlada integral. As demonstrações contábeis indi-
viduais e consolidadas incluem a empresa Amend Portugal - Comércio e Importação de 
Cosméticos Lda (“Amend Portugal”), constituída em julho de 2013, com sede na cidade do 
Porto, em Portugal. A Amend Portugal tem por objeto o comércio, importação e exporta-
ção de cosméticos e artigos de higiene pessoal. A emissão destas demonstrações financei-
ras foi autorizada pelo Conselho de administração, em 28 de agosto de 2025. 2. Base de 
apresentação e elaboração das demonstrações financeiras: As presentes demonstra-
ções financeiras referentes ao exercício findo em 31 de dezembro de 2024 (que incluem 
informações relevantes correspondentes às utilizadas na gestão da Companhia), foram 
aprovadas e autorizadas para emissão pela administração em 28 de agosto de 2025, con-
siderando os eventos subsequentes ocorridos até esta data. 2.1. Declaração de confor-
midade: As demonstrações financeiras foram preparadas e estão sendo apresentadas de 
acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, as quais abrangem a legislação so-
cietária, os Pronunciamentos, Interpretações, Orientações e Revisões emitidas pelo Comi-
tê de Pronunciamentos Contábeis (CPC) e normas emitidas pelo Conselho Federal de Con-
tabilidade (CFC), incluindo as normas aplicáveis às empresas de pequeno e médio porte, 
delineadas no Pronunciamento Técnico PME (R1) Contabilidade para pequenas e médias 
empresas. 2.2. Base de consolidação: As demonstrações financeiras consolidadas  
são compostas pelas demonstrações financeiras da Companhia e suas controladas.  
Em 31 de dezembro de 2024 e de 2023 a participação da Companhia é a seguinte.
Controladas Quotas % de participação direta
Amend Portugal 100% 100%
A controlada é integralmente consolidada a partir da data de aquisição, sendo esta a data 
na qual a Companhia obtém controle, e continuam a ser consolidadas até a data em que 
esse controle deixe de existir. A demonstração financeira da controlada é elaborada para o 
mesmo período de divulgação que o da controladora, utilizando políticas financeiras. To-
dos os saldos intragrupo, receitas e despesas e ganhos e perdas não realizados, oriundos 
de transações intragrupo, são eliminados por completo. É prática da Companhia que os 
investimentos em controladas possuam relatório de auditoria sobre as suas demonstrações 
financeiras. O resultado dos trabalhos demonstra uma conclusão do auditor em 2024 sem 
modificação. 2.3. Base de mensuração: As demonstrações financeiras foram preparadas 
com base no custo histórico, exceto quando indicado de outra forma. 2.4. Moeda funcio-
nal e moeda de apresentação: As demonstrações financeiras são apresentadas em Real, 
que é a moeda escolhida pela Companhia, que é a moeda funcional da Companhia, ou seja, 
a moeda que mais influência receitas, custos e fluxos de caixa da entidade. 2.5. Uso de 
estimativas e julgamento: A preparação de demonstrações contábeis em conformidade 
com as práticas contábeis no Brasil requer o uso de certas estimativas contábeis e o 
exercício de julgamento profissional por parte da administração da Companhia, no proces-
so de aplicação das políticas contábeis. Desta forma, os resultados reais podem divergir 
destas estimativas. As estimativas e premissas são revistas de uma maneira contínua e tais 
revisões são reconhecidas no período em que são revisadas e em quaisquer exercícios fu-
turos afetados. As informações sobre incertezas, premissas e estimativas que possuam um 
risco significativo de resultar em um ajuste material dentro do próximo exercício estão 
incluídas, principalmente nas notas explicativas. As principais estimativas contábeis da 
Companhia são: • Nota 05 - Perdas estimadas no valor recuperável de contas a receber;  
• Nota 06 - Perdas estimadas no valor recuperável de estoques (custo ou mercado e  
obsolescência); • Nota 06 - Valorização de estoques em andamento e produtos acabados; 
• Nota 10 - Estimativa de vida útil dos ativos imobilizados e taxa de depreciação; • Nota 
11 - Estimativa de vida útil dos ativos intangíveis e taxa de amortização; • Nota 16 - 
Provisões para contingências; • Nota 21.1 - Provisão para imposto de renda e contribui-
ção social corrente. 3. Principais políticas contábeis: As políticas contábeis descritas a 
seguir foram aplicadas de maneira consistente a todos os exercícios apresentados nestas 
demonstrações financeiras. 3.1. Ativos e passivos financeiros: 3.1.1. Ativos financei-
ros: A classificação de ativos financeiros é baseada no modelo de negócios no qual o 
ativo é gerenciado e em suas características de fluxos de caixa contratuais (binômio fluxo 
de caixa contratual e modelo de negócios), conforme resumo demonstrado a seguir:

Categorias/mensuração Condições para definição da categoria

Custo amortizado Os ativos financeiros (AF) mantidos para 
receber os fluxos de caixa contratuais nas 
datas específicas, de acordo com o modelo de 
negócios (MN) da Companhia.

A valor justo por meio de resultados 
abrangentes (“VJORA”)

Não há definição específica quanto à 
manutenção dos AF para receber os fluxos de 
caixa contratuais nas datas específicas ou 
realizar a venda dos AF no MN da Companhia.

A valor justo por meio de resultado 
(“VJR”) Todos os outros ativos financeiros.

A Companhia baixa um ativo financeiro apenas quando os direitos contratuais aos fluxos 
de caixa provenientes desse ativo expiram ou transferem o ativo e substancialmente todos 
os riscos e benefícios da propriedade para outra Companhia. Na baixa de um ativo finan-
ceiro em sua totalidade, a diferença entre o valor contábil do ativo e a soma da contrapar-
tida recebida e a receber é reconhecida no resultado. 3.1.2. Ativos financeiros ao valor 
justo por meio do resultado abrangente: Um ativo financeiro é mensurado ao valor 
justo por meio do resultado abrangente caso ele satisfaça ao critério de “somente P&J”, 
ou seja, fluxos de caixa que constituam exclusivamente pagamentos de principal e juros 
em aberto, e que seja mantido em um modelo de negócios cujo objetivo seja atingido 
tanto pela obtenção de fluxos de caixa contratuais quanto pela venda do ativo financeiro. 
Os rendimentos de juros calculados utilizando o método dos juros efetivos, ganhos e 
perdas cambiais e impairment são reconhecidos no resultado. Outros resultados líquidos 
são reconhecidos em “Outros resultados abrangentes”. 3.1.3. Custo amortizado: São ati-
vos mantidos dentro do modelo de negócio, cujo objetivo seja manter ativos financeiros 
com o fim de receber fluxos de caixa contratuais e em termos contratuais derem origem a 
fluxos de caixa que constituam, exclusivamente pagamento de principal e juros sobre o 
valor do principal em aberto (critério de “somente P&J). O custo amortizado é reduzido 
por perdas por impairment. As receitas de juros e cambiais e impairment são reconhecidas 
no resultado. 3.1.4. Ativos financeiros ao valor justo por meio de resultado: Um ativo 
financeiro é mensurado ao valor justo através do resultado quando não atende aos crité-
rios de classificação das demais categorias anteriores ou quando no reconhecimento inicial 
for designado para eliminar ou reduzir descasamento contábil. Os ativos financeiros deri-
vativos estão contemplados nesta categoria. O resultado, incluindo juros ou receitas de 
dividendos, é reconhecido no resultado. 3.1.5. Passivos financeiros: Os passivos finan-
ceiros são mensurados ao custo amortizado. Custo amortizado: São inicialmente mensu-
rados ao valor justo, líquido de custos de transação, e, subsequentemente, mensurados 
pelo custo amortizado utilizando-se o método da taxa efetiva de juros, sendo as despesas 
com juros reconhecidas com base no rendimento. 3.1.6. Passivos financeiros ao valor 
justo por meio do resultado: Os passivos financeiros são, por padrão, mensurados ao 
custo amortizado, exceto: (i) contratos de garantia financeira, (ii) compromissos de ce-
der empréstimos com taxa de juros abaixo do mercado, (iii) passivos financeiros que 
surjam quando a transferência do ativo financeiro não se qualificar para o desreconheci-
mento ou quando a abordagem do envolvimento contínuo for aplicável. Um passivo finan-
ceiro será mensurado ao valor justo por meio de resultado, quando eliminar e/ou reduzir 
de forma significativa o descasamento contábil ou se o grupo passivo ser gerenciado ao 
valor justo. 3.2. Caixa e equivalentes de caixa: Caixa e equivalentes incluem caixa em 
moeda nacional, caixa em moeda estrangeira (convertido pela taxa de câmbio em vigor na 
data do balanço), depósitos bancários à vista, aplicações financeiras de curto prazo (cer-
tificados de depósito bancário (CDB), fundos de renda fixa referenciados DI e outros), de 
alta liquidez, que são prontamente conversíveis em um montante conhecido de caixa e 
que estão sujeitas a um insignificante risco de mudança de valor, são mantidas com a fi-
nalidade de atender os compromissos de caixa de curto prazo e, não, para investimentos 
de longo prazo ou outro propósito. Os saldos de caixa e equivalentes de caixa são instru-
mentos financeiros registrados pelo seu valor justo por meio de resultado (VJR), reconhe-
cendo juros de acordo com o prazo incorrido. 3.3. Contas a receber: As contas a receber 
de clientes são registradas e mantidas no balanço pelo valor nominal dos títulos represen-
tativos desses créditos, e segregados entre circulante e não circulante de acordo com o 
prazo de vencimento. As perdas estimadas com crédito (PEC) são constituídas com base 
na análise das duplicatas e valores a receber de clientes, em montante julgado suficiente 
para cobrir prováveis perdas quando de sua realização, segundo critérios definidos pela 
Administração (perda esperada), representados basicamente pela análise individualizada 
das contas a receber em atraso. Os recebíveis de clientes em aberto são acompanhados 
com frequência pela diretoria. Para situações em que são identificados riscos de realiza-
ção, são provisionados os montantes integrais dos débitos em atraso. 3.4. Estoques:  
O custo dos estoques é baseado no custo médio de aquisição, acrescido de gastos relativos 
a transportes, armazenagem, impostos não recuperáveis e outros gastos incorridos para 
trazê-los às suas localizações e condições existentes. No caso de produtos industrializa-
dos, em processo de elaboração e acabados, o estoque inclui os gastos gerais de fabricação 
com base na capacidade normal de produção. Os estoques são mensurados pelo menor 
valor entre o custo e o valor realizável líquido. O valor realizável líquido é o preço estima-
do de venda no curso normal dos negócios, deduzido dos custos estimados de conclusão e 
despesas de vendas. 3.5. Investimentos em controladas (Individual): O investimento 
da Companhia em suas controladas é avaliado com base no método da equivalência patri-
monial, conforme pronunciamentos técnicos CPC, em controlada e empreendimento con-
trolado em conjunto, para fins de demonstrações financeiras da controladora. Com base no 
método da equivalência patrimonial, o investimento na controlada é contabilizado no 
balanço patrimonial da controladora ao custo, adicionado das mudanças após a aquisição 
das participações societárias na controlada. A participação societária na controlada é 
apresentada na demonstração do resultado da controlada como equivalência patrimonial, 
representando o lucro líquido atribuível aos seus acionistas. Após a aplicação do método 
da equivalência patrimonial para fins de demonstrações financeiras da controladora, a 
Companhia determina se é necessário reconhecer perda adicional do valor recuperável 
sobre o investimento da Companhia. A Companhia determina, em cada data de fechamen-
to do balanço patrimonial, se há evidência objetiva de que os investimentos em controla-
das sofreram perdas por redução ao valor recuperável. Se assim for, a Sociedade calcula o 
montante da perda por redução ao valor recuperável como a diferença entre o valor recu-
perável da controlada e o valor contábil e reconhece o montante na demonstração do re-
sultado da controladora. 3.6. Imobilizado: Reconhecimento e mensuração: Os itens do 
imobilizado são mensurados pelo custo histórico de aquisição ou construção deduzidos de 
depreciação acumulada. O custo inclui gastos que são diretamente atribuíveis à aquisição 
de um ativo. O custo de ativos construídos pela própria Companhia inclui: (i) o custo de 
materiais e mão de obra direta; (ii) quaisquer outros custos para colocar o ativo no local 
e na condição necessária para que esses sejam capazes de operar da forma pretendida pela 
Administração; (iii) os custos de desmontagem e de restauração do local onde esses ati-
vos estão localizados. Os softwares comprados, que fazem parte integrante da funcionali-
dade de um equipamento são capitalizados como parte daquele equipamento. Os ganhos 
e perdas na alienação de um item do imobilizado são apurados pela comparação entre os 
recursos advindos da alienação com o valor contábil do imobilizado, e são reconhecidos 
líquidos dentro de outras receitas no resultado. Custos subsequentes: O custo de reposi-
ção de um componente do imobilizado é reconhecido no valor contábil do item caso seja 
provável que os benefícios econômicos incorporados dentro do componente irão fluir para 
a Companhia e que seu custo possa ser medido de forma confiável. O valor contábil do 
componente que tenha sido reposto por outro é baixado. Os custos de manutenção no dia 
a dia do imobilizado são reconhecidos no resultado conforme incorridos. Depreciação:  
A depreciação é reconhecida no resultado com base no método linear com relação às vidas 
úteis estimadas de cada parte de um item do imobilizado, visto que esse método é o que 
mais reflete o padrão de consumo de benefícios econômicos futuros incorporados no ativo. 
Terrenos não são depreciados. Itens do ativo imobilizado são depreciados a partir do mês 
subsequente à data em que são instalados e estão disponíveis para uso, ou em caso de 
ativos construídos internamente, do dia em que a construção é finalizada e o ativo está 
disponível para utilização. Os métodos de depreciação, as vidas úteis e os valores residuais 
são revistos a cada encerramento de exercício financeiro, desde que ocorram mudanças 
significativas em relação às variáveis que possam alterar a vida útil dos ativos e a mensu-
ração posterior dos ativos, e eventuais ajustes serão reconhecidos como mudança de esti-
mativas contábeis. As classes de bens e taxas depreciação da Companhia estão descritas 
na nota explicativa 10. Avaliação do valor recuperável de ativos não financeiros (teste 

de imparidade): A Administração revisa anualmente o valor contábil líquido de seus 
principais ativos com o objetivo de avaliar eventos ou mudanças nas circunstâncias eco-
nômicas, operacionais ou tecnológicas, que possam indicar deterioração ou perda de seu 
valor recuperável. Quando estas evidências são identificadas e o valor contábil líquido 
excede o valor recuperável, é constituída provisão para deterioração ajustando o valor 
contábil líquido ao valor recuperável. Para fins de avaliação do teste de imparidade, os 
ativos são agrupados nos níveis mais baixos para os quais existam fluxos de caixa identi-
ficáveis separadamente (Unidades Geradoras de Caixa - UGC). Os ativos não financeiros 
que tenham sofrido redução do seu valor recuperável, são revisados subsequentemente 
para a análise de uma possível reversão do impairment na data de apresentação do relató-
rio. 3.7. Intangível: Os ativos intangíveis são registrados ao custo de aquisição ou de 
desenvolvimento, deduzido da amortização acumulada e de perdas por redução ao valor 
recuperável, quando aplicável. São reconhecidos como ativos intangíveis apenas quando: 
i) for provável que os benefícios econômicos futuros atribuíveis ao ativo serão gerados em 
favor da entidade e ii) custo de aquisição ou desenvolvimento puder ser mensurado com 
segurança. Gastos com pesquisa são reconhecidos como despesa quando incorridos. Gas-
tos com desenvolvimento são capitalizados somente se atenderem aos critérios de reco-
nhecimento estabelecidos na seção 18 do CPC PME. A amortização é calculada pelo méto-
do linear, de acordo com a vida estimada para cada ativo, que é revisada anualmente.  
O prazo de amortização adotado é compatível com o período em que se espera obter be-
nefícios econômicos do ativo. A Companhia avalia ao final de cada exercício, se há evidên-
cias que um ativo intangível possa estar desvalorizado. Se houver indícios é estimado o 
valor recuperável e registrado o ajuste para reduzir o valor contábil ao valor recuperável, 
reconhecendo perda no resultado. Um ativo intangível é baixado quando vendido ou 
quando não se espera obter benefícios econômicos futuros com seu uso ou alienação. 
Eventuais ganhos ou perdas na baixa são reconhecidos no resultado do período.  
3.8. Outros ativos e passivos (circulantes e não circulantes): Um ativo é reconhecido 
no balanço patrimonial quando for provável que seus benefícios econômicos futuros serão 
gerados em favor da Companhia e seu custo ou valor puder ser mensurado com segurança. 
Um passivo é reconhecido no balanço patrimonial quando a Companhia possui uma obri-
gação legal ou constituída como resultado de um evento passado, sendo provável que um 
recurso econômico seja requerido para liquidá-lo. São acrescidos, quando aplicável, dos 
correspondentes encargos e das variações monetárias ou cambiais incorridas. Os ativos e 
passivos são classificados como circulantes, quando sua realização ou liquidação é prová-
vel que ocorra nos próximos 12 meses. Caso contrário, são demonstrados como não circu-
lantes. 3.9. Fornecedores: São inicialmente reconhecidos pelo valor justo e, subsequen-
temente acrescidos, quando aplicável, dos correspondentes encargos e das variações 
monetárias e cambiais incorridos até as datas de encerramento das demonstrações contá-
beis. As contas a pagar a fornecedores são obrigações por bens ou serviços adquiridos no 
curso normal das operações, sendo classificadas como passivos circulantes se o pagamen-
to for no período inferior a um ano (ou no ciclo normal dos negócios, ainda que mais 
longo). Caso contrário estes saldos são apresentados como passivos não circulantes.  
3.10. Empréstimos e financiamentos: Os empréstimos são reconhecidos, inicialmente, 
pelo seu valor justo, no recebimento dos recursos, líquidos dos custos de transação. Em 
seguida, os empréstimos tomados são apresentados pelo custo amortizado, isto é, acres-
cidos de encargos e juros proporcionais ao exercício incorrido (“pro rata temporis”), utili-
zando o método da taxa de juros efetiva, exceto aqueles que tem instrumentos de prote-
ção, os quais serão avaliados ao seu valor justo. Os custos de empréstimos que são 
diretamente atribuíveis à aquisição, construção ou produção de um ativo qualificável, que 
é um ativo que, necessariamente, demanda um exercício de tempo substancial para ficar 
pronto para seu uso ou venda pretendidos, são capitalizados como parte do custo do ativo 
quando for provável que eles irão resultar em benefícios econômicos futuros para a enti-
dade e que tais custos possam ser mensurados com confiança. Demais custos de emprés-
timos são reconhecidos como despesa no exercício em que são incorridos ou, nos casos de 
empréstimos que foram diretamente atribuíveis à aquisição de ativos, efetuou o reconhe-
cimento dos custos na composição do valor contábil do bem, atendendo os pronunciamen-
tos técnicos. 3.11. Risco Sacado: As operações de risco sacado consistem no adiantamen-
to, por instituições financeiras, de valores devidos pela Companhia a seus fornecedores, 
mediante cessão do direito de recebimento de tais valores pelos fornecedores à instituição 
financeira. Nessa estrutura, embora o pagamento ao fornecedor ocorra de forma antecipa-
da pela instituição financeira, a obrigação de quitação permanece com a Companhia, que 
efetua o pagamento à instituição financeira na data de vencimento originalmente pactua-
da com o fornecedor. A Companhia reconhece tais operações como passivos financeiros 
no grupo de fornecedores, conforme a essência econômica da transação, uma vez que não 
há alteração nas condições comerciais pactuadas com os fornecedores nem modificação na 
natureza do passivo, salvo nos casos em que haja incidência de encargos financeiros, hi-
pótese em que são classificados como empréstimos e financiamentos. 3.12. Provisões 
(incluindo provisão para demandas judiciais): As provisões são reconhecidas para obri-
gações ou riscos presentes resultantes de eventos passados, em que seja possível estimar 
os valores de forma confiável e cujo desembolso seja provável. O valor reconhecido como 
provisão é a melhor estimativa das considerações requeridas para liquidar a obrigação no 
final de cada exercício ou período, considerando-se os riscos e as incertezas relativos à 
obrigação. Provisões são constituídas para todas as demandas referentes a processos judi-
ciais para os quais, como resultado de acontecimentos passados, é provável que uma saída 
de recursos seja feita para liquidar a demanda e uma estimativa razoável possa ser feita. 
A avaliação da probabilidade de perda inclui a avaliação das deficiências disponíveis, a 
hierarquia das leis, as jurisprudências disponíveis, as decisões mais recentes nos tribunais 
e sua relevância no ordenamento jurídico, bem como avaliação dos advogados externos. 
As provisões são revisadas e ajustadas para levar em conta alterações nas circunstâncias, 
tais como prazo de prescrição aplicável, conclusões de inspeções fiscais ou exposições 
adicionais identificadas com base em novos assuntos ou decisões de tribunais. Os resulta-
dos reais podem divergir das estimativas da Administração. Os passivos contingentes 
avaliados como perdas possíveis são apenas divulgados em nota explicativa e os passivos 
contingentes avaliados como perdas remotas não são provisionados e nem divulgados. 
Ativos contingentes são reconhecidos somente quando há garantidas reais ou decisões 
judiciais favoráveis, transitadas em julgado. Os ativos contingentes com êxitos prováveis 
são apenas divulgados em nota explicativa. 3.13. Benefícios a empregados: Os salários 
e benefícios concedidos a empregados e administradores da Sociedade incluem as remu-
nerações fixas (salários, INSS, FGTS, férias, 13º salário, entre outros). Esses benefícios são 
registrados no resultado do exercício, à medida que são incorridos. 3.14. Imposto de 
renda e contribuição social correntes: A Sociedade é tributada pelo regime de lucro real. 
De acordo com este regime de tributação, o imposto de renda e a contribuição social sobre 
o lucro líquido do exercício corrente são calculados com base nas alíquotas de 15%, 
acrescidas do adicional de 10% sobre o lucro tributável excedente de R$ 240.000 para 
imposto de renda e 9% sobre o lucro tributável para contribuição social sobre o lucro lí-
quido, e consideram a compensação de prejuízos fiscais e base negativa de contribuição 
social, limitada a 30% do lucro tributável. A despesa com imposto de renda e contribuição 
social compreende a carga tributária sobre o lucro corrente. Corrente: A provisão para 
imposto de renda e contribuição social está baseada no lucro tributável do exercício. O 
lucro tributável difere do lucro apresentado na demonstração do resultado porque exclui 
receitas ou despesas tributáveis ou dedutíveis em outros exercícios, além de excluir itens 
não tributáveis ou não dedutíveis de forma permanente. A provisão para imposto de renda 
e contribuição social é calculada no fim do exercício. Diferido: O imposto de renda e 
contribuição social diferidos (imposto diferido) é reconhecido sobre as diferenças tempo-
rárias no final de cada exercício, entre os saldos de ativos e passivos reconhecidos nas 
demonstrações contábeis. Os impostos diferidos passivos são geralmente reconhecidos 
sobre todas as diferenças temporárias tributáveis, e os impostos diferidos ativos são reco-
nhecidos sobre todas as diferenças temporárias dedutíveis apenas quando for provável que 
a Sociedade apresentará lucro tributável futuro em montante suficiente para que tais di-
ferenças temporárias possam ser utilizadas. 3.15. Reconhecimento de receita: A receita 
é reconhecida pelo valor justo da contraprestação recebidas ou a receber, líquida de im-
postos sobre vendas, descontos comerciais, abatimentos e devoluções. A receita prove-
niente da venda de produtos é reconhecida quando: (i) a Sociedade transfere para o 
comprador os riscos e benefícios significativos da propriedade; (ii) a entidade não mantêm 
controle continuado ou ingerência administrativa sobre os bens vendidos; (iii) o valor da 
receita pode ser mensurado com confiabilidade; (iv) seja provável que os benefícios eco-
nômicos associados à transação fluam para a Sociedade; e (v) os custos incorridos ou a 
serem incorridos em relação à transação possam ser mensurados com confiabilidade.  
3.16. Receitas financeiras: Receitas financeiras compreendem basicamente os juros pro-
venientes de aplicações financeiras, juros e descontos recebidos, os quais são registrados 
através do resultado do exercício. 3.17. Despesas financeiras: As despesas financeiras 
compreendem basicamente os juros sobre passivos financeiros. Custos dos empréstimos 
que não sejam diretamente atribuíveis à aquisição, construção ou produção de ativos 
qualificáveis são reconhecidos no resultado do exercício com base no método da taxa de 
juros efetiva. 3.18. Demonstrações do fluxo de caixa: A demonstração dos fluxos de 
caixa foi preparada e está apresentada de acordo com os pronunciamentos técnicos CPC. 
Reflete as modificações no caixa, que ocorreram nos exercícios apresentados, utilizando-se 
do método indireto. Os termos utilizados na demonstração dos fluxos de caixa são os se-
guintes: • Atividades operacionais: referem-se às principais transações da Sociedade e 
outras atividades que não são de investimento e financiamento. • Atividades de investi-
mento: referem-se às adições e baixas dos ativos não circulantes e outros investimentos 
não incluídos em caixa e equivalentes de caixa. • Atividades de financiamento: referem-
se às atividades que resultam em mudanças na composição do patrimônio e empréstimos 
e financiamentos.
4. Caixa e equivalentes de caixa: Controladora Consolidado
Descrição 2024 2023 2024 2023
Bancos conta movimento - moeda nacional 13 123 13 1.782
Aplicações financeiras de curto prazo 292 2.571 830 2.571

305 2.694 843 4.353
A Companhia considera como caixa e equivalentes de caixa os depósitos bancários dispo-
níveis e investimentos financeiros de curto prazo, que são prontamente conversíveis em 
um montante conhecido de caixa e estão sujeitos a um risco insignificante de mudança de 
valor. Os saldos de caixa e equivalentes de caixa não possuem restrição de uso. São man-
tidas com a finalidade de atender a compromissos de caixa de curto prazo e não para  
investimentos ou outras finalidades.
Detalhamento de aplicações financeiras: Controladora Consolidado
Descrição 2024 2023 2024 2023
Investimento em CDB - DI 292 2.571 830 2.571

292 2.571 830 2.571
5. Contas a receber de clientes: Controladora Consolidado
Descrição 2024 2023 2024 2023
Contas a receber - Nacional 156 96 156 96
Contas a receber - Partes relacionadas 28.842 24.814 29.472 21.996

28.998 24.910 29.628 22.092
(1) A Companhia apresenta em contas a receber de clientes saldos predominantes originados 
de transações realizadas com empresas do mesmo grupo econômico (partes relacionadas). 
Em razão dessa característica, não foi constituída provisão para perdas estimadas no contas 
a receber de clientes nos exercícios findos em 31 de dezembro de 2024 e 2023. (2) A Com-
panhia mantém controles internos que possibilitam identificar vendas realizadas e reconhe-
cidas em suas demonstrações financeiras para as quais a obrigação de performance não foi 
completamente concluída e, portanto, realiza o ajuste de corte de competência, visando de-
monstrar adequadamente sua situação patrimonial e financeira, sem prejuízo das apurações 
tributárias, para os exercícios findos em 31 de dezembro de 2024 e 2023, a Companhia não 
identificou a necessidade de constituição de ajuste para o corte de competência.
Representação por ordem de vencimento: Controladora Consolidado
Descrição 2024 2023 2024 2023
A vencer 9.363 15.504 9.363 15.504
Vencidos
1 a 30 dias 12.902 2.774 12.902 2.774
31 a 60 dias 4.675 1.281 4.675 1.281
61 a 90 dias 44 2.198 44 2.198
91 a 120 dias – 1.318 – –
121 a 150 dias 3 1.330 3 3
181 a 360 dias 115 54 115 54
Acima de 360 dias 1.896 451 2.526 278

28.998 24.910 29.628 22.092
Segregação de curto e longo prazo: Controladora Consolidado

2024 2023 2024 2023
Circulante 19.635 21.401 20.265 22.092
Não circulante 9.363 3.509 9.363 –

28.998 24.910 29.628 22.092
6. Estoques: Controladora Consolidado
Descrição 2024 2023 2024 2023
Matéria-prima 4.158 3.129 4.158 3.129
Material de embalagem 6.660 5.368 6.660 5.368
Produtos intermediários 805 717 805 717
Produtos acabados 760 1.186 3.761 4.174

12.383 10.400 15.384 13.388
(1) A Companhia mantém políticas de revisão do valor recuperável de seus estoques, que 
abrangem aspectos como obsolescência, aplicação de critério de custo ou mercado, dos dois 
a menor, produtos destinados à distribuição descarte, giro lento dos estoques entre outros. 
Com base nas análises realizadas na data-base destas demonstrações financeiras, não foram 
identificados itens que necessitem de constituição de provisão para perdas. (2) A Compa-
nhia mantém controles internos que possibilitam identificar vendas realizadas e reconheci-
das em suas demonstrações financeiras para as quais a obrigação de performance não foi 
completamente concluída e, portanto, realiza o ajuste de corte de competência, visando 
demonstrar adequadamente sua situação patrimonial e financeira, sem prejuízo às apura-
ções tributárias. Para o exercício de 2024 e 2023, não foram identificados valores a serem 
reconhecidos ou ajustados.

7. Tributos a recuperar: Controladora Consolidado
Descrição 2024 2023 2024 2023
IRRF - Imposto de renda retido na fonte 22 6 22 6
ICMS - Imposto sobre a circulação de
 mercadorias e serviços 8.870 4.250 8.870 4.250
ICMS - Substituição tributária 1.112 000 1.112 –
IPI - Impostos sobre produtos industrializados – 12 – 12
PIS - Programa de integração social – 36 – 36
COFINS - Contribuição para o financiamento da
 seguridade social – 156 – 156
Outros impostos – – 33 1

10.004 4.460 10.037 4.461
Segregação de curto e longo prazo: Controladora Consolidado

2024 2023 2024 2023
Circulante 9.004 4.460 9.037 4.461
Não circulante 1.000 – 1.000 –

10.004 4.460 10.037 4.461
8. Partes relacionadas: 8.1. Créditos com partes relacionadas - Transações comerciais
Descrição 2024 2023
Safira Cosméticos Ltda. 19.154 976
MMC Comércio de Cosméticos Ltda. 6.496 17.111
Startup Comércio de Cosméticos Ltda. 10 4
Amend Portugal Comércio e Importação de Cosméticos 3.338 3.310

28.998 21.401
8.2. Débitos com partes relacionadas - Transações comerciais:
Descrição 2024 2023
Safira Cosméticos Ltda. 15.137 17.192

15.137 17.192
8.3. Vendas a partes relacionadas:
Descrição 2024 2023
Safira Cosméticos Ltda. 101.447 61.191
MMC Comércio de Cosméticos Ltda. 1.113 37.875
Startup Comércio de Cosméticos Ltda. – 6
Amend Portugal Comércio e Importação de Cosméticos 900 2.152

103.460 101.224
8.4. Adiantamento de clientes:
Descrição 2024 2023
Bellapratica Comércio de Cosméticos Ltda. 12.242 12.242

12.242 12.242
8.5. Identificação das partes relacionadas: • Safira Cosméticos Ltda.; • MMC Comércio 
de Cosméticos Ltda.; • Startupbeauty Comércio de Cosméticos Ltda.; • Amend Portugal 
Comércio e Importação de Cosméticos; • Bellapratica Comércio de Cosméticos Ltda.
9. Investimentos em controladas: Informações do investimento:
Controladas Quotas % de participação direta 2024 2023
Amend Portugal 100% 100% 277 277

277 277
Informações das investidas: Patrimônio líquido Resultado do exercício

2024 2023 2024 2023
Amend Portugal (3.605) (1.614) (1.205) (45)
A movimentação do investimento na controlada está demonstrada a seguir:
Saldos em 2023 (1.614)
(–) Equivalência Patrimonial (1.991)
Saldos em 2024 (3.605)
10. Imobilizado líquido: Posição do ativo imobilizado em 2024 e 2023 (Controladora):

2024 2023

Controladora
% - Taxa anual 

 de depreciação Vida Útil
Imobilizado 

Líquido
Imobilizado 

Líquido
Veículos 20% 25 75 104
Máquinas e equipamentos 10% 10 2.636 2.832
Móveis e utensílios 10% 10 656 690
Benfeitorias em imóveis de terceiros 10% 10 2.351 2.251
Computadores e acessórios 20% 5 349 439
Moldes 33,3% 10 576 755

6.644 7.072
Movimentação do ativo imobilizado em 2024 (Controladora):

2023 2024

Controladora
Imobilizado 

Líquido Adições
Depreciação 
do exercício

Imobilizado 
Líquido

Veículos 104 – (28) 76
Máquinas e equipamentos 2.832 232 (428) 2.636
Móveis e utensílios 690 73 (107) 656
Benfeitorias em imóveis de terceiros 2.251 231 (131) 2.351
Computadores e acessórios 439 71 (161) 349
Moldes 755 – (179) 576

7.072 607 (1.034) 6.644
Movimentação do ativo imobilizado em 2023 (Controladora):

2022 
(Não auditado) 2023

Controladora
Imobilizado 

Líquido Adições
Depreciação 
do exercício

Imobilizado 
Líquido

Veículos 135 – (31) 440
Máquinas e equipamentos 3.011 198 (377) 2.832
Móveis e utensílios 735 54 (99) 690
Benfeitorias em imóveis de terceiros 2.279 73 (101) 104
Computadores e acessórios 374 224 (158) 2.251
Moldes 344 663 (252) 755

6.878 1.212 (1.018) 7.072
Posição do ativo imobilizado em 2024 e 2023 (Consolidado):

2024 2023

Consolidado
% - Taxa anual 
de depreciação Vida Útil

Imobilizado 
Líquido

Imobilizado 
Líquido

Veículos 20% 25 75 104
Máquinas e equipamentos 10% 10 2.636 2.832
Móveis e utensílios 10% 10 656 690
Benfeitorias em imóveis de terceiros 10% 10 2.351 2.251
Computadores e acessórios 20% 5 404 485
Moldes 33,3% 10 576 755

6.698 7.117
11. Intangível líquido: Posição do ativo intangível em 2024 e 2023 (Controladora):

2024 2023

Controladora
% - Taxa anual 
de amortização Vida Útil

Intangível 
Líquido

Intangível 
Líquido

Software 20% 5 285 424
Outros Intangíveis – – 203 24

488 448
Movimentação do ativo intangível em 2024 (Controladora):

2023 2024

Controladora
Intangível 

Líquido Adições
Amortização 
do exercício

Intangível 
Líquido

Software 424 – (139) 285
Outros Intangíveis 24 180 – 203

448 180 (139) 488
Movimentação do ativo intangível em 2023 (Controladora):

2022 
(Não auditado) 2023

Controladora
Intangível 

Líquido Adições
Amortização 
do exercício

Intangível 
Líquido

Software 440 158 (174) 424
Outros Intangíveis – 24 – 24

440 182 (174) 448
Movimentação do ativo intangível em 2024 (Controladora):

2024 2023

Consolidado
% - Taxa anual 
de amortização Vida Útil

Intangível 
Líquido

Intangível 
Líquido

Software 20% 5 285 424
Outros Intangíveis – – 305 108

590 532
12. Fornecedores: Controladora Consolidado
Descrição 2024 2023 2024 2023
Fornecedores - Nacional 20.975 11.431 28.906 14.637
Fornecedores - Importações 193 77 77 77
Fornecedores - Partes Relacionadas 15.137 17.192 15.137 17.192

36.305 28.700 44.120 31.906
Segregação de curto e longo prazo: Controladora Consolidado
Descrição 2024 2023 2024 2023
Circulante 21.168 11.508 28.983 14.714
Não circulante 15.137 17.192 15.137 17.192

36.305 28.700 44.120 31.906
12.1. Créditos a fornecedores:
Descrição Prazo de vencimento Taxa de juros 2024 2023
Operação de Risco Sacado 31/21/2025 Não há 4.740 1.481

4.740 1.481
As obrigações classificadas como risco sacado referem-se a operações de financiamento 
contratadas pelos fornecedores da Companhia, com intermediação de instituições finan-
ceiras. Nessa modalidade, a Companhia assume, perante o banco, a responsabilidade pelo 
pagamento dos títulos emitidos por seus fornecedores, mediante sua anuência formal. 
Essas operações não envolvem a transferência de recursos financeiros diretos à Companhia 
e não possuem incidência de juros, sendo o valor registrado correspondente ao valor no-
minal dos títulos, com vencimento em prazos acordados entre as partes. O saldo dessas 
obrigações está registrado no passivo circulante sob a rubrica de “Fornecedores” e será 
liquidado de acordo com os respectivos vencimentos.
13. Obrigações tributárias: Controladora Consolidado
Descrição 2024 2023 2024 2023
IRPJ - Imposto de renda da pessoa jurídica 409 134 409 134
CSLL - Contribuição social sobre o lucro líquido 153 54 153 54
IRRF - Imposto de renda retido na fonte 167 41 167 41
ICMS - Imposto sobre a circulação de mercadorias e serviços – 984 – 984
CSRF - Contribuições sociais retidas na fonte 15 6 15 6
IPI - Impostos sobre produtos industrializados 747 421 747 422
PIS - Programa de integração social 95 85 95 85
COFINS - Contribuição para o financiamento da
 seguridade social 448 403 448 403
Parcelamentos federais 258 512 258 186
Demais tributos 22 9 132 746

2.314 2.649 2.424 3.061
Segregação de curto e longo prazo: Controladora Consolidado

2024 2023 2024 2023
Circulante 2.314 2.463 2.424 2.875
Não circulante – 186 – 186

2.314 2.649 2.424 3.061
14. Obrigações trabalhistas: Controladora Consolidado
Descrição 2024 2023 2024 2023
INSS - Instituto nacional da seguridade social 339 353 339 353
FGTS - Fundo de garantia por tempo de serviço 95 97 95 97
PLR - Participação nos lucros e resultados – – – –
Pró-labore a pagar 59 59 59 59
Provisão de férias e encargos 497 545 497 546
Salários a pagar 160 194 160 286
Demais obrigações trabalhistas 10 3 10 2

1.160 1.251 1.160 1.343
15. Adiantamento de clientes: Em 31 de dezembro de 2024, a Companhia apresentava 
saldo de adiantamentos de clientes no montante de R$ 12.242 (R$ 12.242 mil em 31 de 
dezembro de 2023), majoritariamente relacionados a transações com partes relacionadas. 
As condições comerciais pactuadas com as partes relacionadas foram estabelecidas de 
acordo com práticas usuais de mercado. Os adiantamentos estão registrados no passivo 
não circulante, uma vez que a entrega dos produtos ou prestação dos serviços está  
prevista para ocorrer após o exercício social subsequente.

Controladora Consolidado
Descrição 2024 2023 2024 2023
Adiantamentos de clientes 12.242 12.242 12.242 12.242

12.242 12.242 12.242 12.242

16. Provisões para contingências: A Companhia é parte em processos judiciais e adminis-
trativos perante tribunais e órgãos do poder judiciário, surgidos no curso normal das opera-
ções. Com base na análise individual destes processos, tendo como suporte a opinião dos 
advogados, a Companhia constituiu provisão para contingência relacionada com estes pro-
cessos e respectivos encargos, em montante considerado adequado para fazer parte a prová-
veis desfechos desfavoráveis. A composição da provisão de contingências é como segue:
Descrição 2024 2023
Civil 675 12

675 12
Demandas judiciais consideradas como de perda possível: Adicionalmente a Empresa en-
contra-se envolvida em outras demandas judiciais no montante atualizado de R$ 37.633 mi-
lhões, as quais seus assessores jurídicos julgam com prognóstico de perda possível em 31 de 
dezembro de 2024 (R$ 15.190 milhões em 2023). Revisão da apuração de tributos: As 
operações da Companhia estão sujeitas à revisão pelas autoridades fiscais por prazos variáveis 
de tempo, sendo: (i) De cinco anos para imposto de renda, contribuição social sobre o lucro, 
PIS, COFINS e ISS; e (ii) O prazo para prescrição para o INSS e FGTS é de 10 anos e 30 anos, 
respectivamente. Como decorrência desta revisão, os eventuais valores questionados incidem 
multas, atualização monetária e juros. Depósitos judiciais: Os depósitos são atualizados 
monetariamente e apresentados como dedução do valor de um correspondente passivo cons-
tituído quando não houver possibilidade de resgate dos depósitos, a menos que ocorra desfe-
cho favorável da questão para a Companhia. No exercício de 31 de dezembro de 2024 a Socie-
dade apresentou um saldo de R$ 1.034 milhões (R$ 37 mil em 31 de dezembro de 2023).  
17. Patrimônio líquido: 17.1. Capital social: Em 31 de dezembro de 2024 e de 2023, o 
capital social no valor de R$ 60 mil subscrito e integralizado, representado por 60 mil quotas, 
no valor nominal de R$ 1 cada uma, distribuída conforme demonstramos a seguir:
Quotista Nº Quotas % de participação
Felipe Cintra Pereira 20 33,33%
A22MRJ LTD. 40 66,67%

60 100%
17.2. Dividendos mínimos obrigatórios: O estatuto social da Sociedade determina a distribui-
ção de dividendos mínimos obrigatórios de 25% do resultado líquido do exercício, considerando 
principalmente os seguintes ajustes: • Acréscimos das importâncias resultantes da reversão de 
reservas para contingências, anteriormente formadas; • Decréscimo das importâncias destina-
das a constituição da reserva legal e de reservas para contingências; • Decréscimo do prejuízo 
acumulados e a provisão do Imposto sobre a Renda (artigo 189 da Lei nº 6.404/76); • Sempre 
que o montante do dividendo mínimo obrigatório ultrapassar a parcela realizada do lucro líqui-
do do exercício, a administração poderá propor, e a Assembleia Geral aprovar, destinar o  
excesso à constituição de reserva de lucros a realizar (artigo 197 da Lei nº 6.404/76).
18. Receita de contratos com clientes: Controladora Consolidado

2024 2023 2024 2023
Venda de produtos 105.269 102.214 108.226 104.578
(–) Impostos municipais e estaduais (ISS e ICMS) (5.876) (19.178) (5.876) (19.622)
(–) Impostos federais (PIS, COFINS e IPI) (19.700) (15.446) (19.700) (15.016)
(–) Devoluções de vendas (4.477) (4.988) (4.477) (4.989)
Total de receita líquida 75.216 62.602 78.173 64.951
19. Custos e despesas: Detalhamento por função:

Controladora Consolidado
2024 2023 2024 2023

Custos dos produtos vendidos (47.751) (56.553) (47.751) (57.028)
Despesas com pessoal (8.201) – (9.083) –
Despesas gerais e administrativas (14.612) (1.790) (17.948) (3.652)
Outras receitas (despesas) 429 295 (275) 246
Total (72.127) (58.048) (75.057) (60.434)
Detalhamento por natureza: Controladora Consolidado

2024 2023 2024 2023
Material (65.919) (44.789) (66.801) (45.262)
Pessoal (8.521) – (11.395) –
Serviços de terceiros (2.473) (390) (3.818) (1.644)
Manutenção (2.063) – (2.063) –
Equivalência Patrimonial (1.992) – – –
Perdas produtivas (1.694) – (1.694) –
Impostos e taxas (1.115) – (1.115) –
Depreciação e amortização (1.082) (540) (1.082) (649)
Consumo (796) (282) (796) (782)
Publicidade (631) – (631) –
Consultoria (576) – (576) –
Aluguéis (304) – (304) –
Software (554) (577) (554) (577)
Combustíveis (52) – (52) –
Viagens e estadias (39) – (39) –
Gastos gerais de fabricação 15.878 (11.763) 17.204 (11.763)
Outros (194) 293 (1.341) (194)
Total (72.127) (58.085) (75.057) (60.434)
20. Resultado financeiro: Controladora Consolidado
Receitas financeiras: 2024 2023 2024 2023
Juros 141 28 141 28
Rendimento de aplicações financeiras 106 81 106 81
Variações monetárias s/créditos tributários 12 362 12 362
(–) PIS/COFINS sobre receitas financeiras (14) (20) (14) (20)
Variações cambiais ativas 1.996 630 1.996 630
Prêmio risco sacado 10 1 10 1
Total 2.251 1.082 2.251 1.082
Despesas financeiras: Controladora Consolidado

2024 2023 2024 2023
Juros passivos (190) (43) (190) (43)
Variações monetárias passivas – – – –
Variação cambial passiva (1.230) (435) (1.230) (435)
Desconto concedido (62) (95) (62) (95)
Outras despesas bancárias (23) (29) (25) (29)
Total (1.505) (602) (1.507) (602)
Resultado financeiro 746 480 744 480
21. Imposto de renda e contribuição social sobre o lucro: 21.1. Memória de cálculo 
do imposto de renda e contribuição social corrente: 2024 2023
Lucro (prejuízo) antes dos impostos 5.394 4.520
Alíquota nominal 34% 34%
Imposto de renda e contribuição social apurado (1.834) (1.537)
Adições e exclusões temporárias (1.806) (2.901)
Despesas de Imposto de renda e contribuição social (1.220) (550)
22. Cobertura de seguros (não auditado): A Sociedade tem como política contratar 
cobertura de seguros para responsabilidade civil e outras necessidades, por montantes 
considerados suficientes para cobrir eventuais sinistros e levam em consideração a  
natureza de sua atividade e o grau de risco envolvido. As premissas de riscos adotadas, 
dada a sua natureza, não fazem parte do escopo de auditoria das demonstrações financei-
ras, consequentemente não foram revisadas pelos nossos auditores independentes.  
23. Instrumentos financeiros: Gestão de riscos e instrumentos financeiros: Os instru-
mentos financeiros atualmente utilizados pela Empresa restringem-se a caixa e equivalen-
tes de caixa, contas a receber e a pagar nacionais, empréstimos bancários, em condições 
normais de mercado, estando reconhecido nas demonstrações financeiras pelos critérios 
descritos na Nota Explicativa nº 2. Estes instrumentos são administrados por meio de es-
tratégias operacionais visando liquidez, rentabilidade e minimização de riscos. A Empresa 
não efetuou aplicações de caráter especulativo, em derivativos ou quaisquer outros ativos 
de risco. Considerando o prazo e as características destes instrumentos, os valores contá-
beis se aproximam dos valores justos. A Empresa adota políticas e procedimentos de 
controle de riscos, conforme descrito a seguir: (i) Política de gestão de riscos financei-
ros: A Empresa possui e segue a política de gerenciamento de risco, que orienta em rela-
ção a transações e requer a diversificação de transações e contrapartidas. Nos termos 
desta política, a natureza e a posição geral dos riscos financeiros são regularmente moni-
toradas e gerenciadas, a fim de avaliar os resultados e o impacto financeiro no fluxo de 
caixa. Também são revistos periodicamente os limites de crédito. A política de gerencia-
mento de risco da Empresa foi estabelecida pela Administração, e nos seus termos, os 
riscos de mercado são protegidos quando é considerado necessário suportar a estratégia 
corporativa, ou quando é necessário manter o nível de flexibilidade financeira. (ii) Risco 
de estrutura de capital (ou risco financeiro): Decorre da escolha entre capital próprio 
(aportes de capital e retenção de lucros) e capital de terceiros que a Empresa faz para fi-
nanciar suas operações. Para mitigar os riscos de liquidez e a otimização do custo médio 
ponderado do capital, a Empresa monitora e gerencia permanentemente os níveis de en-
dividamento de acordo com sua política interna, a fim de avaliar os resultados e o impac-
to financeiro no fluxo de caixa. Também são revistos periodicamente os limites de crédito. 
A política de gerenciamento de risco da Empresa foi estabelecida pela Administração, e 
nos seus termos, os riscos de mercado são protegidos quando é considerado necessário 
suportar a estratégia corporativa, ou quando é necessário manter o nível de flexibilidade 
financeira. Risco de crédito: A política de vendas da Empresa considera o nível de risco 
de crédito a que está disposta a se sujeitar no curso de seus negócios. A diversificação de 
sua carteira de recebíveis, a seletividade de seus clientes, assim como o acompanhamento 
dos prazos de financiamento de vendas por segmento de negócios e limites individuais de 
posição são procedimentos adotados para minimizar eventuais problemas de inadimplên-
cia em suas contas a receber. (iii) Risco de liquidez: É o risco de a Empresa não possuir 
recursos líquidos suficientes para honrar seus compromissos financeiros, em decorrência 
de descasamento de prazo ou de volume entre os recebimentos e pagamentos previstos. 
Para administrar a liquidez do caixa, são estabelecidas premissas de desembolsos e rece-
bimentos futuros, sendo monitoradas diariamente pela Administração. Risco de taxas de 
câmbio: A Sociedade está exposta a flutuações nas taxas de câmbio, que podem aumentar 
os saldos de passivos em moeda estrangeira. Portanto, a Sociedade mantém controles in-
ternos, visando capturar estas variações das taxas de câmbio em seus passivos, de modo 
que os possíveis prejuízos possam ser mitigados. (iv) Valorização dos instrumentos fi-
nanceiros: A Sociedade aplica os pronunciamentos técnicos CPC, para instrumentos finan-
ceiros mensurados no balanço patrimonial pelo valor justo, o que requer divulgação das 
mensurações do valor justo pelo nível da seguinte hierarquia de mensuração pelo valor 
justo: Nível 1 - O valor justo dos instrumentos financeiros negociados em mercados ativos 
é baseado nos preços de mercado, cotados na data de balanço. Um mercado é visto como 
ativo se os preços cotados estiverem pronta e regularmente disponíveis a partir de uma 
Bolsa, distribuidor, corretor, grupo de indústrias, serviço de precificação, ou agência regu-
ladora, e aqueles preços representam transações de mercado reais e que ocorrem regular-
mente em bases puramente comerciais. Nível 2 - O valor justo dos instrumentos financei-
ros que não são negociados em mercados ativos é determinado mediante o uso de técnica 
de avaliação. Essas técnicas maximizam o uso dos dados adotados pelo mercado onde está 
disponível e confiam o menos possível nas estimativas específicas da entidade. Se todas 
as informações relevantes exigidas para o valor justo de um instrumento forem adotadas 
pelo mercado, o instrumento estará incluído no Nível 2. Nível 3 - Se uma ou mais infor-
mações relevantes não estiver baseada em dados adotados pelo mercado, o instrumento 
estará incluído no Nível 3. Os principais instrumentos financeiros ativos e passivos estão 
escritos a seguir, bem como os critérios para sua valorização: Composição de 2024:
Descrição Saldo contábil Nível 1 Nível 2 Nível 3
Caixa e equivalentes de caixa 305 305 – –
Contas a receber de clientes 28.998 28.998 – –
Fornecedores 16.365 16.365 – –
Contas a pagar de partes relacionadas 18.405 18.405 – –
Composição de 2023:
Descrição Saldo contábil Nível 1 Nível 2 Nível 3
Caixa e equivalentes de caixa 2.694 2.694 – –
Contas a receber de clientes 24.910 24.910 – –
Fornecedores 27.218 27.218 – –
Contas a pagar de partes relacionadas 2.707 2.707 – –

Relatório do Auditor Independente sobre as demonstrações financeiras individuais e consolidadas individuais e consolidadas
Aos: Sócios acionistas e Administradores da Bem Estar Indústria Comércio e Importação de 
Cosméticos S.A. - São Paulo - SP. Opinião: Examinamos as demonstrações financeiras indivi-
duais e consolidadas individuais e consolidadas da Bem Estar Indústria Comércio e Impor-
tação de Cosméticos S.A. (“Companhia”), que compreendem o balanço patrimonial em 31 
de dezembro de 2024 e as respectivas demonstrações do resultado, do resultado abrangente, 
das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, 
bem como as correspondentes notas explicativas, incluindo as políticas contábeis. Em nossa 
opinião, as demonstrações financeiras individuais e consolidadas individuais e consolidadas 
acima referidas apresentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição pa-
trimonial e financeira, da Bem Estar Indústria Comércio Importação de Cosméticos S.A. 
em 31 de dezembro de 2024, o desempenho de suas operações e os seus fluxos de caixa para 
o exercício findo nessa data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, aplicá-
veis as empresas de pequeno e médio porte (CPC PME - Contabilidade para pequenas e médias 
empresas). Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais 
de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas na 
seção a seguir intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações fi-
nanceiras individuais e consolidadas individuais e consolidadas”. Somos independentes em 
relação à Companhia, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no Código de 
Ética Profissional do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal de 
Contabilidade, e cumprimos com as demais responsabilidades éticas de acordo com essas 
normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para  

fundamentar nossa opinião. Ênfase: Partes Relacionadas: Chamamos a atenção para a Nota 
Explicativa nº 8 às demonstrações financeiras individuais e consolidadas, que descreve que a 
Companhia mantém saldos e operações comerciais e financeiras em montantes significativos 
com partes relacionadas nas condições nela descritas. Consequentemente, os resultados das 
operações da Companhia poderiam ser diferentes daqueles que seriam obtidos de transações 
semelhantes realizadas com partes não relacionadas. Nossa opinião não está ressalvada em 
relação a esse assunto. Responsabilidades da administração pelas demonstrações finan-
ceiras individuais e consolidadas: A administração é responsável pela elaboração e adequa-
da apresentação das demonstrações financeiras individuais e consolidadas de acordo com as 
práticas contábeis adotadas no Brasil, aplicáveis as empresas de pequeno e médio porte (CPC 
PME - Contabilidade para pequenas e médias empresas) e pelos controles internos que ela 
determinou como necessários para permitir a elaboração de demonstrações financeiras indi-
viduais e consolidadas livres de distorção relevante, independentemente se causada por frau-
de ou erro. Na elaboração das demonstrações financeiras individuais e consolidadas, a admi-
nistração é responsável pela avaliação da capacidade de a Companhia continuar operando, 
divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua continuidade operacional 
e o uso dessa base contábil na elaboração das demonstrações financeiras individuais e conso-
lidadas, a não ser que a administração pretenda liquidar a Companhia ou cessar suas opera-
ções, ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das operações. 
Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras individuais 
e consolidadas: Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações  

financeiras individuais e consolidadas, tomadas em conjunto, estão livres de distorção rele-
vante, independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria 
contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas não uma ga-
rantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de 
auditoria sempre detecta as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem 
ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, individualmente ou 
em conjunto, possam influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas 
dos usuários tomadas com base nas referidas demonstrações financeiras individuais e conso-
lidadas. Como parte da auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacio-
nais de auditoria, exercemos julgamento profissional e mantemos ceticismo profissional ao 
longo da auditoria. Além disso: • Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante 
nas demonstrações financeiras individuais e consolidadas, independentemente se causada por 
fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de auditoria em resposta a tais ris-
cos, bem como obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente para fundamentar 
nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante resultante de fraude é maior do 
que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos, 
conluio, falsificação, omissão ou representações falsas intencionais. • Obtemos entendimento 
dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos procedimentos de audito-
ria apropriados às circunstâncias, mas, não, com o objetivo de expressarmos opinião sobre a 
eficácia dos controles internos da Companhia. • Avaliamos a adequação das políticas contá-
beis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas 

pela administração. • Concluímos sobre a adequação do uso, pela administração, da base 
contábil de continuidade operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se 
existe incerteza relevante em relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida 
significativa em relação à capacidade de continuidade operacional da Companhia. Se concluir-
mos que existe incerteza relevante, devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria 
para as respectivas divulgações nas demonstrações financeiras individuais e consolidadas ou 
incluir modificação em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas conclu-
sões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. 
Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Companhia a não mais se manter em 
continuidade operacional. • Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das 
demonstrações financeiras individuais e consolidadas, inclusive as divulgações e se as de-
monstrações financeiras individuais e consolidadas representam as correspondentes transa-
ções e os eventos de maneira compatível com o objetivo de apresentação adequada. Comuni-
camo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, entre outros aspectos, do alcance 
e da época dos trabalhos de auditoria planejados e das constatações significativas de audito-
ria, inclusive as eventuais deficiências significativas nos controles internos que identificamos 
durante nossos trabalhos. São Paulo, 28 de agosto de 2025.

RSM Brasil Auditores Independentes Ltda.    Valdomiro Silva Bento Junior
CRC 2SP-030.002/O-7    Contador CRC 1SP-238.249/O-9

A Diretoria
Contador: Matheus Simões Gonçalves da Silva - CRC-BA 022215/O

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://assinaturas.certisign.com.br:443 e utilize o código CA3E-579E-4552-6A88.
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